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Câmara Municipal de Almada.
Câmara Municipal de Almeida.
Câmara Municipal de Almodôvar.
Câmara Municipal de Alpiarça.
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Junta de Freguesia de Vila Alva.
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Torres

Vedras.
Serviços Municipalizados de Saneamento Básico da

Câmara Municipal de Viana do Castelo.
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Secretário-Geral

Aviso n.o 5988/99 (2.a série). — CON/PES/08/99/IM. — 1 — Nos
termos do artigo 48.o da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 59/93, de 17 de Agosto, das normas aplicáveis
constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e das Resoluções
da Assembleia da República n.os 39/96, publicada em 27 de Novembro
de 1998, e 8/98, publicada em 18 de Março de 1998, faz-se público
que, por despacho de 25 de Novembro de 1998 da secretária-geral
da Assembleia da República, se encontra aberto, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da afixação do presente aviso nos locais
de estilo, concurso interno de acesso misto para o preenchimento
de cinco lugares da categoria de técnico parlamentar de 1.a classe
da área de relações públicas, referida no artigo 5.o, n.o 2, alínea e),
da Resolução da Assembleia da República n.o 8/98, do quadro de
pessoal da Assembleia da República, sendo dois desses lugares reser-
vados aos adjuntos parlamentares especialistas com, pelo menos, três
anos de serviço nessa categoria classificados de Bom e três lugares
reservados a funcionários parlamentares e funcionários da adminis-
tração central, regional ou local detentores das habilitações legalmente
exigidas para o ingresso na carreira, oriundos da carreira técnica ou
de carreira que lhes permita o acesso pelas regras da intercomu-
nicabilidade vertical.

2 — A validade do presente concurso esgota-se com o provimento
dos referidos lugares.

3 — Conteúdo funcional — o técnico parlamentar estuda e aplica
métodos e processos de natureza técnica, com autonomia e respon-
sabilidade, colabora com os técnicos superiores parlamentares e coor-
dena os adjuntos parlamentares sempre que tal lhe seja superiormente
determinado.

4 — O local de prestação de trabalho é na Assembleia da República,
em Lisboa.

5 — A remuneração correspondente varia entre os índices 350 e
450 da tabela de vencimentos da função pública, a que correspondem
as quantias de 199 400$ e 256 400$, respectivamente.

6 — Regime especial de trabalho — o pessoal permanente da
Assembleia da República tem regime especial de trabalho, decorrente
da natureza e das condições de funcionamento próprias da Assembleia
da República. Este regime compreende um horário especial de tra-
balho e remuneração suplementar.

7 — Requisitos de candidatura — a detenção da categoria de
adjunto parlamentar especialista com, pelo menos, três anos de serviço
classificados de Bom nesta categoria para as duas vagas e detenção
de curso superior que não confira grau de licenciatura e a categoria
de técnico de 2.a classe com, pelo menos, três anos classificados de
Bom ou ainda, para além das habilitações referidas, ser detentor de
categoria integrada em carreira que permita a intercomunicabilidade
vertical para lugar de acesso na carreira técnica parlamentar e clas-
sificação de serviço não inferior a Bom para as vagas restantes.

8 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular, com a ponderação dos seguintes fac-
tores: experiência profissional na respectiva área funcional,
formação profissional complementar e nível das habilitações
académicas, para além de outros factores que venham a ser
considerados pelo júri do concurso;

b) Prova escrita de conhecimentos teóricos e práticos, de duração
não superior a três horas e de natureza eliminatória, que
versará sobre as seguintes matérias:

1) Lei Orgânica da Assembleia da República — Leis
n.os 77/88, de 1 de Julho, e 59/93, de 17 de Agosto;

2) Regimento da Assembleia da República;
3) Protocolo do Parlamento Português;
4) Regulamento de acesso, circulação e permanência nas

instalações da Assembleia da República;
5) Parlamentos europeus, com especial destaque para os

parlamentos dos Estados membros da União Europeia;
6) Parlamentos ibero-americanos;
7) Parlamentos dos países membros da Comunidade de

Povos de Língua Portuguesa;
8) Organizações parlamentares internacionais;
9) Protocolo do Estado Português;

10) Estrutura da comunicação social portuguesa;
11) Instituições da União Europeia, designadamente o Par-

lamento Europeu;
12) Património português — monumentos sitos em Lisboa,

Porto, linhas de Cascais e Sintra, Coimbra e Évora;

c) Bibliografia sugerida:

Regimento da Assembleia da República, edição da Assem-
bleia da República;

Organizações Parlamentares Internacionais, edição da
Assembleia da República;

Magalhães, José Calvet de — Manual Diplomático;
Magalhães, José Calvet de — A Diplomacia Pura;
Cunha, H. de Mendonça e — Regras do Cerimonial Por-

tuguês;
Várias Histórias de Arte Gerais de Portugal, edição de Bar-

celos, Círculo de Leitores;
Ao Serviço da União Europeia — Guia do Cidadão para

as Instituições da União Europeia, Centro Europeu Jean
Monet;

Tesouros Artísticos de Portugal, edição das Selecções do
Reader’s Digest;

http://www.parlamento.pt;
http://www.europarl.eu.int/;
PARLINE Database;
CPLP Database;
http://www.secs.pt.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à secretária-geral da
Assembleia da República, dele devendo constar os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação (nome, residência, código postal e telefone);
b) Habilitações literárias e profissionais, devidamente compro-

vadas por certidão autêntica ou autenticada;
c) Menção expressa da categoria e do serviço em que está colo-

cado, comprovada por certidão, donde conste a natureza do
vínculo, a categoria e respectiva antiguidade e a classificação
de serviço nos anos relevantes para o acesso;

d) O requerimento deverá ser acompanhado de curriculum vitae
detalhado, devidamente datado e assinado;

e) O disposto na alínea anterior não impede que seja exigida
a qualquer dos candidatos, em caso de dúvida sobre a situação
que descreveu, a apresentação de documentação comprova-
tiva das suas declarações;

f) Os funcionários parlamentares estão dispensados da apre-
sentação dos documentos que constem dos respectivos pro-
cessos individuais.

10 — Júri:

Presidente — Licenciado Domingos Manuel Fonseca de Almeida
Machado, director do Gabinete de Relações Públicas e Inter-
nacionais da Assembleia da República.

Vogais efectivos:

1.o Licenciado Francisco José Pereira Alves, técnico superior
parlamentar de 2.a classe, que substitui o presidente nas
suas ausências e impedimentos.

2.o Licenciado António Francisco Lopes André, assessor
parlamentar principal.

Vogais suplentes:

1.o Licenciada Maria Margarida Falcão Figueiredo Vasco,
técnica superior parlamentar de 1.a classe;

2.o Licenciado Miguel Paiva Raposo de Sousa Lara, técnico
superior parlamentar de 2.a classe.

11 — Os processos de candidatura poderão ser remetidos por cor-
reio registado com aviso de recepção para a Assembleia da República
(CON/PES/08/99/IM), 1296 Lisboa Codex, ou entregues directamente
na Divisão de Recursos Humanos e Administração/Expediente.

12 — Os locais de afixação deste aviso das listas de relação de
candidatos e de classificação final situam-se nos edifícios da Assem-
bleia da República: Palácio de São Bento e Avenida de D. Carlos I,
128-132, em Lisboa.

9 de Março de 1999. — A Secretária-Geral, Adelina de Sá Carvalho.

Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros

Despacho n.o 6390/99 (2.a série). — Por despacho de 2 de Março
de 1999 da secretária-geral da Assembleia da República:

Licenciados João Viegas Vilhete d’Abreu e Maria Antonieta Antunes
Teixeira — nomeados, precedendo concurso e por urgente conve-
niência de serviços, técnicos superiores parlamentares de 1.a classe
(área de informática) do quadro de pessoal da Assembleia da Repú-
blica (escalão 5, índice 530), com efeitos a partir de 1 e 2 de Março
de 1999, respectivamente.

16 de Março de 1999. — Pela Directora de Serviços, Rui Calado
Nogueira.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Listagem n.o 86/99. — Em cumprimento do determinado na Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto, publica-se a listagem das transferências
efectuadas pelos organismos da Presidência do Conselho de Ministros no 2.o semestre de 1998:

Conselho Económico e Social

Beneficiário Montante

Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses — Intersindical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 398 750$00
União Geral de Trabalhadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 398 750$00
Confederação dos Agricultoress de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 967 500$00
Confederação do Comércio e Serviços de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 967 500$00
Confederação da Indústria Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 967 500$00

Instituto Nacional do Desporto

Beneficiário Montante

Associação Académica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 550 000$00
Sport Clube Vianense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 550 000$00
Ass. Basquetebol Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 500 000$00

Centro de Estudos e Formação Desportiva

Entidade decisora Beneficiário Montante Data

SED/CEFD Sindicato dos Jogadores Profissionais de Futebol . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000$00 9 de Dezembro de 1998.

Comissão para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres

Beneficiário Montante Data

Comissão de gestão das ONG do CC da CIDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 000 000$00 29 de Julho de 1998.
Comissão de gestão das ONG do CC da CIDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 500 000$00 17 de Setembro de 1998.

Instituto da Comunicação Social

Entidade decisora Data Beneficiário Montante

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Casa Vaz — Editora Publicidade e Marketing, L.da 4 327 580$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . CORTIÇOL — Cooperativa, Informação e Cultura,
C. R. L.

3 810 172$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Janela Indiscreta — Sociedade Comunicação, L.da 5 917 921$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Antena Miróbriga — Cooperativa de Serviços,
C. R. L.

4 655 926$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Concelho de Cantanhede, L.da . . . . . . . . . . . . . 2 944 150$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Cooperativa Informação e Cultura de Macedo de
Cavaleiros.

4 342 500$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Cooperativa Cultural Voz do Morão, C. R. L. . . . . . 5 054 122$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Edições Linear — Cooperativa Editorial, C. R. L. . . 7 710 546$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Pateira Editora, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 167 595$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . SOJOPOR — Sociedade de Jornais Portuguesa, L.da 8 442 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Jornal da Marinha Grande, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 327 500$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Associação de Municípios do Distrito de Beja . . . . . 8 919 273$00
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Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Notícias de Viseu — Nodigráfica, L.da . . . . . . . . . . . . 10 000 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Clube Aguiarense, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . 3 289 250$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Elmo, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 859 652$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Jornal Caminhense, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 187 872$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Viriato — Nodigráfica, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 5 980 542$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Oásis — Cooperativa Rádio Cultural Recreio,
C. R. L.

2 342 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Clube de Borba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 925 186$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Posto Emissor Radiodifusão do Funchal, L.da . . . . . . 7 304 185$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Clube da Madeira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 618 100$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . EMITÂMEGA — Emissora Radiodifusão do
Tâmega, L.da

2 828 658$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Diário da Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 071 801$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Jornal Badaladas — Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . 3 023 800$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . LABORPRESS — Edições e Comunicação Social, L.da 4 650 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Coral — Cooperativa Emissões Rádio Alto Ave,
C. R. L.

6 578 364$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Cooperativa Rádio Graciosa, C. R. L. . . . . . . . . . . . . 2 122 025$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Cooperativa Rádio Bandarra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 391 500$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Cooperativa de Rádio e Informação, C. R. L. . . . . . . 5 129 100$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . EMITÂMEGA — Emissão Radiofónica do Tâmega,
L.da

3 013 427$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Gilão — Cooperativa Radiodifusão, C. R. L. 3 377 271$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Santiago — Cooperativa de Comunicação e
Cultura de Sesimbra.

7 102 368$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Europa, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 190 748$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . M. Portela Ribeiro, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 924 500$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Difusão de Ideias — Sociedade Radiodifusão, L.da 8 504 448$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Oficina de Vídeo, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 913 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Maiorca — Cooperativa Cultural Radiofó-
nica, C. R. L.

3 519 277$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . PUBLITÂMEGA — Publicações do Tâmega, L.da 8 910 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Editorial Nova Esperança O Correio, L.da . . . . . . . . . 3 061 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Fábrica da Igreja da Paróquia de São Miguel, Sé,
Castelo Branco.

9 984 068$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Empresa Editora Cidade de Tomar, L.da . . . . . . . . . . 9 673 550$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . A Folha, Cooperativa Cultural, C. R. L. . . . . . . . . . . 9 669 950$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Texto & Imagem Editores — Design e Composição
Gráfica, Publicidade, L.da

6 830 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Jornal da Trofa, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 600 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Empresa Editora Cidade de Tomar, L.da . . . . . . . . . . 6 965 511$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . PAJOVIR — Espectáculos, Marketing e Publici-
dade, L.da

4 009 271$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Empresa Diário dos Açores, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . 6 434 165$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Empresa A Comarca de Arganil . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 328 195$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Bernardo Fernandes Silva Herdeiros . . . . . . . . . . . . . 5 436 650$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . ADEC — Associação para Desenvolvimento Educa-
ção e Cultura de Felgueiras.

2 728 371$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Sociedade Editora Lafonense, L.da . . . . . . . . . . . . . . . 2 800 000$00
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Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Regimprensa, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 162 241$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Editorial O Povo de Guimarães, C. R. L. . . . . . . . . . . 2 707 200$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Jornal São Miguel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 900 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . VIPRENSA — Sociedade Editora do Algarve, L.da 7 664 885$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . TELECAL — Empresa Jornalística, L.da . . . . . . . . . 7 236 666$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . Rádio Vida Nova, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 280 347$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

29 de Outubro de 1998 . . . RSF — Radiodifusão, L.da (Rádio NOAR) . . . . . . . . 8 671 420$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

5 de Maio de 1998 . . . . . . . Osvaldo Manuel Gonçalves Macedo de Sousa . . . . . 2 500 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

18 de Junho de 1998 . . . . . . SIC — Sociedade Independente de Comunicação,
S. A.

5 000 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

23 de Julho de 1998 . . . . . . Clube de Jornalistas de Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 000 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

27 de Julho de 1998 . . . . . . Centro de Formação de Jornalistas, C. R. L. . . . . . . . 7 150 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

17 de Julho de 1998 . . . . . . AIND — Associação de Imprensa não Diária . . . . . . 5 000 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

12 de Outubro de 1998 . . . APR — Associação Portuguesa de Radiodifusão . . . 15 300 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

18 de Setembro de 1998 . . . APIR — Associação Portuguesa da Imprensa Regio-
nal.

5 000 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

4 de Novembro de 1998 . . . AIC — Associação de Imprensa de Inspiração
Cristã.

2 381 000$00

Secretário de Estado da Comunicação
Social.

31 de Dezembro de 1998 Rádio Renascença, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 000$00

Instituto do Consumidor

Beneficiário Benefício auferido Data da decisão

Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 619 900$00 17 de Julho e 18 de Novembro
de 1998.

UGC — União Geral de Consumidores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 000 000$00 24 de Agosto e 23 de Dezembro
de 1998.

PLURICOOP — Cooperativa de Consumo, C. R. L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 750 000$00 31 de Dezembro de 1998.
DECO — Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 390 000$00 3 de Julho e 30 de Dezembro

de 1998.
Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000$00 26 de Novembro de 1998.
Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 000$00 13 de Novembro de 1998.

Instituto Português da Juventude

Entidade beneficiária Montante Data da decisão

Ass. Guias de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 200 000$00 7 de Março de 1998.
Juventude Operária Católica — JOC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 862 500$00 29 de Abril de 1998.
Movimento Juventude Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 400 000$00 29 de Maio de 1998.
Ass. Rec. Cult. de Alvarim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 600 000$00 1 de Julho de 1998.
MOVIJOVEM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 750 000$00 1 de Julho de 1998.
Ass. Cult. Rec. de Tondela — ACERT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 260 000$00 3 de Julho de 1998.
Ass. Fomento Desp. Cult. Rec. 2002 Nogueiró . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 376 000$00 3 de Julho de 1998.
Ass. Formação Sócio-Educativa Intercultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 750 000$00 3 de Julho de 1998.
Ass. Guias de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 500 000$00 3 de Julho de 1998.
Ass. Jovens Vértice . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 825 000$00 3 de Julho de 1998.
Ass. Juvenil Olho Vivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 875 500$00 3 de Julho de 1998.
Ass. Juvenil de Ciência — Núcleo de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 750 000$00 3 de Julho de 1998.
Ass. Nac. Jovens Empresários — ANJE — Núcleo do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 190 000$00 3 de Julho de 1998.
Ass. Solid. Social de Caparrosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 500 000$00 3 de Julho de 1998.
Ass. Trabalho Social e Voluntário de Lavra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 650 000$00 3 de Julho de 1998.
CPAI — Clube Português de Artes e Ideias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 300 000$00 3 de Julho de 1998.
GDC — M — Grupo de Dinamização Cult. de Mozelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 840 000$00 3 de Julho de 1998.
GEOTA — Grupo Estudos Orden. Território e Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 450 000$00 3 de Julho de 1998.
ISU — Inst. Solidariedade Cooperação Universitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 936 876$00 3 de Julho de 1998.
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Movimento Cristão p/ a Paz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 210 000$00 3 de Julho de 1998.
Movimento de Campos de Férias — MOCAMFE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 150 000$00 3 de Julho de 1998.
Movimento Juventude Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 200 000$00 3 de Julho de 1998.
UPAGE — União p/ Acção Cult. e Juvenil Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 895 000$00 3 de Julho de 1998.
Ass. Jovens Agricultores de Portugal — AJAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 950 000$00 8 de Julho de 1998.
Ass. Juvemédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 800 000$00 8 de Julho de 1998.
Juventude Musical Portuguesa — JMP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 320 000$00 8 de Julho de 1998.
Juventude Operária Católica — JOC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 000$00 8 de Julho de 1998.
Movimento Católico de Estudantes — MCE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 190 000$00 8 de Julho de 1998.
Ass. p/ Prom. Cult. da Criança — APCC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 635 000$00 10 de Julho de 1998.
CNJ — Conselho Nacional da Juventude . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 000 000$00 10 de Julho de 1998.
Coordenação Colectividades Portuguesas de França . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 000$00 10 de Julho de 1998.
ISU — Inst. Solidariedade Cooperação Universitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 706 560$00 10 de Julho de 1998.
Ass. Juvenil 4.a Dimensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 000$00 17 de Julho de 1998.
Ass. Juvenil 4.a Dimensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 500 000$00 22 de Julho de 1998.
CNE — Corpo Nac. Escutas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 750 000$00 24 de Julho de 1998.
Ass. Iniciativas Culturais e Artísticas — AICART . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 190 680$00 31 de Julho de 1998.
Centro de Jovens da Cruz Picada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 263 500$00 31 de Julho de 1998.
Fed. Colect. C R Concelho Santa Maria da Feira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 189 375$00 31 de Julho de 1998.
Ass. Nac. Jovens Empresários — ANJE — Núcleo do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 000 000$00 5 de Agosto de 1998.
GEOTA — Grupo Estudos Orden. Território e Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 150 000$00 7 de Agosto de 1998.
Centro Nacional de Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 260 000$00 18 de Agosto de 1998.
Centro Universitário Padre António Vieira — CUPAV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 500 000$00 19 de Agosto de 1998.
Centro Nacional de Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 010 000$00 4 de Setembro de 1998.
Grupo Cult. Rec. Os Amigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 200 000$00 18 de Setembro de 1998.
FNAJ — Fed. Nac. de Ass. Juvenis Locais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000$00 7 de Outubro de 1998.
CNJ — Conselho Nacional da Juventude . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 000 000$00 6 de Novembro de 1998.
Núcleos Urbanos de Pesquisa Intervenção — URBE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 141 100$00 6 de Novembro de 1998.
Leigos p/ Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 563 000$00 20 de Novembro de 1998.
Ass. Nac. Jovens Empresários — ANJE — Núcleo do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 000 000$00 27 de Novembro de 1998.
Fed. Nac. AE Ensino Sup. Politécnico — Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 071 920$00 30 de Novembro de 1998.
Ass. Desp. Rec. Cult. de Dornelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000$00 18 de Dezembro de 1998.
Ass. p/ o Planeamento da Família . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 283 090$00 22 de Dezembro de 1998.
Ass. Jovens Agricultores de Portugal — AJAP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 950 000$00 29 de Dezembro de 1998.
Ass. Música, Educação e Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 588 000$00 29 de Dezembro de 1998.
Círculo Musical Port. Orquestra Sinfónica Jovenil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 190 000$00 29 de Dezembro de 1998.
CNE — Corpo Nac. Escutas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 150 000$00 29 de Dezembro de 1998.
Fundação da Juventude . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 750 000$00 29 de Dezembro de 1998.
IAC — Inst. de Apoio à Criança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 228 500$00 29 de Dezembro de 1998.
MOCAMFE — Movimento de Campos de Férias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 080 000$00 29 de Dezembro de 1998.
Ass. Juvemédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 800 000$00 31 de Dezembro de 1998.
Ass. Juvenil de Ciência — Núcleo de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 713 080$00 31 de Dezembro de 1998.
Ass. p/ Prom. Cult. da Criança — APCC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 630 190$00 31 de Dezembro de 1998.
Chapitô — Colect. Cult. Rec. Santa Catarina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 300 000$00 31 de Dezembro de 1998.
CPAI — Clube Português de Artes e Ideias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 200 000$00 31 de Dezembro de 1998.
FAJDA — Fed. das Ass. Juv. do Distrito de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 000 000$00 31 de Dezembro de 1998.
MOVIJOVEM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 950 000$00 31 de Dezembro de 1998.
Movimento Cristão p/ a Paz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 210 000$00 31 de Dezembro de 1998.
Oikos — Cooperação e Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 393 000$00 31 de Dezembro de 1998.

Comissão Nacional para as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses

Data Entidade decisória Entidade beneficiária Montante atribuído

Julho . . . . . . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Portugal 600 Limited . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 586 466$00
Agosto . . . . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . União das Misericórdias Portuguesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 000$00
Agosto . . . . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Associação Amigos do Museu do Ílhavo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 000$00
Setembro . . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Maratona Clube de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 000$00
Setembro . . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Oda Édition . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 592 230$00
Setembro . . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Brown University . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 317 850$00
Outubro . . . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Azul — Sociedade de Produção de Imagens, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 420 000$00
Novembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Casa de Mateus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 000 000$00
Novembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Aporvela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 000 000$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Mandala . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 000 000$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Comissão Cultural Luso-Americana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 700 000$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Com. Exec. p/ a Recup. da Fragata D. Fernando II e Glória . . . . . . . . . . . 70 500 000$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Universidade dos Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 000$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . RTP — Radiotelevisão Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 000$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . RTP — Radiotelevisão Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 000$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Gabinete T. R. da Ilha de Moçambique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 011 250$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Instituto Universitário Europeu Florença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 502 089$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Maria Emília Madeira Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 400 000$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Brown University . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 268 030$00
Dezembro . . . . . . Comissário-geral . . . . . . . . Brown University . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 257 205$00
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Gabinete do Alto-Comissário para o Projecto VIDA

Entidade decisora Data autoriz. Beneficiário Montante

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . A Beneficente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 010 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . ADEC — Associação para o Desenvolvimento

Soc. Econ.
7 153 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Administração Regional de Saúde do Norte . . . 970 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Administração Regional de Saúde do Norte . . . 528 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Administração Regional de Saúde do Norte . . . 970 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Administração Regional de Saúde do Norte . . . 528 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Administração Regional de Saúde do Norte . . . 1 582 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Agência Desenvolvimento Int. Lordelo . . . . . . . 4 868 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Agência Desenvolvimento Int. Lordelo . . . . . . . 4 868 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Ajpas — Associação de Jovens Promotores . . . 1 428 864$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Ajpas — Associação de Jovens Promotores . . . 1 574 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Ajpas — Associação de Jovens Promotores . . . 816 316$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . ARISCO — Instituição p/ a Prom. Soc. e da

Saúde.
2 496 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . ARISCO — Instituição p/ a Prom. Soc. e da
Saúde.

5 674 400$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . ARISCO — Instituição p/ a Prom. Soc. e da
Saúde.

4 680 800$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . ARISCO — Instituição p/ a Prom. Soc. e da
Saúde.

10 756 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . ARISCO — Instituição p/ a Prom. Soc. e da
Saúde.

2 515 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . ARISCO — Instituição p/ a Prom. Soc. e da
Saúde.

2 062 400$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 7 de Setembro de 1998 . . . . . Assoc. Beneficência e Refúgio Aboim Ascensão 5 000 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Assoc. Cultural Desportiva da Mariadeira . . . . 2 088 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Assoc. de Psicol. e Pais para Apoio à Criança

e Jovem.
5 023 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Assoc. Desenvolvimento e Melhor — ADM
Estrela.

2 067 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Assoc. Desportiva e Cultural SABRO . . . . . . . . 2 212 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Assoc. Gabinete de Recreio de Azevedo de

Campanhã.
4 856 800$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Assoc. Interinstituc. de Desn. de Aldoar . . . . . . 2 814 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Assoc. p/ Des. Int. de Matosinhos ADEIMA 5 080 160$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Assoc. Prom. Social Pop. do Bairro do Aleixo 2 140 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Associação Académica de Lisboa — Espaço

Ágora.
10 000 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Acordar para a Vida em Lousada 2 142 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Centro Jovem Tejo . . . . . . . . . . . . . . 15 772 736$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Clube Horizonte . . . . . . . . . . . . . . . . 2 275 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Crista da Mocidade de Lisboa . . . . 5 100 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Cultural Vilamor . . . . . . . . . . . . . . . 2 470 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Desenvolvimento — Pelo Prazer

de Viver.
15 111 564$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Desenvolvimento — Pelo Prazer
de Viver.

4 645 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Desenvolvimento de Góis . . . . . 2 539 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Jovens de Souselo . . . . . . . . . . . . 3 088 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Jovens do Ribatejo . . . . . . . . . . . 4 676 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Jovens do Ribatejo . . . . . . . . . . . 10 576 115$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Jovens do Ribatejo . . . . . . . . . . . 297 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Jovens do Ribatejo . . . . . . . . . . . 10 576 115$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Jovens do Ribatejo . . . . . . . . . . . 4 676 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Jovens do Ribatejo . . . . . . . . . . . 297 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Ludotecas do Porto . . . . . . . . . . . 2 419 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Ludotecas do Porto . . . . . . . . . . . 5 676 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Ludotecas do Porto . . . . . . . . . . . 3 676 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Associação de Moradores de Lameiras . . . . . . . 2 796 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Pais e Enc. Educ. Santa Maria

dos Olivais.
2 188 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Pais e Encarregados de Edu-
cação.

6 488 800$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Pais Enc. da Esc. Sec. da Maia 6 488 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Pais Enc. Ed. Ens. Prim. Prep.

COJA.
3 194 400$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação de Solidariedade e Ac. Soc. S. Tirso 3 561 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Associação Desportiva e Recreativa da Q. S.

Pedro.
3 963 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Fernão Mendes Pinto . . . . . . . . . . . 7 577 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Integrar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 598 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Integrar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 488 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Integrar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 854 880$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Integrar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 937 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Integrar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 076 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Integrar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 520 000$00
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Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Integrar — Núcleo de Alcobaça . . . 2 240 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Integrar — Núcleo de Alcobaça . . . 2 240 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Juvenil ao Futuro . . . . . . . . . . . . . . . 11 620 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Juvenil Há Música na Torga . . . . . . 2 672 640$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Juvenil Jovem a Jovem . . . . . . . . . . 2 197 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Juvenil Jovem a Jovem . . . . . . . . . . 2 382 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Juvenil Jovem a Jovem . . . . . . . . . . 1 070 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Jovenil Jovem a Jovem . . . . . . . . . . 3 269 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Juvenil Jovem a Jovem . . . . . . . . . . 744 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Agosto de 1998 . . . . . . . Associação Juvenil Jovem a Jovem . . . . . . . . . . 3 612 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Juvenil Olho Vivo . . . . . . . . . . . . . . . 2 392 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Juvenil Ponte . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 857 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Juvenil Ponte . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Juventude Acção no Futuro . . . . . . 4 907 520$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 16 de Dezembro de 1998 . . . Associação Luís Pereira da Mota . . . . . . . . . . . . 3 121 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação p/ o Des. do Conc. de Celorico da

Beira.
2 460 800$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação p/ o Desenvolvimento da Faculdade 8 129 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação p/ o Desenvolvimento da Faculdade 1 900 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação p/ o Desenvolvimento da Pereira 2 520 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação Pais Encarreg. Educ. Esc. E. B. 2,3

(n.o 2).
3 316 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Associação para a Promoção do Bem-Estar . . . 3 840 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 16 de Dezembro de 1998 . . . Associação Solidariedade Subud . . . . . . . . . . . . 1 304 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 16 de Dezembro de 1998 . . . Associação Solidariedade Subud . . . . . . . . . . . . 5 219 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . CAJIXIRA — Centro de Apoio Juv. Inf. Vila

Franca de Xira.
2 648 800$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Cáritas de Diocesana de Beja . . . . . . . . . . . . . . . 10 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cáritas Diocesana de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . 1 875 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cáritas Diocesana de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . 664 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cáritas Diocesana de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . 940 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cáritas Diocesana de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . 6 801 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cáritas Diocesana de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . 88 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cáritas Diocesana de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . 88 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cáritas Diocesana de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . 88 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cáritas Paroquial de Vila Franca de Xira . . . . . 2 345 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Casa da Cultura da Juventude de Faro . . . . . . . 3 470 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Casa do Povo de Câmara de Lobos . . . . . . . . . . 2 944 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Casa do Povo de Palmela . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 978 634$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . CEBI — Fundação para o Desenvolvimento de

Alverca.
4 568 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 1 383 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 776 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 1 228 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Cultural Desportivo e Rec. S. Adrião 2 828 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro de Acolhimento de Penacova — Asso-

ciação.
2 252 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro de Atletismo das Galinhas . . . . . . . . . . . 2 364 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro de Desenvolvimento Sócio-Educatit. . . . . 3 421 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro de Desenvolvimento Sócio-Educatit. . . . . 3 421 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro de Desenvolvimento Sócio-Educatit. . . . . 3 421 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro de Desenvolvimento Sócio-Educatit. . . . . 3 421 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Centro de Orientação e Apoio a Famílias . . . . . 2 775 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Centro de Solidariedade S. Anum. Cultura . . . . 1 611 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Paroquial de As. Freguesias S. M. de

Belém.
2 920 800$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Paroquial e Social de Chaviães . . . . . . . . 2 532 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Paroquial S. António de Campolide . . . 2 284 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Centro Reg. de Seg. Social do Norte . . . . . . . . . 9 323 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Centro Reg. de Seg. Social do Norte . . . . . . . . . 1 304 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Centro Reg. de Seg. Social do Norte . . . . . . . . . 1 304 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Soc. de Aguada de Baixo . . . . . . . . . . . . 4 191 440$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Soc. Paroquial da Paróquia de C. Rei

de Algés.
4 831 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Soc. Paroquial N. S. da Vitória . . . . . . . 4 240 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 10 de Dezembro de 1998 . . . Centro Social da Paróquia da Areosa . . . . . . . . 3 112 960$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 10 de Dezembro de 1998 . . . Centro Social da Paróquia da Areosa . . . . . . . . 3 112 960$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Centro Social da Paróquia de Torredeita . . . . . 3 078 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Centro Social da Paróquia da Areosa . . . . . . . . 3 112 960$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Novembro de 1998 . . . Centro Social da Paróquia da Areosa . . . . . . . . 3 112 960$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social de Palmela . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 223 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social de Paramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 427 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Centro Social do Casal Ventoso . . . . . . . . . . . . . 8 885 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social do Casal Ventoso . . . . . . . . . . . . . 8 885 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social do Casal Ventoso . . . . . . . . . . . . . 895 520$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 10 de Dezembro de 1998 . . . Centro Social e Paroquial da Encarnação . . . . . 2 657 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social e Paroquial de S. Cristóvão . . . . . 2 252 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social e Paroquial de S. Cristóvão . . . . . 373 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social e Paroquial de Torres Vedras . . . 1 151 200$00
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Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social e Paroquial de Torres Vedras . . . 1 160 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social e Paroquial Torre Dona Chama 2 236 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social Paroquial do Carvalhido . . . . . . . 7 437 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Centro Social Paroquial Santo Condestável . . . 2 123 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . CERCIVAR, CRL — Cooperativa para Educ.

Reabril.
9 699 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cerporto — Assoc. P/Des. Com. do Cerco do
Porto.

5 171 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . CESIS — Centro de Estudos para o Desen-
volvimento.

1 834 400$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . CESIS — Centro de Estudos para o Desen-
volvimento.

3 092 698$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Clube de Condeixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 072 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Clube de Condeixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 374 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Clube Desportivo da Ribeira Brava . . . . . . . . . . 3 894 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Colectividade Cult. e Recriat. S. Cata-

rina — Chapitô.
2 361 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Conselho da Fábrica da Igreja de N. S. do
Ameal.

3 326 208$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Conselho da Fábrica da Igreja Paroquial . . . . . 1 986 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Conselho da Fábrica da Igreja Paroquial . . . . . 3 326 208$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Conselho da Fábrica da Igreja Paroquial . . . . . 1 986 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Corpo Nacional de Escutas — Junta Reg. de

Vila Real.
2 800 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Cruz Vermelha Portuguesa — Núcleo de Cabe-
ceiras de Basto.

4 078 360$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cruz Vermelha Portuguesa — Núcleo de Cabe-
ceiras de Basto.

6 055 360$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Cruz Vermelha Portuguesa — Núcleo de Cabe-
ceiras de Basto.

794 800$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Departamento de Ensino Sec. Min. Educação 102 000 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . DTIM — Assoc. Regional p/ Des. das Tec-

nologias.
5 766 400$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 27 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 2 200 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 1 797 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 1 055 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 1 082 686$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 5 094 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 4 808 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 6 128 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 1 305 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 5 000 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 2 876 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Escola Técnica Psicossocial de Lisboa . . . . . . . . 435 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . ESDIME — Emo. de Messejana para o Desen-

volvimento.
3 145 120$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Esmoriz Ginásio Clube . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 285 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Espaço T — Associação p/ Apoio a Integ. Social 5 195 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Fábrica da Igreja do Santíssimo Salvado . . . . . . 2 361 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fábrica da Igreja Paroquial de Sever do Vouga 2 564 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Felgueiras Solidária na Toxicodependência . . . 3 192 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Florinhas do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 504 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação da Juventude — Faro . . . . . . . . . . . . . 588 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação da Juventude — Lisboa . . . . . . . . . . . 1 348 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação da Juventude — Lisboa . . . . . . . . . . . 1 281 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação da Juventude — Lisboa . . . . . . . . . . . 320 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Nossa Senhora do Bom Sucesso . . . . 3 572 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Obra do Ardina . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 298 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Obra do Ardina . . . . . . . . . . . . . . . . . 975 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Obra do Ardina . . . . . . . . . . . . . . . . . 324 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Portuguesa a Comunidade contra a

Sida.
3 635 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Portuguesa a Comunidade contra a
Sida.

2 570 368$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Portuguesa para o Estudo e Pre-
venção.

2 284 140$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Portuguesa para o Estudo e Pre-
venção.

801 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Portuguesa para o Estudo e Pre-
venção.

1 117 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Portuguesa para o Estudo e Pre-
venção.

4 699 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Portuguesa para o Estudo e Pre-
venção.

768 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Fundação Portuguesa para o Estudo e Pre-
venção.

5 403 040$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . FUSOB — Fundação Stela e Oswaldo Bonfim 2 688 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . FUSOB — Fundação Stela e Oswaldo Bonfim 548 600$00
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Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 20 de Outubro de 1998 . . . . Futebol Clube Cerco do Porto . . . . . . . . . . . . . . 2 117 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Gabinete de Reconversão do Casal Ventoso 55 256 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Gabinete de Reconversão do Casal Ventoso 15 000 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Gabinete de Reconversão do Casal Ventoso 45 000 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Gabinete Social de Atendimento à Família . . . . 2 576 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Grupo Aprender em Festa . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 051 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Grupo de Jovens a Tulha — Assoc. Cultural . . . . 2 160 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Instituto de Apoio à Criança . . . . . . . . . . . . . . . . 3 486 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Instituto de Desenvolvimento Social . . . . . . . . . 18 104 320$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Instituto de Desenvolvimento Social . . . . . . . . . 5 903 520$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Instituto de Reinserção Social . . . . . . . . . . . . . . 10 216 614$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Instituto de Reinserção Social — Colég. . . . . . . 623 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Instituto de Reinserção Social — Colég. da

Infanta.
2 059 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Instituto de Solidariedade e Cooperativa Uni-
versal.

5 105 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Instituto Maria da Paz Varzim . . . . . . . . . . . . . . 1 473 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . MAC — ADDC — Mov. Apost. Criança —

Assoc. Def. Criança.
2 782 400$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . MAPS — Movimento de Apoio a Problemática 2 386 400$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . MAPS — Movimento de Apoio a Problemática 13 029 037$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Movimento de Defesa da Vida . . . . . . . . . . . . . . 228 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Movimento de Defesa da Vida . . . . . . . . . . . . . . 2 511 680$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Movimento de Defesa da Vida . . . . . . . . . . . . . . 185 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Norte Vida — Associação p/ a Prom. da Saúde 80 641 788$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Núcleo Desportivo e Social (NDS) . . . . . . . . . . 5 004 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Obra de S. José Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 478 360$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Obra Dioc. de Promoção Social na Cidade do

Porto.
5 795 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . PROBRANCA — Associação p/ Desenvolvi-
mento Soc. Cult..

5 733 120$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . PROBRANCA — Associação p/ Desenvolvi-
mento Soc. Cult.

3 143 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . PROBRANCA — Associação p/ Desenvolvi-
mento Soc. Cult.

5 733 120$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . PROBRANCA — Associação p/ Desenvolvi-
mento Soc. Cult.

3 143 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . PROCAIS — Projecto de Apoio e Informação 1 112 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . PROCAIS — Projecto de Apoio e Informação 12 473 344$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Projecto Encontro — Assoc. Sol. e Apoio

Social.
2 259 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . PROSALIS — Projecto de Saúde em Lisboa 1 215 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . PROSALIS — Projecto de Saúde em Lisboa 3 771 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . PROSALIS — Projecto de Saúde em Lisboa 512 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . PROVILEI — Instit. Privada de Solid. Social 2 177 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Questão de Equilíbrio — Associação de Edu-

cação.
300 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Questão de Equilíbrio — Associação de Edu-
cação.

7 789 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Questão de Equilíbrio — Associação de Edu-
cação.

2 025 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Questão de Equilíbrio — Associação de Edu-
cação.

1 611 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Questão de Equilíbrio — Associação de Edu-
cação.

1 568 215$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Recomeçar — Assoc. p/ Des. Acções de Inser-
ção.

2 933 160$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Recomeçar — Associação p/ Desenvolvimento
Acc.

8 902 480$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Rumo — Cooperativa de Educação, CRL . . . . 4 205 280$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . RURIS — Assoc. p/ Des. Rural Integrado . . . . 2 364 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Santa Casa da Misericórdia de Ponte da Barca 4 644 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Santa Casa da Misericórdia da Anadia . . . . . . . 3 124 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Santa Casa da Misericórdia da Anadia . . . . . . . 317 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Santa Casa da Misericórdia de Campo Maior 5 259 232$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Santa Casa da Misericórdia de Mértola . . . . . . . 2 128 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 16 de Dezembro de 1998 . . . Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de

Monsaraz.
2 080 164$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Santa Casa da Misericórdia de Vale de B. . . . . . 1 429 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Santa Casa da Misericórdia de Vale de B. . . . . . 6 978 560$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Santa Casa da Misericórdia de Viana do Castelo 2 316 800$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Santa Casa da Misericórdia de Vila Real . . . . . 3 340 000$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Santa Casa da Misericórdia de Vale de Bes-

teiros.
6 978 560$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 7 de Abril de 1998 . . . . . . . . Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência.

50 000 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 22 de Maio de 1998 . . . . . . . Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência.

5 722 278$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência.

2 027 424$00
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Entidade decisora Data autoriz. Beneficiário Montante

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência.

1 947 200$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência.

497 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência.

940 800$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência.

1 102 400$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência.

322 400$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência.

1 114 154$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Sociedade Filarmónica Recreio Alverquense . . . . 3 803 200$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Sociedade de Instrução e Recreio Darquense 4 361 600$00
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 4 de Novembro de 1998 . . . . Sociedade Portuguesa de Psicoterapis Bre-

ves — Núcleo.
6 389 760$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . UNIAP — União das Assoc. de Pais de Car-
naxide.

2 248 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Universidade do Minho — Departamento de
Metodologia.

568 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Universidade do Minho — Unidade de Educa-
ção de Adultos.

1 144 000$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . Universidade do Minho — Centro de Estudos
da Criança.

5 521 600$00

Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro . . . 1 de Julho de 1998 . . . . . . . . VALOUR — Futebol Clube As. Cult. Rec.
Desp. Rosário.

2 483 200$00

17 de Março de 1999. — O Secretário-Geral, Alexandre Figueiredo.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho conjunto n.o 273/99. — Considerando as especiais res-
ponsabilidades de Portugal decorrentes do processo de transição polí-
tico-administrativo de Macau, relativamente à protecção dos traba-
lhadores nacionais que, apesar de não terem lugar de origem nos
quadros do território, têm vindo a assegurar as necessidades per-
manentes dos serviços, através de vinculação precária, o Decreto-Lei
n.o 89-F/98, de 13 de Abril, veio reconhecer àquele pessoal o direito
de ingresso na Administração Pública Portuguesa;

Considerando que se encontram verificados os requisitos de ingresso
estabelecidos nos artigos 1.o e 2.o do citado diploma;

Considerando que o referido ingresso se faz por listas de afectação
a um quadro transitório de pessoal, criado para o efeito junto da
Direcção-Geral da Administração Pública (DGAP);

Considerando ainda as alterações introduzidas ao regime geral de
estruturação de carreiras da Administração Pública pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro:

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 3.o e 6.o do Decreto-Lei

n.o 89-F/98, de 13 de Abril, autoriza-se o ingresso na Administração
Pública Portuguesa e determina-se a afectação ao quadro transitório,
criado na DGAP, do pessoal oriundo do território de Macau constante
da lista n.o 67/QTM/98, anexa.

22 de Fevereiro de 1999. — Pelo Ministro das Finanças, João Carlos
da Costa Ferreira da Silva, Secretário de Estado do Orçamento. — Pelo
Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da
Administração Pública e da Modernização Administrativa.

Lista de afectação à DGAP n.o 67/QTM/98

(elaborada nos termos do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98, de 13 de Abril)

Nome do agente Carreira de ingresso Categoria de ingresso
Escalão

e
índice

José Miguel Barbosa Menezes de Sequeira . . . . . Técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior de 2.a classe . . . . 1.o/400
Carlos Alexandre Mourão de Carvalho e Damas Técnico profissional . . . . . . . . . . . . Técnico profissional de 1.a classe 1.o/215
Maria Antonieta Nunes Fernandes Rodrigues

Júnior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico profissional . . . . . . . . . . . . Técnico profissional de 2.a classe 1.o/190

Joaquim Francisco de Campos Adelino . . . . . . . . Técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior de 2.a classe . . . . 1.o/400

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado do Orçamento

Despacho n.o 6391/99 (2.a série). — 1 — Nos termos e ao abrigo
do disposto nos artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23
de Julho, nomeio para exercer funções de minha secretária pes-
soal Maria de Lurdes Pereira Ribeiro de Brito.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 8 de Março de 1999.

8 de Março de 1999. — O Secretário de Estado do Orçamento,
João Carlos da Costa Ferreira da Silva.

Despacho n.o 6392/99 (2.a série). — A seu pedido, e ao abrigo
do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
dou por finda a colaboração da Dr.a Eduarda Maria Pereira Costa
da Graça como minha secretária pessoal, sendo meu desejo manifestar
público louvor pelo invulgar zelo profissional por si demonstrado,
pela elevada qualidade e eficiência do seu trabalho, muitas vezes rea-
lizado com sacrifício pessoal e pela grande dedicação às funções que
lhe foram confiadas, o que a tornou credora do respeito e admiração
de todos quantos com ela privaram.

A Dr.a Eduarda Maria Pereira Costa da Graça patenteou sempre
no exercício das suas funções as suas qualidades pessoais de lealdade,
de dedicação, de espírito de equipa e de elevado sentido de respon-
sabilidade, as quais muito me apraz sublinhar e, desta forma, registar.
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É, pois, com muito apreço e grande estima que exprimo à
Dr.a Eduarda Maria Pereira Costa da Graça o meu público louvor
de penhorada gratidão e de profundo reconhecimento.

Este despacho produz efeitos a partir de 8 de Março de 1999.

10 de Março de 1999. — O Secretário de Estado do Orçamento,
João Carlos da Costa Ferreira da Silva.

Despacho n.o 6393/99 (2.a série). — 1 — Nos termos e ao abrigo
do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, nomeio o licenciado João António Leal Cruz Franco
para prestar colaboração no meu Gabinete na realização de estudos
e trabalhos nas áreas jus-orçamental e financeira.

2 — A presente nomeação é válida pelo período de um ano, pro-
duzindo efeitos a partir de 1 de Março de 1999, sendo atribuída ao
nomeado a remuneração correspondente à de adjunto de gabinete,
incluindo despesas de representação e correspondentes subsídios de
férias, de Natal e de refeição.

10 de Março de 1999. — O Secretário de Estado do Orçamento,
João Carlos da Costa Ferreira da Silva.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Aviso n.o 5989/99 (2.a série). — Por despacho do general coman-
dante-geral de 11 de Março de 1999 (isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas) e nos termos do artigo 111.o do EMGNR,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, foram pro-
movidos ao posto de sargento-ajudante os primeiros-sargentos abaixo
indicados, contando a antiguidade e os vencimentos desde a data
que a cada um se indica:

Infantaria:

BF, 826112, Sílvio Agostinho Pinheiro Alves — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 3, 801270, Victor José Vivas da Silva — 1 de Janeiro de 1998.
BF, 786280, Adérito Augusto Rodrigues — 1 de Janeiro de 1998.
CG/Form., 770740, António Luís Fernandes — 1 de Janeiro de 1998.
CG/Form., 760332, Aníbal das Neves Gonçalves — 1 de Janeiro de

1998.
BF, 826018, Virgílio Esteves Morais — 1 de Janeiro de 1998.
BF, 826314, João Carlos Alpoim de Lemos — 1 de Janeiro de 1998.
CG/SS, 771909, Manuel da Fonseca Taveira — 1 de Janeiro de 1998.
BF, 786506, José Botelheiro Batista — 1 de Janeiro de 1998.
BF, 796026, Alcino Loureiro — 1 de Janeiro de 1998.
BF, 826055, Jorge Marques Mousinho — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 3, 826165, Adriano Alfredo Bernardo Domingues — 1 de

Janeiro de 1998.
CG/Form., 790847, Manuel Joaquim Gomes — 1 de Janeiro de 1998.
CG/Form., 750080, Alberto Aquiles do Nascimento — 1 de Janeiro

de 1998.
BRIG. 5, 781169, Luís Eduardo Afonso Andrade — 1 de Janeiro de

1998.
BT, 782337, Armando Augusto Cristão — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 2, 770993, Domingos Correia Ferreira — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 2, 780486, Carlos Manuel Morais — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 3, 710302, António Paulino Paulos — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 5, 782214, António Domingos Fernandes Pires — 1 de Janeiro

de 1998.
BRIG. 5, 771167, José João Monteiro — 1 de Janeiro de 1998.
CG/Form., 790021, José Frutuoso de Araújo Neves — 1 de Janeiro

de 1998.
RI, 800464, Fernando Jorge Matias — 1 de Janeiro de 1998.
BT, 811187, António Henrique Pinho Correia de Almeida — 1 de

Janeiro de 1998.
BRIG. 2, 770837, Francisco António Cozinha Gonçalves — 1 de

Janeiro de 1998.
BRIG. 5, 790727, José Barroso Sousa Bicho — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 4, 750743, Carlos Manuel Ferreira de Almeida — 1 de Janeiro

de 1998.
BF, 816251, Humberto Manuel dos Santos Ferreira — 1 de Janeiro

de 1998.
BRIG. 4, 836170, Domingos Antunes da Costa — 1 de Janeiro de

1998.
BF, 796081, Gabriel Correia de Araújo — 1 de Janeiro de 1998.
EPG, 850032, Alfeu José Pires Batista — 1 de Janeiro de 1998.
BF, 826046, Domingos Manteigas Rodrigues — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 3, 850257, Joaquim Francisco Póvoas Semedo — 1 de Janeiro

de 1998.
BRIG. 4, 850034, António André Melo — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 5, 771172, Filipe Ferreira Nogueira — 1 de Janeiro de 1998.

BRIG. 5, 771355, Fernando Ferreira de Oliveira — 1 de Janeiro de
1998.

BF, 766173, Armando Marreiros Alves Tomé — 1 de Janeiro de 1998.
BF, 826196, Carlos Alberto dos Santos Martins — 1 de Janeiro de

1998.
BF, 826278, Jorge Manuel Pessoa Ladeiro — 1 de Janeiro de 1998.
RI, 826417, José Manuel Geraldes Pombo Rebelo — 1 de Janeiro

de 1998.
BRIG. 4, 826124, José Manuel da Silva Ramos — 1 de Janeiro de

1998.
BRIG. 4, 790161, Amadeu Luís Panda — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 2, 810297, Sebastião Ferreira Nunes — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 3, 816187, Joaquim Manuel Ramalho Tendeiro — 1 de Janeiro

de 1998.
BF, 826301, Evaristo Narciso Antunes Videira — 1 de Janeiro de 1998.
BF, 836183, Dinis António Martins da Silva — 1 de Janeiro de 1998.
BT, 780847, Acácio Manuel da Silva Reis Belo — 1 de Janeiro de

1998.
BRIG. 4, 820394, Albino Augusto do Patrocínio — 1 de Janeiro de

1998.
BRIG. 4, 826336, Raul de Assunção da Fonte Alves — 1 de Janeiro

de 1998.
BRIG. 2, 761227, Manuel de Jesus Botelho Pereira — 1 de Janeiro

de 1998.
RI, 850035, Carlos Alberto Canteiro Loureiro — 1 de Janeiro de 1998.
BF, 786062, Manuel Fernando Fidalgo — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 4, 836003, José António Morais Rodrigues — 1 de Janeiro

de 1998.
BRIG. 5, 810306, Fernando da Silva Araújo — 1 de Janeiro de 1998.
BT, 801857, Jaime Manuel Araújo de Oliveira Costa — 1 de Janeiro

de 1998.
BRIG. 5, 790498, Abel Joaquim Lopes Amaral — 1 de Janeiro de

1998.
BRIG. 4, 850256, Joaquim Francisco Macedo Leitão — 1 de Janeiro

de 1998.
BT, 820337, João Pereira Barbosa — 1 de Janeiro de 1998.
CG/Form., 786366, Miguel Correia Ferreira — 1 de Janeiro de 1998.
BF, 826544, José dos Reis Martinho — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 3, 820442, Arlindo Monteiro Guerra — 1 de Janeiro de 1998.
CG/SS, 801519, Francisco Luís Cardoso da Silva — 1 de Janeiro de

1998.
CG/Form., 782335, Manuel Augusto Fidalgo — 1 de Janeiro de 1998.
BRIG. 3, 820374, Flávio Augusto Cedovim dos Santos — 1 de Janeiro

de 1998.
BRIG. 3, 800373, Francisco Praia Morais — 5 de Janeiro de 1998.
BRIG. 4, 800229, José Augusto — 5 de Janeiro de 1998.
CG/Form., 820100, José Manuel Garcia Gomes — 5 de Fevereiro de

1998.
BRIG. 4, 810619, Adriano Hélder Marinho da Fonseca Carvalho — 18

de Fevereiro de 1998.
BRIG. 2, 771168, Rui Jorge Henriques Jacinto — 20 de Fevereiro

de 1998.
BRIG. 4, 836012, Celso José Veiga Ribeiro — 26 de Fevereiro de

1998.
BRIG. 4, 800395, José dos Santos Marques Padrão — 26 de Fevereiro

de 1998.
BF, 826275, José Batista Saraiva — 16 de Março de 1998.
EPG, 810444, Luís Manuel Mendes de Oliveira — 16 de Março de

1998.
CG/Form., 801453, Henriques Madureira de Jesus — 16 de Abril de

1998.
BRIG. 4, 820362, José César Cardoso Rodrigues — 1 de Maio de

1998.
BT, 801839, António José Arcanjo Ferreira da Costa — 27 de Maio

de 1998.
CG/Form., 810095, Carlos Lourenço Pereira — 31 de Maio de 1998.
CG/Form., 800668, Carlos Alberto Pereira Abrantes — 1 de Julho

de 1998.

Cavalaria:

CG/Form., 781822, Romão Alves — 1 de Janeiro de 1998.
RC, 801155, José Esteves Dias — 1 de Janeiro de 1998.
RC, 801933, Carlos Manuel Tapada Gouveia — 1 de Janeiro de 1998.
RC, 790415, Manuel Rui Fernandes — 1 de Janeiro de 1998.
RC, 850037, Carlos Alberto Lopes Lameiras — 1 de Janeiro de 1998.

Transmissões/manutenção:

BRIG. 3, 830780, José Luís Narciso Taniça — 22 de Junho de 1998.
BT, 831058, Carlos Votório da Silva — 22 de Junho de 1998.
BRIG. 2, 830539, Rui Manuel Henriques Martins — 22 de Junho de

1998.

15 de Março de 1999. — O Chefe do Estado-Maior, Leonel Jorge
Silva Carvalho, brigadeiro.
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Gabinete do Secretário de Estado das Obras Públicas

Rectificação n.o 819/99. — Por ter sido publicado incompleto o despacho n.o 595/99 (2.a série), no Diário da República, 2.a série, n.o 11,
de 14 de Janeiro de 1999, contendo o mapa de expropriações das parcelas relativas à construção do lanço do IP3 — Variante de Castro
Daire — sublanço Moura Morta/Arcas (do quilómetro 9,400 ao quilómetro 12,550 e do quilómetro 17,250 ao quilómetro 25,513), rectifica-se
o mesmo, publicando-se agora os elementos em falta:
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4592 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4593N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4594 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4595N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4596 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4597N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4598 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4599N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4600 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4601N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4602 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4603N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4604 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4605N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4606 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4607N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4608 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4609N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4610 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4611N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4612 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4613N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4614 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4615N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4616 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4617N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4618 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4619N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4620 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4621N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4622 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4623N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4624 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4625N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4626 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4627N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4628 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4629N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4630 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4631N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4632 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4633N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4634 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4635N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4636 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4637N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4638 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4639N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4640 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4641N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4642 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4643N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4644 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4645N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE



4646 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999



4647N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE
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5 de Março de 1999. — O Secretário de Estado das Obras Públicas, Emanuel José Leandro Maranha das Neves.

Centro Nacional de Informação Geográfica

Despacho n.o 6394/99 (2.a série). — Ao abrigo do disposto no
n.o 2 do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, designo
para exercer funções de secretariado de apoio ao meu gabinete Marta
Pereira Brás Ferreira, técnica profissional de 1.a classe, da carreira
técnico-profissional, do quadro do Centro Nacional de Informação
Geográfica.

2 de Janeiro de 1999. — O Presidente, Rui Manuel Gonçalves
Henriques.

Comissão de Coordenação da Região do Norte

Aviso n.o 5990/99 (2.a série). — Por despachos de 7 de Janeiro
de 1999 do presidente da Comissão de Coordenação da Região do
Norte:

Maria José Pereira da Silva Macedo, Fátima Maria Vieira Deocleciano
e Felicidade Maria Almeida Baptista — nomeadas serventes do
quadro privativo da Comissão de Coordenação da Região do Norte.

João Manuel de Campos Rodrigues — nomeado técnico de 2.a classe
do quadro privativo da Comissão de Coordenação da Região do
Norte/gabinetes de apoio técnico.

Lucinda Flora Moura e Silva Campos, José Manuel Ferreira de Sousa
e José Alexandre Pinheiro de Sousa Leite Ribeiro — nomeados
desenhadores de 2.a classe do quadro privativo da Comissão de
Coordenação da Região do Norte/gabinetes de apoio técnico.

Maria Amélia Pinto Teixeira Gomes Lopes, Maria do Rosário Silva
Lameirinhas Afonso e Elisa de Jesus Garcia Pinto — nomeadas
assistentes administrativas do quadro privativo da Comissão de
Coordenação da Região do Norte/gabinetes de apoio técnico.

Marinha Ribeiro de Bessa Cardoso, Magnífica de Jesus Costa Mari-
nho, Odete do Nascimento Faustino Velho, Maria de Fátima Car-
valho Gonçalves, Cristina Maria Pereira Coelho Valério, Maria
Luísa Afonso Felisberto Cunha e Maria Agostinha da Silva Car-
doso — nomeadas serventes do quadro privativo da Comissão de
Coordenação da Região do Norte/gabinetes de apoio técnico.

Por despachos de 12 de Janeiro de 1999 do presidente da Comissão
de Coordenação da Região do Norte:

Maria Leonor Franco Batalha, Manuel de Sousa e Silva, Maria da
Conceição Moreira de Oliveira, Doníria Jordão Afecto, Sandra
Albertina da Silva Nogueira Rodrigues Vinhais Sarmento e Maria
Isabel da Cunha Varandas — nomeados técnicos superiores de
2.a classe do quadro privativo da Comissão de Coordenação da
Região do Norte/gabinetes de apoio técnico.

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Março de 1999. — A Administradora, Teresa do Rosário.

Aviso n.o 5991/99 (2.a série). — Por despacho de 23 de Fevereiro
de 1999 do Secretário de Estado da Administração Local e Orde-
namento do Território:

Adriano Vieira Salvador Monteiro, desenhador principal do quadro
privativo da Comissão de Coordenação da Região do Norte/gabi-

netes de apoio técnico — autorizado o pedido de licença sem ven-
cimento de longa duração, com efeitos a partir de 24 de Fevereiro
de 1999.

18 de Março de 1999. — A Administradora, Teresa do Rosário.

Conselho Superior de Estatística

Deliberação n.o 190/99. — 169.a deliberação do Conselho Superior
de Estatística — revoga a 159.a deliberação do Conselho Superior de
Estatística relativa à aprovação para fins estatísticos da classificação
nacional das deficiências. — A 159.a deliberação do CSE (aprovada
pela Secção Permanente de Planeamento, Coordenação e Difusão
em 6 de Novembro de 1998 e publicada em 6 de Janeiro de 1999
no Diário da República) tornou vinculativa para as entidades do Sis-
tema Estatístico Nacional (SEN) a utilização para fins estatísticos
da classificação nacional das deficiências (CND), com base nos seguin-
tes pressupostos:

A CND corresponde a uma versão traduzida e condensada da
originalmente aprovada pela Organização Mundial de Saúde
(OMS), factor que permitia, desde logo e em simultâneo, asse-
gurar a comparabilidade internacional, bem como um padrão
de qualidade técnica amplamente reconhecido;

Tendo a aprovação pela OMS ocorrido em Maio de 1976 (Reso-
lução AMS 29.35 da 29.a Assembleia Mundial de Saúde e
por aquela publicada em 1980), existiu desde sempre, no
âmbito deste Conselho, a consciência de que nalgumas áreas
da nomenclatura poderia vir a registar-se uma certa desade-
quação, face à evolução entretanto ocorrida;

Esta eventual desadequação teria, contudo, um carácter tran-
sitório, visto estar em curso no contexto da OMS a elaboração
de uma nova versão da (anterior) «Classificação Internacional
das Deficiências, Incapacidades e Desvantagens» (ICIDH),
actualmente designada como «Classificação Internacional das
Deficiências, Actividades e Participação»;

Não foi posta em causa a validade da actual ICIDH de 1980,
na medida em que esta se encontra ainda em vigor e em uti-
lização corrente em diversos países da Europa;

A adopção da versão de 1980 para a área das deficiências per-
mitiria, assim, ultrapassar uma lacuna amplamente sentida em
termos de coordenação estatística, evitando que cada entidade
integrada no Sistema continuasse a utilizar classificações pró-
prias, com a consequente dificuldade de comparação entre
si ou com outros países.

Considerando, contudo, que o processo de revisão em curso em
termos internacionais assenta em princípios orientadores que modi-
ficam a lógica e a estrutura de construção da que será, previsivelmente,
a nova classificação;

Tendo igualmente em conta as questões surgidas no âmbito da
sociedade civil — que poderão ainda eventualmente vir a ser sentidas
noutras áreas — decorrentes da antiguidade da classificação;

Reequacionando, neste contexto, os benefícios para o SEN decor-
rentes da existência de uma classificação de utilização uniforme pela
generalidade dos produtores de estatísticas, em contrapartida com
as questões anteriormente mencionadas, geradas pela antiguidade da
classificação e pela consequente desadequação registada nalguns dos
conceitos de base nela utilizados:



4667N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE

A Secção Permanente de Planeamento, Coordenação e Difusão,
reunida em 3 de Março de 1999, no âmbito das suas competências,
delibera:

a) Revogar a 159.a deliberação do Conselho Superior de Esta-
tística, e consequentemente a utilização no âmbito do Sistema
Estatístico Nacional da Classificação Nacional das Deficiên-
cias;

b) Que o grupo de trabalho sobre Estatísticas da Deficiência
e Reabilitação, em funcionamento no âmbito do CSE, venha
a acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos de revisão
da classificação em curso no âmbito da Organização Mundial
de Saúde, permitindo, ainda que parcialmente, colmatar a
inexistência de uma nomenclatura nacional na área das defi-
ciências, fundamental para o Sistema Estatístico Nacional.

15 de Março de 1999. — O Presidente da Secção, Virgílio Caeiro
Chambel. — O Secretário do CSE, Pedro Jorge Nunes da Silva Dias.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Aviso n.o 5992/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal
do quadro da ex-Direcção-Geral da Administração Autárquica.

11 de Março de 1999. — O Director-Geral, Armando Martins.

Rectificação n.o 820/99. — Por ter sido publicado com inexactidão
no Diário da República, 2.a série, n.o 56, de 8 de Março de 1999,
a p. 3394, o aviso de abertura do concurso interno de acesso geral
para o preenchimento de um lugar de técnico profissional principal
de BD, rectifica-se que onde se lê «O Decreto-Lei n.o 247/91, de
10 de Junho.» deve ler-se «O Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho.».

9 de Março de 1999. — Pelo Director-Geral, a Subdirectora-
-Geral, Maria Eugénia Santos.

Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais

Aviso n.o 5993/99 (2.a série). — Por meu despacho, por dele-
gação, de 8 de Março de 1999:

João Manuel Prostes da Fonseca de Seabra Gomes, arquitecto de
2.a classe do quadro da Câmara Municipal de Lisboa — nomeado,
precedendo concurso, arquitecto de 1.a classe da carreira de arqui-
tecto do quadro da Direcção Regional de Edifícios e Monumentos
do Centro desta Direcção-Geral. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

9 de Março de 1999. — O Subdirector-Geral, Elísio Costa Santos
Summavielle.

Gabinete de Coordenação dos Investimentos

Aviso n.o 5994/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que se
encontra afixada, para consulta, a lista de antiguidade de pessoal do
quadro do Gabinete de Coordenação dos Investimentos, do Ministério
do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território
reportada a 31 de Dezembro de 1998.

Conforme o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do mencionado diploma
legal, o prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República.

18 de Março de 1999. — O Director, Fortunato de Almeida.

Despacho n.o 6395/99 (2.a série). — Por despacho do Ministro
do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território
de 5 de Março de 1999:

Maria Inês Sousa Lopes da Costa Carvalho, técnica superior principal
do quadro deste Gabinete — autorizada a prorrogação da licença
sem vencimento por mais um ano, com efeitos a partir de 26 de
Fevereiro de 1999. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

17 de Março de 1999. — O Director, Fortunato de Almeida.

Despacho n.o 6396/99 (2.a série). — Por despacho do Ministro
do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território
de 5 de Março de 1999, nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 323/89, de 26 de Setembro, com a redacção dada pela Lei
n.o 13/97, de 23 de Maio, e do n.o 1 e da alínea b) do n.o 4 do
artigo 5.o do mesmo diploma legal, obedecendo à ordenação da
lista de classificação final do concurso, é nomeada chefe de Divisão
de Planeamento e Programação do quadro de pessoal do Gabinete
de Coordenação dos Investimentos do Ministério do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, a licenciada Ana
Isabel de Jesus Caroço dos Santos, assessora principal do mesmo
quadro.

18 de Março de 1999. — O Director, Fortunato de Almeida.

Instituto de Gestão e Alienação do Património
Habitacional do Estado

Aviso n.o 5995/99 (2.a série). — Para efeitos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, avisa-se
todo o pessoal dos quadros do Instituto de Gestão e Alienação do
Património Habitacional do Estado de que, para efeitos de consulta,
foram distribuídas pelos serviços centrais e direcções regionais cópias
autenticadas das listas de antiguidade, reportadas a 31 de Dezembro
de 1998.

Nos termos da citada disposição legal, é concedido o prazo de
30 dias, a contar da data da publicação deste aviso, para dedução
de eventuais reclamações, as quais deverão ser apresentadas nas con-
dições e prazos regulados pelo mesmo diploma.

16 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.

Despacho n.o 6397/99 (2.a série). — Por decisão do vogal do
conselho directivo do IGAPHE de 18 de Março de 1999, no uso
da competência delegada pelo despacho n.o 18 243/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro
de 1998:

João Manuel de Vilhena Rodrigues — nomeado definitivamente, pre-
cedendo concurso, técnico profissional especialista principal (área
de arrendamento e gestão social) da carreira técnico-profissional
do quadro de pessoal dos serviços centrais deste instituto público.
(Não carece de visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.

Despacho n.o 6398/99 (2.a série). — Por decisão do vogal do
conselho directivo do IGAPHE de 18 de Março de 1999, no uso
da competência delegada pelo despacho n.o 18 243/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro
de 1998:

José Luís Monteiro Ribeiro — nomeado definitivamente, precedendo
concurso, técnico profissional especialista principal (área de arren-
damento e gestão social) da carreira técnico-profissional do quadro
de pessoal dos serviços centrais deste instituto público. (Não carece
de visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.

Despacho n.o 6399/99 (2.a série). — Por decisão do vogal do
conselho directivo do IGAPHE de 18 de Março de 1999, no uso
da competência delegada pelo despacho n.o 18 243/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro
de 1998:

Maria Teresa Ferreira da Silva — nomeada definitivamente, prece-
dendo concurso, técnica profissional especialista principal (área de
arrendamento e gestão social) da carreira técnico-profissional do
quadro de pessoal dos serviços centrais deste instituto público. (Não
carece de visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.
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Instituto de Gestão e Alienação do Património
Habitacional do Estado

Despacho n.o 6400/99 (2.a série). — Por decisão do vogal do
conselho directivo do IGAPHE de 18 de Março de 1999, no uso
da competência delegada pelo despacho n.o 18 243/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro
de 1998:

Maria Luísa Arenga da Cruz Martins Rebelo — nomeada definiti-
vamente, precedendo concurso, técnica profissional especialista
principal (área de arrendamento e gestão social) da carreira técnico-
-profissional do quadro de pessoal dos serviços centrais deste ins-
tituto público. (Não carece de visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.

Despacho n.o 6401/99 (2.a série). — Por decisão do vogal do
conselho directivo do IGAPHE de 18 de Março de 1999, no uso
da competência delegada pelo despacho n.o 18 243/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro
de 1998:

Maria de Fátima Félix Pereira Grácio — nomeada definitivamente,
precedendo concurso, assessora principal (área de arrendamento
e gestão social) da carreira técnica superior do quadro de pessoal
da Direcção de Gestão Habitacional do Norte. (Não carece de
visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.

Despacho n.o 6402/99 (2.a série). — Por decisão do vogal do
conselho directivo do IGAPHE de 18 de Março de 1999, no uso
da competência delegada pelo despacho n.o 18 243/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro
de 1998:

Maria Gabriela Nunes Mendes Campos — nomeada definitivamente,
precedendo concurso, técnica superior de 1.a classe da carreira téc-
nica superior do quadro de pessoal dos serviços centrais deste ins-
tituto público. (Não carece de visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.

Despacho n.o 6403/99 (2.a série). — Por decisão do vogal do
conselho directivo do IGAPHE de 18 de Março de 1999, no uso
da competência delegada pelo despacho n.o 18 243/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro
de 1998:

Carla Sofia dos Santos Lã-Branca — nomeada definitivamente, pre-
cedendo concurso, técnica superior de 1.a classe da carreira técnica
superior do quadro de pessoal dos serviços centrais deste instituto
público. (Não carece de visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.

Despacho n.o 6404/99 (2.a série). — Por decisão do vogal do
conselho directivo do IGAPHE de 18 de Março de 1999, no uso
da competência delegada pelo despacho n.o 18 243/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro
de 1998:

Rosa Maria Araújo Ribeiro — nomeada definitivamente, precedendo
concurso, técnica superior de 1.a classe da carreira técnica superior
do quadro de pessoal dos serviços centrais deste instituto público.
(Não carece de visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.

Despacho n.o 6405/99 (2.a série). — Por decisão do vogal do
conselho directivo do IGAPHE de 18 de Março de 1999, no uso
da competência delegada pelo despacho n.o 18 243/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro
de 1998:

Ana Maria Alves Rodrigues — nomeada definitivamente, precedendo
concurso, técnica superior de 1.a classe da carreira técnica superior

do quadro de pessoal dos serviços centrais deste instituto público.
(Não carece de visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.

Despacho n.o 6406/99 (2.a série). — Por decisão do vogal do
conselho directivo do IGAPHE de 18 de Março de 1999, no uso
da competência delegada pelo despacho n.o 18 243/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro
de 1998:

Ilda Maria Ferreira — nomeada definitivamente, precedendo con-
curso, técnica superior de 1.a classe da carreira técnica superior
do quadro de pessoal dos serviços centrais deste instituto público.
(Não carece de visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Março de 1999. — O Director de Serviços de Gestão e Admi-
nistração, Domingos Iglésias.

Instituto Nacional de Aviação Civil

Despacho n.o 6407/99 (2.a série). — Por despacho do presidente
do INAC de 15 de Março de 1999, foi reclassificado para a categoria
de auxiliar administrativo, escalão 8, índice 205, o motorista de pesados
José Rogério Frederico Horta, nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 381/89, de 28 de Outubro, conjugado com o artigo 30.o do Decre-
to-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, e o artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 184/89, de 2 de Junho, mantendo o direito ao pagamento pelo
escalão 8, índice 240. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

15 de Março de 1999. — O Director dos Serviços Administrativos,
em gestão corrente, J. Coutinho Lopes.

Louvor n.o 142/99. — Em 13 de Março de 1999 passa à situação
de aposentação, por limite de idade, a técnica profissional especialista,
da carreira de tradutor, do quadro da extinta Direcção-Geral da Avia-
ção Civil, Ofélia dos Santos Desorta.

Ao fim de cerca de 11 anos de exercício de funções na Direcção
de Serviços de Transporte Aéreo, é justo, nesta data, tornar público
o reconhecimento pelas suas relevantes qualidades de competência,
a par de um notável sentido de responsabilidade e de uma exemplar
dedicação ao serviço, atributos que se resumem numa palavra: pro-
fissionalismo. De realçar, ainda, as suas qualidades humanas, con-
tributivas para um excelente relacionamento com todos os funcionários
da DGAC em geral e que resultaram mesmo na criação de laços
de amizade com os que tiveram o privilégio de com ela privar mais
de perto.

Por todas estas razões prezo-me de prestar público louvor a Ofélia
dos Santos Desorta.

11 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Jorge Lopes.

Junta Autónoma de Estradas

Despacho n.o 6408/99 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do artigo 35.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as respectivas alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e do
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, delego
no engenheiro civil de 2.a classe da Direcção de Estradas de Setúbal
Tiago Luís Cantanhede das Neves a competência para outorgar em
escrituras públicas, escrituras de expropriação amigável ou autos de
expropriação amigável, a que aludem os artigos 2.o, 33.o e 35.o do
Decreto-Lei n.o 438/91, de 9 de Novembro.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 25 de Junho de
1998, ficando deste modo ratificados todos os actos praticados desde
aquela data por este técnico do quadro do pessoal da Junta Autónoma
de Estradas no âmbito destas competências.

5 de Março de 1999. — O Presidente, António Ressano Garcia
Lamas.

Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Aviso n.o 5996/99 (2.a série). — Para os devidos efeitos, publi-
ca-se que as provas públicas a realizar pela assistente de investigação
engenheira Ana Maria de Barros Duarte Fonseca, com vista ao seu
acesso a investigadora auxiliar, ao abrigo do disposto no artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 219/92, de 15 de Outubro, têm lugar em 14 de
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Abril do corrente ano, às 10 horas, na sala 2 do Centro de Docu-
mentação e Informação Técnica (CDIT) deste Laboratório Nacional.

12 de Março de 1999. — O Director, Rui M. Correia.

Despacho (extracto) n.o 6409/99 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 12 de Março de 1999:

António Fernando Ferreira Cardoso e João Pereira Bento, técnicos
profissionais especialistas, de nomeação definitiva, da carreira de
técnico profissional experimentador — nomeados definitivamente,
precedendo concurso, técnicos profissionais especialistas principais,
da carreira de técnico profissional experimentador, escalão 2,
índice 315, com efeitos a partir da data da publicação no Diário
da República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Março de 1999. — O Director, Rui M. Correia.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Justiça

Despacho n.o 6410/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 214/88, de 17 de Junho, e na sequência
de informação nesse sentido da Procuradoria-Geral da República, auto-
rizo o abono de uma remuneração correspondente a 60 % do ven-
cimento de procurador-adjunto na comarca de Mesão Frio à licenciada
Célia Maria Silva Cardoso, pelo exercício daquelas funções em regime
de substituição, a partir de 24 de Setembro de 1998 e enquanto se
mantiver em exercício de tais funções, com excepção das férias judiciais.

18 de Março de 1999. — O Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Justiça, José Manuel de Matos Fernandes.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 6411/99 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 3 de Março de 1999:

Edite Cristina Teixeira de Araújo Zuzarte de Mendonça, técnica pro-
fissional principal do quadro da Secretaria-Geral do Ministério da
Justiça — nomeada, precedendo concurso, técnica profissional
especialista do mesmo quadro de pessoal. (Não carece de fisca-
lização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Março de 1999. — O Secretário-Geral, Luís Maria Vaz das Neves.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Aviso n.o 5997/99 (2.a série). — Concurso interno de acesso geral
para assessor. — 1 — Concurso — autorizado por despacho de 12 de
Março de 1999 do director-geral, ao abrigo do artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, encontra-se aberto concurso interno
de acesso geral para:

Categoria e carreira — assessor, da carreira técnica superior;
Áreas funcionais — contencioso e apoio jurídico;
Serviço e local de trabalho — Direcção-Geral dos Registos e do

Notariado, Lisboa.

2 — Lugares — dois lugares vagos existentes no quadro de pessoal
da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, aprovado pela Por-
taria n.o 218/94, de 13 de Abril.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento das vagas mencionadas, caducando com o seu preenchimento.

4 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de
Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98,
de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e Portaria n.o 218/94,
de 13 de Abril.

5 — Condições de admissão — podem ser admitidos ao concurso
os candidatos que satisfaçam, até ao termo do prazo de apresentação
das candidaturas, os requisitos gerais de admissão ao concurso e pro-
vimento em funções públicas e os seguintes requisitos especiais:

a) Ser funcionário de qualquer serviço ou organismo da Admi-
nistração Pública;

b) Ser técnico superior principal com, pelo menos, três anos
de serviço classificados de Muito bom ou cinco anos clas-
sificados de Bom;

c) Possuir licenciatura em Direito.

6 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e da alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, os seguintes métodos
de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Concurso de provas públicas, que consistirá na apreciação

e discussão do currículo profissional do candidato.

6.1 — Na avaliação curricular serão considerados e ponderados os
seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) Formação profissional, onde se ponderarão as acções de for-
mação e aperfeiçoamento profissional, relacionadas com as
áreas funcionais dos lugares postos a concurso;

c) Experiência profissional, onde será ponderado o desempenho
efectivo de funções nas áreas de actividade para as quais
o concurso foi aberto.

6.2 — Na discussão pública do currículo serão ponderados os
seguintes factores:

a) Grau de responsabilidade;
b) Grau de iniciativa;
c) Grau de autonomia;
d) Conteúdo científico técnico da exposição.

7 — Classificação — a classificação final, expressa numa escala de
0 a 20 valores, resultará da média aritmética simples das classificações
obtidas em cada um dos métodos utilizados, considerando-se não apro-
vados os candidatos que na classificação final obtenham classificação
inferior a 9,5 valores.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — Apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis contados da data da publicação do

presente aviso.
8.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido ao director-geral dos Registos e do Notariado, entregue pes-
soalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, para
a Praça de Francisco Sá Carneiro, 13, apartado 9924, 1911 Lisboa
Codex, dele constando os elementos abaixo mencionados:

a) Nome, estado civil, residência, código postal, telefone, número
e data do bilhete de identidade;

b) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence e natu-
reza do vínculo;

c) Concurso e lugar a que se candidata;
d) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever

referir por serem relevantes para a apreciação do seu mérito,
os quais só serão tidos em conta pelo júri se devidamente
comprovados.

8.3 — Os requerimentos devem vir acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada
pelo serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca,
a existência e natureza do vínculo, a categoria detida e a
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública,
bem como as classificações de serviço relevantes para efeitos
do concurso;

b) Currículo profissional detalhado e assinado, do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções
exercidas, bem como as que já exerceram, com a indicação
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes,
assim como a formação profissional detida, com indicação
das acções de formação finalizadas (cursos, seminários, encon-
tros, jornadas, palestras, conferências e estágios, indicando
a respectiva duração, datas de realização e entidades pro-
motoras);

c) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
habilitações literárias;

d) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções e cursos de formação.

8.4 — Aos candidatos pertencentes à Direcção-Geral dos Registos
e do Notariado não é exigida a apresentação da declaração a que
se refere a alínea a), sendo ainda dispensada a apresentação de docu-
mentos comprovativos que se encontrem arquivados no processo
individual.
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8.5 — A não apresentação dos documentos referidos nas alíneas a),
b) e c) do n.o 8.3 determina a não admissão ao concurso.

9 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas nas instalações da Direcção-Geral dos Registos
e do Notariado, nos termos e prazos previstos nos artigos 33.o, 34.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Composição do júri do concurso:

Presidente — Licenciado Carlos Manuel Santana Vidigal, direc-
tor-geral.

Vogais efectivos:

Licenciada Maria Celeste Borges da Conceição Ramos,
subdirectora-geral.

Licenciada Carolina Maria Gomes Ferra, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Licenciado João Pedro Monteiro Rodrigues, chefe de
divisão.

Licenciada Paula Cristina Oliveira Gonçalves Coelho, chefe
de divisão.

15 de Março de 1999. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Despacho n.o 6412/99 (2.a série). — Por despachos de 25 de
Fevereiro de 1999 do director-geral, em substituição:

Licenciada Ivete da Piedade Lopes Montês Ferreira, adjunta do con-
servador do Registo Civil de Coimbra, a exercer interinamente as
funções de notária de Vila Nova de Foz Côa — nomeada conser-
vadora dos Registos Civil e Predial e notária de Vimioso e exonerada
à data da posse no novo lugar.

Licenciada Ana Cristina Gonçalves Marques Paixão, adjunta do con-
servador do Registo Predial de Santa Maria da Feira — nomeada
conservadora dos Registos Civil e Predial do Crato e exonerada
à data da posse no novo lugar.

(Não carecem de visto do Tribunal de Contas.)

15 de Março de 1999. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Despacho n.o 6413/99 (2.a série). — Por despacho do director-
-geral, em substituição, de 9 de Março de 1999:

Maria Margarida Faria Moreira da Silva, segunda-ajudante da Con-
servatória dos Registos Civil e Predial de Coruche — nomeada pri-
meira-ajudante da Conservatória do Registo Comercial de Lisboa
(4.a escalão, índice 290), ficando exonerada das anteriores funções
à data da aceitação do novo lugar. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas.)

16 de Março de 1999. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Despacho n.o 6414/99 (2.a série). — Por despacho do director-
-geral de 9 de Março de 1999:

Eduardo José Cláudio, Andreia Maria Ribeiro Rodrigues, Beatriz da Con-
ceição Leite Matos, Elsa Maria Ferreira Cordeiro de Almeida, Dália
Cristina Soares Coelho, Lúcia Maria Nunes de Matos e Susana Mar-
garida Isménio Parreira — contratados, em regime de contrato de tra-
balho a termo certo, por três meses, automaticamente renovável até
ao limite de um ano, para exercer funções no Arquivo Centro do
Porto, com direito a remuneração mensal correspondente a 100 000$,
acrescida do subsídio de alimentação. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

17 de Março de 1999. — O Conservador, António Júlio Canha.

Despacho n.o 6415/99 (2.a série). — Por despacho de 19 de
Março de 1999 do director-geral:

Maria Irene Esteves Oliveira Macedo, assistente administrativo prin-
cipal (6.o escalão, índice 280) do quadro de pessoal desta Direc-
ção-Geral — nomeada, precedendo concurso, assistente adminis-
trativo principal dos mesmos serviços, mantendo a mesma situação
remuneratória, ficando exonerada do cargo anterior à data da acei-
tação do novo lugar.

Manuel António Leite Morgado, assistente administrativo principal
(5.o escalão, índice 260) do quadro de pessoal desta Direcção-Ge-
ral — nomeado, precedendo concurso, assistente administrativo
principal (6.o escalão, índice 280) dos mesmos serviços, ficando
exonerado do cargo anterior à data da aceitação do novo lugar.

Gínia Maria Pinto Carvalho, assistente administrativo principal
(4.o escalão, índice 245) do quadro de pessoal desta Direcção-Ge-

ral — nomeada, precedendo concurso, assistente administrativo
principal (5.o escalão, índice 260) dos mesmos serviços, ficando
exonerada do cargo anterior à data da aceitação do novo lugar.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

23 de Março de 1999. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Direcção-Geral dos Serviços Judiciários

Despacho n.o 6416/99 (2.a série). — Por despacho de 1 de Março
de 1999 do subdirector-geral:

Licenciado Marcelino José de Amorim Simões, inspector de finanças
superior principal do quadro de pessoal da Inspecção-Geral de
Finanças — nomeado, em comissão de serviço, ao abrigo do dis-
posto no artigo 2.o da Lei n.o 1/97, de 16 de Janeiro, e na alínea b)
do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
especialista do Núcleo de Assessoria Técnica (NAT), na depen-
dência da Procuradoria-Geral da República, com efeitos a partir
de 1 de Março de 1999.

11 de Março de 1999. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

Despacho n.o 6417/99 (2.a série). — Por meu despacho de 12
de Março de 1999, por delegação (Diário da República, 2.a série,
n.o 257, de 6 de Novembro de 1998):

António José dos Santos Nunes de Almeida, escrivão-adjunto, exer-
cendo, inteiramente, nos termos do artigo 45.o, n.o 3, as funções
de escrivão de direito na 1.a Secção do Tribunal de Círculo de
Coimbra — convertida em definitiva esta nomeação, nos termos
dos artigos 45.o, n.o 4, e 51.o do Decreto-Lei n.o 376/87, de 11
de Dezembro. (Não carece de fiscalização do Tribunal de Contas.)

15 de Março de 1999. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

Despacho (extracto) n.o 6418/99 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 18 de Março de 1999:

Ana Maria Almeida Prata Correia, chefe de secção de nomeação
definitiva do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Serviços
Judiciários — nomeada, em comissão e por urgente conveniência
de serviço, precedendo concurso, chefe de repartição (Repartição
Administrativa) do quadro de pessoal da mesma Direcção-Geral.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Março de 1999. — O Subdirector-Geral, Domingos Baptista.

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Aviso n.o 5998/99 (2.a série). — Por não constar do aviso
n.o 401/99 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 49, de 27 de Fevereiro de 1999, o nome de dois candidatos ao
concurso nele referido que interpuseram recurso hierárquico neces-
sário do despacho do director-geral aí mencionado, publica-se novo
aviso.

Concurso interno geral de acesso para o preenchimento de 10 vagas
de chefe de secção do quadro do pessoal comum da Direcção-Geral
dos Serviços Prisionais, aberto por aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 50, de 28 de Fevereiro de 1998, a p. 2600, com
a alteração introduzida pela rectificação publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 116, de 20 de Maio do mesmo ano, a p p. 6788.

Nos termos e para os efeitos dos artigos 70.o, n.o 1, alínea d) e
171.o, ambos do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e alterado pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, ficam notificados todos os
contra-interessados de que, tendo os candidatos ao referido concurso
Rosa Maria Ramos Duarte Fortes Resende, Victor Manuel Monteiro
da Silva, José Bonifácio Gonçalves Lima e Maria do Rosário Duarte
Martinho interposto recurso hierárquico necessário do despacho do
director-geral dos Serviços Prisionais de 19 de Janeiro de 1999 que
homologou a acta de que faz parte a lista de classificação final publi-
cada no Diário da República, 2.a série, n.o 24 de 29 de Janeiro de
1999, podem, no prazo de 15 dias úteis, alegar por escrito o que
tiverem por conveniente sobre os pedidos formulados e seus fun-
damentos e, ainda, consultar os respectivos processos, durante as horas
de expediente, nas instalações da Direcção-Geral dos Serviços Pri-
sionais, sitas na Avenida da Liberdade, 9, 1250 Lisboa.

12 de Fevereiro de 1999. — O Director-Geral, Celso José das Neves
Manata.
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Despacho (extracto) n.o 6419/99 (2.a série). — 1 — Ao abrigo
do disposto no n.o 2 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de
26 de Setembro, delego nos directores dos estabelecimentos prisionais
regionais e cadeias de apoio a seguir indicados a competência para
autorizar a realização de despesas, mediante recurso ao procedimento

adequado, a suportar pelo Orçamento do Estado, nas classifi-
cações económicas «02.02.06 — Consumos de secretaria»
(Act . 99) e «02.02.08 — Outros bens não duradouros»
(Act. 04 — Produtos de higiene e limpeza), até aos montantes
para cada um indicados:

Estabelecimento Director C. Ec. 02.02.06 — Act. 99
(em contos)

C. Ec. 02.02.08 — Act. 04
(em contos)

Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria do Céu Guerreiro Messias Ramalhete . . . . . . . . . . . . . . . 252 405
Torres Novas . . . . . . . . . . . . . Anabela Oliveira Alves Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170 270
Viana do Castelo . . . . . . . . . Jorge Manuel Leite Machado de Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290 470

2 — Este despacho produz efeitos desde a presente data, considerando-se ratificados todos os actos praticados no seu âmbito pelos delegados.

23 de Fevereiro de 1999. — O Director-Geral, Celso José das Neves Manata.

Despacho (extracto) n.o 6420/99 (2.a série). — 1 — ao abrigo
do disposto no n.o 2 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de
26 de Setembro, delego nos directores dos estabelecimentos prisionais
regionais e cadeias de apoio a seguir indicados a competência para
autorizar a realização de despesas, mediante recurso ao procedimento

adequado, a suportar pelo Orçamento do Estado, nas classifi-
cações económicas «02.02.06 — Consumos de secretaria» (Act.
99) e «02.02.08 — Outros bens não duradouros» (Act. 04 — Pro-
dutos de higiene e limpeza), até aos montantes para cada um
indicados:

Estabelecimento Director C. Ec. 02.02.06
Act. 99 (em contos)

C. Ec. 02.02.08
Act. 04 (em contos)

Castelo Branco . . . . . . . Ângela Paula Ferrão Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 580 930
Lamego . . . . . . . . . . . . . Maria do Livramento de Freitas Chanesco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 365

2 — Este despacho produz efeitos desde a presente data, considerando-se ratificados todos os actos praticados no seu âmbito pelos delegados.

2 de Março de 1999. — O Director-Geral, Celso José das Neves Manata.

Despacho (extracto) n.o 6421/99 (2.a série). — Por despacho
do director-geral dos Serviços Prisionais de 5 de Março de 1999:

Carlos Manuel Aguiar Lopes, operário qualificado mecânico-auto,
escalão 1, índice 130 — integrado, após prévia autorização da Direc-
ção-Geral da Administração Pública, para lugar de idêntica cate-
goria e carreira do quadro de pessoal dos serviços externos desta
Direcção-Geral, ficando desvinculado do lugar anterior a partir da
data da aceitação de nomeação. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

15 de Março de 1999. — O Director-Geral, Celso Manata.

Directoria-Geral da Polícia Judiciária

Aviso n.o 5999/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 33.o do
Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de Agosto, faz-se público
que a lista de classificação final dos candidatos ao concurso interno
geral de acesso para o preenchimento de 12 lugares de especialis-
ta-adjunto de polícia de nível 5 do quadro de pessoal da Polícia Judi-
ciária, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 175, de 31 de Julho de 1998, e homologada por despacho do
director-geral da Polícia Judiciária de 5 de Março de 1999, se encontra
afixada no Departamento de Recursos Humanos, sito no Largo do
Andaluz, 17, 1050-004 Lisboa, e nas Relações Públicas da Polícia
Judiciária, sitas na Rua de Gomes Freire, 174, 1150-181 Lisboa, onde
poderá ser consultada.

Da referida lista cabe recurso, a interpor para o Ministro da Justiça
no prazo de oito dias úteis contados a partir da data da publicação
e afixação deste aviso, nos termos dos artigos 34.o, n.o 1, e 24.o, n.o 3,
do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de Agosto.

17 de Março de 1999. — A Directora do Departamento, Ilda Maria
Ribeiro Pação.

Instituto Nacional de Polícia e Ciências Criminais

Despacho (extracto) n.o 6422/99 (2.a série). — Por despacho
de 4 de Março de 1999 do director-geral da Polícia Judiciária:

Licenciado Luís Filipe Barreiro, especialista auxiliar de polícia do
nível 4 do quadro de pessoal da Polícia Judiciária — nomeado, em
comissão de serviço, precedendo concurso, especialista superior de
polícia do nível 0 do quadro de pessoal do Instituto Nacional de
Polícia e Ciências Criminais. (Não carece de visto prévio do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

15 de Março de 1999. — O Director, M. A. Ferreira Antunes.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria-Geral

Aviso n.o 6000/99 (2.a série). — Por despacho de 22 de Fevereiro
de 1999 do Secretário de Estado do Turismo, no uso de competência
delegada:

Licenciado José Ramos Alexandre — renovada a comissão de serviço
que vem exercendo como inspector-geral de jogos, com efeitos a
partir de 21 de Maio de 1999. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

2 de Março de 1999. — O Secretário-Geral, Hélder Oliveira.

Aviso n.o 6001/99 (2.a série). — Por despacho de 26 de Fevereiro
de 1999 do secretário-geral-adjunto:

Antónia Maria Miranda Torres, Francisca Clara Conceição Costa de
Jesus e Maria Odete Fonseca Santos, a exercerem funções de auxi-
liares administrativas, em regime de contrato a termo certo, nos
termos do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho — nomeadas
definitivamente, precedendo concurso, com a mesma categoria
(escalão 1, índice 115) do quadro de pessoal da Secretaria-Geral
do ex-Ministério da Indústria e Energia constante do mapa anexo I
ao Decreto Regulamentar n.o 55/91, de 12 de Outubro, nos termos
do Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho, cessando os respectivos
contratos ao tomarem posse dos novos lugares. (Nos termos da
Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, estas nomeações não carecem de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Março de 1999. — O Secretário-Geral-Adjunto, Joaquim Car-
valho Lopes.

Direcção-Geral da Energia

Aviso n.o 6002/99 (2.a série). — Por despacho do director-geral
da Energia de 15 de Março de 1999:

Idália Heitor de Matos Sécio, técnica profissional de 2.a classe — auto-
rizada a recuperação a 100 % do vencimento de exercício perdido
num total de 5 dias.

António Artur Castro Prole, chefe de divisão — autorizada a recu-
peração a 100 % do vencimento perdido num total de 12 dias.

Ana Paula C. S. Castro, técnica profissional especialista — autorizada
a recuperação a 100 % do vencimento perdido num total de 12 dias.
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Manuela Cristina de Seixas Pereira Fonseca, técnica superior de
1.a classe — autorizada a recuperação a 100 % do vencimento per-
dido num total de 13 dias.

Maria Manuela Carreira dos Reis Vicente, técnica profissional prin-
cipal — autorizada a recuperação a 100 % do vencimento perdido
num total de 5 dias.

Maria Esmeralda Pereira Clemente Fernandes, técnica profissional
de 2.a classe — autorizada a recuperação a 100 % do vencimento
perdido num total de 3 dias.

Maria Olímpia Jesus Raminhas Cavaleiro, técnica profissional de
2.a classe — autorizada a recuperação a 100 % do vencimento de
exercício perdido num total de 4 dias.

Ana Maria Marinho André Alão de Almeida, técnica profissional
de 2.a classe — autorizada a recuperação a 100 % do vencimento
perdido num total de 4 dias.

Maria Aldora Rodrigues Baptista Peixoto, chefe de secção — auto-
rizada a recuperação a 100 % do vencimento perdido num total
de 5 dias.

19 de Março de 1999. — A Chefe de Divisão de Organização e
Recursos Humanos, Maria Alexandra Gonçalves.

Gabinete de Estudos e Prospectiva Económica

Despacho (extracto) n.o 6423/99 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 7 de Janeiro de 1999:

Maria Helena dos Santos Silva, técnica profissional especialista do
quadro de pessoal do Instituto Português da Qualidade, escalão 1,
índice 260 — transferida, com a mesma categoria, escalão e índice,
para o quadro do ex-Gabinete de Estudos e Planeamento do ex-Mi-
nistério da Indústria e Energia, com efeitos a partir de 1 de Abril
de 1999. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Março de 1999. — O Director, João Abel de Freitas.

Instituto Nacional de Formação Turística

Aviso n.o 6003/99 (2.a série):

Maria João Carmona Ribeiro de Castilho, a exercer funções de técnico
de 2.a classe, em regime de contrato a termo certo, nos termos
do Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho — nomeada defini-
tivamente, precedendo concurso, com a mesma categoria (escalão 1,
índice 285) no quadro de pessoal do Instituto Nacional de Formação
Turística constante do anexo I ao Decreto-Lei n.o 333/79, de 24
de Agosto, alterado pelo anexo III da Portaria n.o 784/87, de 10
de Setembro, nos termos do Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho,
cessando o respectivo contrato ao tomar posse do novo lugar. (Não
está sujeito a fiscalização prévia nem a visto de conformidade nos
termos do n.o 1 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.
Não são devidos emolumentos.)

16 de Março de 1999. — O Director-Geral, Leonel da Costa.

Escola de Hotelaria e Turismo do Algarve

Aviso n.o 6004/99 (2.a série). — Por meu despacho de 4 de
Dezembro de 1998:

Mário Jorge Correia Ribeiro, a exercer funções de auxiliar admi-
nistrativo, em regime de contrato a termo certo, nos termos do
Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho — nomeado definitiva-
mente, precedendo concurso, com a mesma categoria (escalão 1,
índice 115) no quadro de pessoal da Escola de Hotelaria e Turismo
do Algarve, constante do anexo II ao Decreto-Lei n.o 333/79, de
24 de Agosto, alterado pelo anexo VI da Portaria n.o 784/87, de
10 de Setembro, nos termos do Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de
Julho, cessando o respectivo contrato ao tomar posse do novo lugar.
(Não está sujeito a fiscalização prévia nem a visto de conformidade,
nos termos do n.o 1 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de
Agosto. Não são devidos emolumentos.)

16 de Março de 1999. — O Director-Geral, Leonel da Costa.

Aviso n.o 6005/99 (2.a série). — Por meu despacho de 4 de
Dezembro de 1998:

Ângela Sofia Duarte Albano, a exercer funções de assistente admi-
nistrativa, em regime de contrato a termo certo, nos termos do
Decreto-Lei n.o 81-A/96, de 21 de Junho — nomeada definitivamente,
precedendo concurso, com a mesma categoria (escalão 1, índice 190)
no quadro de pessoal da Escola de Hotelaria e Turismo do Algarve,

constante do anexo II ao Decreto-Lei n.o 333/79, de 24 de Agosto,
alterado pelo anexo VI da Portaria n.o 784/87, de 10 de Setembro,
nos termos do Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho, cessando
o respectivo contrato ao tomar posse do novo lugar. (Não está sujeito
a fiscalização prévia nem a visto de conformidade nos termos do
n.o 1 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto. Não são
devidos emolumentos.)

16 de Março de 1999. — O Director-Geral, Leonel da Costa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Instituto Nacional de Investigação Agrária

Aviso n.o 6006/99 (2.a série). — Concurso interno de acesso geral
para técnico superior principal da carreira de engenheiro. — Nos termos
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
despacho do presidente do Instituto Nacional de Investigação Agrária
(INIA) de 9 de Março de 1999, se encontra aberto pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso, concurso
interno de acesso geral para o preenchimento de sete vagas da cate-
goria de técnico superior principal da carreira de engenheiro do quadro
de pessoal do Instituto Nacional de Investigação Agrária, fixado pela
Portaria n.o 958/93, de 1 de Outubro.

1 — Validade do concurso — o concurso é válido para as vagas
postas a concurso e caduca com o preenchimento das mesmas.

2 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 442/91, de 15 de
Novembro, 6/96, de 31 de Janeiro, 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98,
de 18 de Dezembro, e Portaria n.o 958/93, de 1 de Outubro.

3 — Local de trabalho — será na área pertencente a qualquer dos
serviços que integram o INIA.

4 — Vencimento e condições de trabalho — o vencimento será o
constante do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as
regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da
Administração Pública.

6 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar é a
avaliação curricular, valorizada de 0 a 20 valores, em cujo âmbito
serão consideradas e ponderadas a habilitação académica, a formação
profissional, a experiência profissional e a classificação de serviço
dos últimos três anos.

A avaliação curricular será obtida a partir da seguinte fórmula:

AC=2×HA+2×FP+5×QEP+CS
10

em que:

AC=avaliação curricular;
HA=habilitação académica;
FP=formação profissional;
QEP=qualificação e experiência profissional;
CS=classificação de serviço.

6.1 — Ao factor habilitação académica (HA) o júri decidiu atribuir
o índice de ponderação 2, de forma a distinguir o mérito relativo
das habilitações mais exigentes, e definiu os seguintes níveis e cor-
respondentes valores:

Licenciatura — 15 valores;
Pós-graduação:

Mestrado — 18 valores;
Doutoramento — 20 valores.

6.2 — Ao factor formação profissional (FP) o júri deliberou atribuir
o índice de ponderação 2, sendo este factor avaliado através da fre-
quência, desde o ingresso na carreira, de cursos de formação pro-
fissional ou estágios relacionados com a área funcional do candidato.

Serão considerados relevantes para a actividade do candidato os
cursos de línguas e os de informática.

Todos os cursos deverão ser devidamente comprovados através de
documento passado pela entidade promotora da acção de formação.

A classificação base será de 10 valores, e para cada curso ou estágio
serão adicionadas valorizações, até um máximo de 20 valores, de
acordo com a seguinte tabela:

Cursos sem avaliação:

Até quarenta horas (inclusive) — 0,5 valores;
Até cento e vinte horas (inclusive) — 1 valor;
Superior a cento e vinte horas — 2 valores;

Cursos com avaliação ou estágios:

Até quarenta horas (inclusive) — 1 valor.
Até cento e vinte horas (inclusive) — 1,5 valores;
Superior a cento e vinte horas — 2,5 valores.
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6.3 — Ao factor qualificação e experiência profissional (QEP) foi
atribuído o índice de ponderação 5, por se considerar que, num con-
curso para técnico superior, a qualificação e a experiência profissional
são os indicadores de maior relevo para averiguar da adequação do
perfil das candidaturas às exigências legais do conteúdo funcional
do lugar a prover.

Para possibilitar uma conveniente avaliação deste factor, o mesmo
será calculado como se segue:

QEP=3×ATC+AA+TS
5

em que:

ATC=actividade técnico-científica;
AA=actividade de índole administrativa;
TS=tempo de serviço.

6.3.1 — O subfactor actividades técnico-científicas (ATC) com-
preende a actividade fundamental correspondente ao conteúdo fun-
cional específico da carreira e outras actividades complementares.

Para distinção do grau de interveniência neste tipo de actividades
o júri decidiu atribuir uma classificação base de 10 valores, a que
serão adicionadas, até um máximo de 20 valores, valorizações resul-
tantes da aplicação da seguinte tabela valorativa:

Coordenação e orientação de trabalhos e estágios:

Estágio profissional ou trabalho de fim de curso — 0,2 valores;
Mestrado — 0,8 valores;
Doutoramento — 1 valor.

Publicações:

Artigos em revistas:

Primeiro autor — 1 valor;
Outro — 0,5 valores;

Trabalhos policopiados ou relatórios (técnicos e de progresso):

Primeiro autor — 0,5 valores;
Outro — 0,2 valores;

Presença em reuniões científicas (congressos, seminários, etc.):

Sem apresentação de comunicação — 0,2 valores;
Com apresentação de comunicação — 1 valor;

Acções de formação:

Palestra ou acção isolada — 0,5 valores;
Acção prolongada (superior a quarenta horas) — 2 valores.

6.3.2 — A actividade de índole administrativa (AA) compreende
o exercício de acções envolvendo a responsabilidade de chefia ou
outras de natureza semelhante, sendo-lhe atribuída a seguinte valo-
rização:

Sem actividade administrativa — 10 valores;
Com actividade administrativa — 14 valores.

6.3.3 — Como subfactor tempo de serviço (TS) foi considerado o
desempenho de funções na categoria, na carreira e na função pública,
e a sua classificação obedecerá à seguinte fórmula:

TS=6×TCT+3×TCR+TFP
10

em que:

TCT=tempo de serviço na categoria;
TCR=tempo de serviço na carreira;
TFP=tempo de serviço na função pública.

A contagem do referido tempo será feita em dias.
6.3.3.1 — Será feita a retenção dos números mais elevados de cada

um destes tempos de serviço detectados no universo documental dos
candidatos.

6.3.3.2 — Aos números indicadores de maior antiguidade, em cada
um destes tempos de serviço, atribuir-se-á o valor de 20 e deter-
minar-se-á, por regra de três simples, para cada tempo de serviço
e candidato, a pontuação correspondente aos tempos formalmente
contados.

6.4 — Na classificação de serviço (CS), a que se atribui o índice
de ponderação 1, serão consideradas as menções quantitativas atri-
buídas nos anos relevantes para o efeito e calculada a sua média
aritmética, que será multiplicada por 2.

6.5 — Todos os cálculos serão efectuados com duas casas decimais.
6.6 — No caso de igualdade de classificação será aplicado o disposto

no artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser

formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do INIA,
podendo ser entregue pessoalmente na Repartição Administrativa dos

Serviços Centrais do INIA, Rua de Barata Salgueiro, 37, 3.o, 1250-042
Lisboa, ou remetidas pelo correio para aquela morada, com aviso
de recepção, expedido até ao último dia do prazo para entrega das
candidaturas.

7.1 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação (nome, estado civil, residência, código postal
e telefone) e indicação do concurso a que se candidata
(número da ordem de serviço onde foi publicada a respectiva
abertura e respectiva data);

b) Situação face à função pública (indicação da categoria que
detém, serviço a que pertence e natureza do vínculo);

c) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

7.2 — Os requerimentos devem ser acompanhados dos seguintes
documentos sob pena de exclusão do concurso:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Declaração actualizada, passada e autenticada pelos serviços

de origem, da qual constem, de maneira inequívoca, a cate-
goria de que o candidato é titular, o vínculo à função pública
e a antiguidade, em dias, na actual categoria, na carreira e
na função pública;

d) Fotocópia autenticada das fichas de classificação de serviço
dos últimos três anos;

e) Certificado de habilitações literárias ou fotocópia autenticada;
f) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(acções de formação, cursos, estágios, seminários, etc.), com
indicação do seu conteúdo e duração.

8 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos gerais de admissão a concurso a
que se refere o artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
desde que constem do respectivo processo individual.

9 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato
a apresentação de documentos ou informações complementares sobre
os elementos integrantes do currículo ou declaração emitida pelos
serviços a que pertencem.

10 — Listas — as listas de candidatos admitidos e excluídos e da
classificação final do concurso serão afixadas nas instalações dos ser-
viços centrais do INIA e nos serviços operativos a que pertençam
os candidatos.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — Composição do júri — é a seguinte a composição do júri:

Presidente — Maria Navarro Cid de Barros e Sousa, investiga-
dora-coordenadora, EAN.

Vogais efectivos:

Joaquim Roque de Melo, assessor principal, EFN.
Dolores del Rocio Navas Ramirez Crizado, investigadora

auxiliar, EZN.

Vogais suplentes:

Benvindo Martins Maçãs, investigador auxiliar, ENMP.
Blasco Hugo Correia Fernandes, assessor principal, EAN.

13 — O presidente será substituído nas suas faltas pelo 1.o vogal
efectivo.

11 de Março de 1999. — A Presidente do Júri, Maria Luísa Navarro
Cid de Barros e Sousa.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Escola Secundária de Aljustrel

Aviso n.o 6007/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard da entrada dos Serviços Administrativos
a lista de antiguidade do pessoal não docente desta Escola com refe-
rência a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

9 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, João
Arthur Merlin Nobre.
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Escola E. B. I. JI, 1, 2, 3 Bernardim Ribeiro

Aviso n.o 6008/99 (2.a série). — Em cumprimento do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste estabelecimento de ensino com referência a 31
de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo deste serviço.

9 de Março de 1999. — Pela Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Clarisse Maria Gaudino Veredas Campos.

Escola Básica 2, 3 de Cercal do Alentejo

Aviso n.o 6009/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontram afixadas na sala de professores desta Escola
as listas de antiguidade do pessoal docente com referência a 31 de
Dezembro de 1998.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para efeitos de reclamação.

3 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, João Augusto Vilela Teodósio.

Aviso n.o 6010/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontram afixadas no átrio de recepção dos Serviços
Administrativos as listas de antiguidade do pessoal não docente com
referência a 31 de Dezembro de 1998.

Os não docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para efeitos de reclamação.

3 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, João Augusto Vilela Teodósio.

Escola E. B. 2, 3 de D. João IV

Aviso n.o 6011/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard
da entrada dos Serviços Administrativos desta Escola a lista de anti-
guidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino
abrangido pelo supracitado decreto-lei.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

9 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Fer-
nando Manuel Gonçalves Brandão.

Escola E. B. 2, 3/S Dr. Isidoro de Sousa

Aviso n.o 6012/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard da Secretaria desta Escola a lista de
antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino
com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

10 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Fernando José Sitima Maurício.

Escola Básica Integrada c/JI de Montargil

Aviso n.o 6013/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard
dos Serviços Administrativos desta Escola a lista de antiguidade do
pessoal não docente deste estabelecimento de ensino com referência
a 31 de Dezembro de 1998.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o, os funcionários dispõem de
30 dias para reclamação a contar da publicação deste aviso.

4 de Março de 1999. — Pelo Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Maria Amélia Bento Ferreira.

Escola Secundária de Odemira

Aviso n.o 6014/99 (2.a série). — Em cumprimento do estipulado
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que se encontra afixada no placard da entrada desta
Escola, para efeitos de consulta, a listagem do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino referente a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

4 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge
Eduardo Leal M. Mendes.

Escola Básica 2.o e 3.o Ciclos de Santo André

Aviso n.o 6015/99 (2.a série). — Para cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, faz-se público que
se encontra afixada no placard da entrada dos Serviços Administrativos
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada
ao dia 31 de Dezembro de 1997.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, conforme o esta-
belecido no artigo 96.o do citado decreto-lei.

5 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, António Manuel Pinela Espada.

Direcção Regional de Educação do Algarve

Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico D. João II

Aviso n.o 6016/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 132.o do ECD e do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88,
de 30 de Dezembro, faz-se público que se encontra afixada na sala
de professores, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal docente
com referência a 31 de Agosto de 1998.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da publicação deste aviso.

4 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Ana
Maria Vieira Patrocínio.

Escola Básica 2, 3 D. José I

Aviso n.o 6017/99 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que se encontra afixada, para consulta, a lista de anti-
guidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino
reportada a 31 de Dezembro de 1998.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso.

2 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Felício.

Escola E. B. 2, 3 Dr. António de Sousa Agostinho

Aviso n.o 6018/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para os devidos efeitos
se faz público que se encontra afixada nesta Escola a lista de anti-
guidade do pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro
de 1998.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

4 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Ana
Cristina Pinheiro.

Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico
Engenheiro Duarte Pacheco

Aviso n.o 6019/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos serviços administrativos
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de 1998.
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Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

3 de Março de 1999. — Pela Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Fátima Maria Gonçalves da Piedade Azevedo.

Escola E. B. 2, 3 de Lagos n.o 1

Aviso n.o 6020/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, torna-se
público que se encontra afixada no átrio desta Escola a lista de anti-
guidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino
reportada a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

3 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria Graça Cabrita.

Escola E. B. 2, 3 de Lagos n.o 2

Aviso n.o 6021/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada na vitrina n.o 7, para consulta, a lista de antiguidade
do pessoal não docente desta Escola com referência a 31 de Dezembro
de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo dos serviços.

23 de Fevereiro de 1999. — O Presidente da Comissão Instala-
dora, António Valadares.

Escola E. B. 2, 3 Professor José Buisel

Aviso n.o 6022/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard da entrada principal da
Escola E. B. 2,3 Professor José Buisel, sítio da Raminha, para consulta,
a lista de antiguidade do pessoal não docente com referência a 31
de Dezembro de 1998.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso.

12 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Provisó-
ria, Maria Cristina Mira Mendes Furtado de Freitas.

Direcção Regional de Educação do Centro

Escola Secundária de Campos Melo

Aviso n.o 6023/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do Decreto-
-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que se encontra
afixada, para consulta, no placard dos Serviços Administrativos a lista
de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária de Cam-
pos Melo, na Covilhã.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação.

3 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Pro-
visória, Jorge Augusto Neves Wahnon.

Escola E. B. 2, 3 Carlos de Oliveira

Aviso n.o 6024/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no átrio desta Escola a lista de antiguidade do
pessoal não docente deste estabelecimento de ensino.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

8 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Mário Alberto Alves Rasteiro.

Escola E. B. 2, 3 de Coja

Aviso n.o 6025/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada, para consulta, a lista de antiguidade na carreira
do pessoal não docente desta Escola reportada a 31 de Dezembro
de 1998.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso.

10 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria Odete P. Monteiro.

Escola Secundária de D. Duarte

Aviso n.o 6026/99 (2.a série). — Em conformidade com o n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que foi afixada no placard junto dos Serviços Administrativos
a lista de antiguidade do pessoal não docente com referência a 31
de Dezembro de 1998.

A contar da publicação deste aviso no Diário da República os fun-
cionários dispõem de 30 dias para reclamação ao dirigente máximo
dos serviços.

11 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, António Manuel Paulino Carecho.

Escola Secundária Dr. Bernardino Machado

Aviso n.o 6027/99 (2.a série). — Nos termos do estipulado no
n.o 3 do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público
que se encontram afixadas as listas de antiguidade do pessoal não
docente deste estabelecimento de ensino referente a 31 de Dezembro
de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

8 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Carlos Augusto Saraiva dos Santos.

Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico
Dr. José Casimiro Matias

Aviso n.o 6028/99 (2.a série). — Para cumprimento do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard da Escola a lista de anti-
guidade do pessoal não docente.

O prazo para reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República.

24 de Fevereiro de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo,
António Abrantes Saraiva.

Escola Secundária/3 Emídio Navarro

Aviso n.o 6029/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que se
encontra afixada a lista de antiguidade de pessoal não docente relativa
a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

8 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Antero
de Campos Peixeiro.

Escola Secundária de Frei Heitor Pinto

Aviso n.o 6030/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada nesta Escola
a lista de antiguidade do pessoal não docente, da qual cabe reclamação
no prazo de 30 dias a contar da publicação.

15 de Março de 1999. — (Assinatura ilegível.)
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Escola E. B. 2, 3 do Fundão

Aviso n.o 6031/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada nesta Escola a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino relativa ao
ano de 1998.

O prazo de reclamação para o dirigente máximo ao serviço é de
30 dias a contar da data da publicação deste aviso.

4 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria José Matias Mendes Miranda.

Escola Básica Integrada de Gualdim Pais

Aviso n.o 6032/99 (2.a série). — Para cumprimento do determi-
nado no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que se encontra afixada no placard dos Serviços Admi-
nistrativos desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente
referente ao ano de 1998 e abrangido pelo supracitado decreto-lei.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

3 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Lídia
Maria Carrola de Oliveira.

Escola Secundária de Mira de Aire

Aviso n.o 6033/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no átrio do bloco administrativo da Escola Secun-
dária de Mira de Aire a lista de antiguidade do pessoal docente e
não docente desta Escola Secundária.

Os funcionários têm 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente dos serviços.

10 de Fevereiro de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo,
Manuel Sousa Ribeiro da Cruz.

Escola Secundária de Montemor-o-Velho

Aviso n.o 6034/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
conhecimento dos interessados, faz-se público que se encontra afixada
no placard da sala de pessoal não docente desta Escola a lista de
antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino
reportada a 31 de Dezembro de 1998.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

12 de Março de 1999. — Pela Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, (Assinatura ilegível.)

Escola E. B. 2, 3 de Nelas

Aviso n.o 6035/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, avisa-se
o pessoal docente e não docente desta Escola que se encontram afi-
xadas, nos locais habituais, as listas de antiguidade reportadas a 31 de
Agosto e 31 de Dezembro de 1998, respectivamente.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo decreto-lei, os inte-
ressados poderão reclamar no prazo de 30 dias a contar da data
da publicação deste aviso.

4 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Rosa Maria Menezes Ferreira.

Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico
de Oliveira do Hospital

Aviso n.o 6036/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que foi
afixada no placard da sala de pessoal a listagem de antiguidade do
pessoal não docente deste estabelecimento de ensino com a referência
a 31 de Dezembro de 1998.

Da referida lista cabe a reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso.

4 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Francisco Fonseca Cruz.

Escola Secundária de Oliveira do Hospital

Aviso n.o 6037/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala de pessoal não
docente a lista de antiguidade referente a 31 de Dezembro de 1998
do referido pessoal desta Escola.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamar ao dirigente máximo
do respectivo serviço.

9 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Arménio Ramos Rodrigues.

Escola E. B. 2, 3 de Oliveirinha

Aviso n.o 6038/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para os devidos
efeitos, se faz público que se encontra afixada no placard da entrada
dos Serviços Administrativos desta Escola, para consulta, a lista de
antiguidade do pessoal não docente afecto a este estabelecimento
de ensino referente a 31 de Dezembro de 1998, elaborada de harmonia
com os artigos 93.o e 94.o do supracitado decreto-lei.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso para apresentarem reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

5 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Carlos
Alberto Pinheiro Lopes.

Escola do 1.o, 2.o, 3.o Ciclos do E. B./J. I. de Pardilhó

Aviso n.o 6039/99 (2.a série). — Nos termos do disposto do n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada, para consulta, no placard dos Serviços
Administrativos desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não
docente deste estabelecimento de ensino abrangido pelo supracitado
decreto-lei e reportada a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso para apresentação da reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

10 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Provisó-
ria, (Assinatura ilegível.)

Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico
Pedro Álvares Cabral

Aviso n.o 6040/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, avisam-se os inte-
ressados de que se encontra afixada no placard existente na Escola,
junto da Secretaria, a lista de antiguidade na categoria e na carreira
do pessoal não docente da Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino
Básico Pedro Álvares Cabral, Belmonte, com referência a 31 de
Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamar.

8 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, António Ferreira Antunes de Carvalho.

Escola Básica do 2.o Ciclo de Pinhel

Aviso n.o 6041/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, encontra-se afixada no
placard dos Serviços Administrativos da Escola Básica do 2.o Ciclo
de Pinhel a lista de antiguidade do pessoal não docente relativa a
31 de Dezembro de 1998.
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Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, os funcionários dis-
põem de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso para
reclamação ao dirigente máximo do serviço.

2 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Isilda Almeida Santos Brito.

Escola Secundária
Prof. Doutor António Sena Faria de Vasconcelos

Aviso n.o 6042/99 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que no expositor da entrada do bloco administrativo
se encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal não docente
reportada a 31 de Dezembro de 1998.

Da lista cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar da data
da publicação do presente aviso.

8 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Carlos Alberto Gaspar.

Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do E. B. de Santa Clara

Aviso n.o 6043/99 (2.a série). — De acordo com o determinado
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
avisam-se os interessados de que se encontra afixada na Escola a
lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso para reclamações ao dirigente máximo do serviço.

3 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, (Assinatura ilegível.)

Escola do Ensino Básico dos 2.o e 3.o Ciclos de São Silvestre

Aviso n.o 6044/99 (2.a série). — Para cumprimento do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada nesta Escola a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino reportada
a 31 de Dezembro de 1998.

29 de Janeiro de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Teresa Maria Mendes Loja Morais.

Escola Secundária de Sátão

Aviso n.o 6045/99 (2.a série). — Para cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que se encontra afixada no expositor do bloco admi-
nistrativo a lista de antiguidade do pessoal não docente deste esta-
belecimento de ensino referente a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo de serviço.

1 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Provisória, José
Pereira de Sousa.

Escola Secundária de Seia

Aviso n.o 6046/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard situado no bloco admi-
nistrativo desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino abrangido pelo supracitado decreto-
-lei.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

10 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Pro-
visória, João Augusto da Fonseca Brás.

Escola E. B. 2.o e 3.o Ciclos do Teixoso

Aviso n.o 6047/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se

público que se encontra afixada no átrio desta Escola, para consulta,
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino reportada a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

8 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Liliana
Maria Pires Ramos.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Escola Secundária de Alcanena

Aviso n.o 6048/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard situado no bloco administrativo desta
Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabe-
lecimento de ensino com referência a 31 de Dezembro de 1997.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso.

12 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Frederico Óscar Gouveia Calado Nunes.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos do Alto do Moinho

Aviso n.o 6049/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no átrio dos serviços administrativos a lista de
antiguidade do pessoal não docente desta Escola reportada a 31 de
Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação do
aviso no Diário da República para reclamção, conforme estabelece
o artigo 96.o do citado decreto-lei.

8 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Manuel de Almeida Morgado.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Aranguez

Aviso n.o 6050/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard da entrada dos serviços
de administração escolar desta Escola a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste estabelecimento de ensino com referência a 31
de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

26 de Fevereiro de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Maria Fernanda Resende Correia da Silva Oliveira.

Escola E. B. 2, 3 Aristides Sousa Mendes

Aviso n.o 6051/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard da entrada do bloco admi-
nistrativo desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino com referência a 31 de Dezembro
de 1998, dela cabendo reclamação pelo prazo de 30 dias ao dirigente
máximo do serviço a contar do dia seguinte ao da publicação deste
aviso.

8 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Helena
Lúcia Ramos Marques Esparteiro.

Escola Secundária de Artur Gonçalves

Aviso n.o 6052/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontram afixadas no placard
do bloco administrativo desta Escola Secundária as listas de anti-
guidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino com
referência a 31 de Dezembro de 1998.



4678 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 75 — 30-3-1999

Os funcionários dispõem de 30 dias para reclamação a contar da
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

5 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria Helena da Silva Romão d’Abreu.

Escola Secundária de Azambuja

Aviso n.o 6053/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no respectivo placard a lista de antiguidade do
pessoal não docente desta Escola reportada a 31 de Dezembro de
1998.

Da lista cabe reclamação ao dirigente máximo do serviço no prazo
de 30 dias a contar da data da publicação no Diário da República.

10 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Fernanda Maria Costa Silva.

Escola E. B. 2, 3 Bartolomeu Dias

Aviso n.o 6054/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard
do pessoal não docente a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino com referência a 31 de Dezembro
de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

3 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria da Piedade Gerardo Parente dos Santos.

Escola Básica 1, 2, 3 de Bucelas

Aviso n.o 6055/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos serviços administrativos
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente referente
a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamar.

8 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Carlos Manuel dos Santos Marques.

Escola Secundária de Caneças

Aviso n.o 6056/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que se
encontra afixada no placard do pavilhão A desta Escola a lista de
antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para eventuais reclamações.

8 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Fer-
nando Jorge Jesus Nunes da Costa.

Escola Conde de Oeiras do 2.o e 3.o Ciclos

Aviso n.o 6057/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontram afixadas no placard
existente no átrio desta Escola as listas de antiguidade do pessoal
não docente deste estabelecimento de ensino com referência a 31
de Dezembro de 1998.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso, de acordo com o n.o 1 do artigo 96.o do decreto-lei acima
citado.

8 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, (Assinatura ilegível.)

Escola Básica 2, 3 de Corroios

Aviso n.o 6058/99 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que se encontram afixadas as listas de antiguidade de

pessoal não docente deste estabelecimento de ensino relativas a 31
de Dezembro de 1998.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo decreto-lei, os fun-
cionários poderão reclamar no prazo de 30 dias a contar da data
da publicação deste aviso.

8 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Álvaro António Sendas.

Escola E. B. 2, 3 D. Domingos Jardo

Aviso n.o 6059/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 93.o
e do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que se encontram afixadas na sala de pessoal não
docente e no placard de entrada dos Serviços Administrativos desta
Escola as listas de antiguidade do pessoal não docente deste esta-
belecimento de ensino com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

12 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, José
João de Brito e Freitas.

Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico de D. João I

Aviso n.o 6060/99 (2.a série). — De acordo com o disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que se encontra afixada no placard do átrio desta Escola
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino referida a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamar ao dirigente máximo do
serviço.

3 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, António Manuel Lourenço Dias.

Escola Básica do 2.o Ciclo D. Luís de Mendonça Furtado

Aviso n.o 6061/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no local
habitual a lista de antiguidade do pessoal não docente deste esta-
belecimento de ensino, abrangido pelo citado decreto-lei.

As reclamações deverão ser dirigidas ao dirigente máximo do serviço
no prazo de 30 dias a contar do dia seguinte ao da publicação deste
aviso no Diário da República.

3 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Amíl-
car dos Santos Romano.

Escola E. B. 2, 3 D. Martinho Vaz de Castelo Branco

Rectificação n.o 821/99. — Na sequência da publicação do aviso
n.o 4705/99 (2.a série), no Diário da República, 2.a série, n.o 58, de
10 de Março de 1999, rectifica-se que onde se lê «Escola EB 2,3
D. Martinho de Castelo Branco» deve ler-se «Escola EB 2,3 D. Mar-
tinho Vaz de Castelo Branco».

12 de Março de 1999. — Pela Presidente do Conselho Directivo,
(Assinatura ilegível.)

Escola do Ensino Básico dos 2.o e 3.o Ciclos
D. Miguel de Almeida

Aviso n.o 6062/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada nos locais habituais desta Escola as
listas de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

1 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Laura Maria Bragança Paisana.
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Escola Secundária de D. Pedro I

Aviso n.o 6063/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada, para consulta, a lista de antiguidade
do pessoal não docente desta Escola referida a 31 de Dezembro de
1998, podendo os interessados reclamar no prazo de 30 dias a contar
da publicação deste aviso.

4 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria Madalena de Carvalho Marques.

Escola Secundária Damião de Goes

Aviso n.o 6064/99 (2.a série). — Em cumprimento do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada nos locais habituais a lista de anti-
guidade do pessoal não docente da Escola.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso.

5 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Filomena Palhares Delgado.

Escola E. B. 2.o e 3.o Ciclos do Dr. Anastácio Gonçalves

Aviso n.o 6065/99 (2.a série). — Para os devidos efeitos e em
cumprimento do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de
30 de Dezembro, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sala de professores a lista de antiguidade do pessoal docente deste
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 1998.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

12 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, (Assinatura ilegível.)

Escola Secundária Dr. António Carvalho Figueiredo

Aviso n.o 6066/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard do bloco dos Serviços Administrativos
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino.

Da organização da lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a
contar da publicação deste aviso, de harmonia com o disposto no
artigo 96.o do decreto-lei acima referido.

2 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Lucinda Celeste Bento Martins.

Escola E. B. 2, 3 Eugénio dos Santos

Aviso n.o 6067/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 132.o do ECD, sem prejuízo do determinado no n.o 4 do
artigo 104.o do citado diploma, faz-se público que se encontra afixada
na sala de professores desta Escola a lista de antiguidade do pessoal
docente com referência a 31 de Agosto de 1998.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

9 de Março de 1999. — Pelo Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Hermínia Maria Ventura Rodrigues Silva.

Escola Secundária de Forte da Casa

Aviso n.o 6068/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal não docente
desta Escola relativa a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

10 de Março de 1999. — Pela Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Rita Costa.

Escola Secundária Frei Gonçalo de Azevedo

Aviso n.o 6069/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontram afixadas no placard dos Serviços Admi-
nistrativos as listas de antiguidade do pessoal não docente desta Escola
reportadas a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação junto do dirigente
máximo.

7 de Março de 1999. — Pelo Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, (Assinatura ilegível.)

Escola E. B. 2, 3 Isabel de Portugal

Aviso n.o 6070/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada nesta Escola
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino abrangido pelo supracitado decreto-lei.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

5 de Março de 1999. — A Chefe dos Serviços de Administração
Escolar, (Assinatura ilegível.)

Escola Básica 2, 3 João Gonçalves Zarco

Aviso n.o 6071/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard dos Serviços Administrativos desta
Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a
31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicitação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

10 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria Antonieta Nobre Moreira.

Aviso n.o 6072/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, faz-se público que
se encontra afixada no placard dos Serviços Administrativos desta
Escola as listas de transição para as novas tabelas salariais do pessoal
não docente a que se refere o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, (regime geral), e o Decreto Regulamentar n.o 30-A/98,
de 31 de Dezembro (regime específico).

Os funcionários dispõem de 15 dias a contar da data de publicitação
deste aviso para reclamação, nos termos do n.o 4 do artigo acima
citado.

10 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria Antonieta Nobre Moreira.

Escola E. B. 2, 3 José Afonso

Aviso n.o 6073/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada neste estabelecimento de ensino a
lista de antiguidade de pessoal não docente com referência a 31 de
Dezembro de 1998.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso para reclamação, de acordo com o n.o 1 do artigo 96.o
do mesmo decreto-lei.

8 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria da Graça Cunha Assunção Nabais.

Escola Secundária José Afonso

Aviso n.o 6074/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 3.o e no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de
Dezembro, faz-se público que se encontram afixadas, para consulta,
as listas de antiguidade do pessoal não docente desta Escola referentes
a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para apresentarem reclamação ao diri-
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gente máximo do serviço, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do decre-
to-lei acima citado.

2 de Março de 1999. — Pelo Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, (Assinatura ilegível.)

Escola E. B. 2, 3 de Josefa de Óbidos

Aviso n.o 6075/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e da
circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, faz-se público que
se encontra afixada na sala de professores desta Escola a lista de
antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 1998.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

10 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Fer-
nando Jorge Sousa e Silva.

Aviso n.o 6076/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontram afixadas na sala de pessoal não docente
desta Escola as listas de antiguidade do pessoal não docente.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

11 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Fer-
nando Jorge Sousa e Silva.

Escola Preparatória do Lumiar

Aviso n.o 6077/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard do bloco dos Serviços
Administrativos desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não
docente referente a 31 de Dezembro de 1998, dela cabendo reclamação
pelo prazo de 30 dias ao dirigente máximo do serviço.

9 de Março de 1999. — O presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, José Leonardo.

Escola do Ensino Básico dos 2.o e 3.o Ciclos de Minde

Aviso n.o 6078/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada em local próprio a lista de antiguidade
do pessoal não docente da Escola do Ensino Básico dos 2.o e 3.o
Ciclos de Minde com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

4 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Célia
Maria Gomes Nabais.

Escola Secundária de Ourém

Aviso n.o 6079/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para os devidos
efeitos do disposto no mesmo diploma, designadamente no seu
artigo 96.o, faz-se público que foi afixada, para consulta, a lista de
antiguidade do pessoal não docente do quadro desta Escola reportada
a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

5 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, José de Oliveira Fernandes.

Escola Básica 2.o e 3.o Ciclos Paulo da Gama

Aviso n.o 6080/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, torna-se
público que se encontram afixadas nesta Escola as listas de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino reportadas
a 31 de Dezembro de 1998.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publi-
cação deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do refe-
rido decreto-lei.

4 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, António Júlio Sampaio Veríssimo.

Escola Secundária de Peniche

Aviso n.o 6081/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que se encontra afixada na Escola Secundária de Peniche
a lista de antiguidade do pessoal não docente com referência a 31
de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

10 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo,
Américo de Araújo Gonçalves.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos
Professor Armando de Lucena

Aviso n.o 6082/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala de pessoal não
docente deste estabelecimento de ensino a lista de antiguidade do
pessoal abrangido pelo supracitado decreto-lei com referência a 31 de
Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo deste serviço.

11 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria Filomena de Lima Caria Neto Parra.

Escola E. B. 2, 3 de Queluz

Aviso n.o 6083/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos Serviços Adminis-
trativos desta Escola a lista de antiguidade referente a 31 de Dezembro
de 1998 do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino abran-
gido pelas disposições do referido diploma.

Os funcionários dispõem de 30 dias após a publicação do presente
aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

10 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Fátima Silva Fernandes.

Escola Básica 2, 3 de Quinta da Lomba

Aviso n.o 6084/99 (2.a série). — Nos termos do disposto do n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontram afixadas nesta Escola as listas de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino, elaboradas
de harmonia com os artigos 93.o e 94.o do referido decreto-lei.

De acordo com o artigo 96.o do citado decreto-lei, os funcionários
podem, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso, apresentar reclamação aos dirigentes dos serviços.

5 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Carlos Manuel Ferreira Pinto.

Escola C+S de Santa Iria de Azoia

Aviso n.o 6085/99 (2.a série). — Por ter saído com inexactidão
o aviso n.o 4164/99 (2.a série), com publicação no Diário da República,
2.a série, n.o 51, de 2 de Março de 1999, rectifica-se que onde se
lê «31 de Agosto de 1998» deve ler-se «31 de Dezembro de 1998».

4 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria Luísa Silveira.

Escola Secundária de Santo António

Aviso n.o 6086/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontram afixadas nesta
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Escola as listas de antiguidade do pessoal não docente deste esta-
belecimento de ensino, abrangido pelo supracitado decreto-lei, repor-
tadas a 31 de Dezembro de 1997.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

8 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Sara Xavier de Oliveira.

Escola Secundária da Sobreda

Aviso n.o 6087/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard desta escola a lista de
antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso para apresentarem reclamação ao dirigente máximo do serviço.

10 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Miguel Garcia da Fonseca.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos da Terrugem

Aviso n.o 6088/99 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
efeitos do disposto no mesmo diploma, designadamente no artigo 96.o,
faz-se público que foi afixada no placard da Secretaria desta Escola
a lista de antiguidade do pessoal não docente referente a 31 de Dezem-
bro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

24 de Fevereiro de 1999. — A Presidente da Comissão Instaladora,
Maria Isabel Ferreira Godinho.

Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária Abel Salazar

Aviso n.o 6089/99 (2.a série). — Para cumprimento do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, torna-se
público que se encontra afixada, para consulta, nos serviços admi-
nistrativos desta Escola, a lista de antiguidade do pessoal não docente
reportada a 31 de Dezembro de 1998.

O prazo para reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso.

3 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, José Manuel Pinheiro Guimarães.

Escola E. B. 2, 3/S de Alfândega da Fé

Aviso n.o 6090/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público, para os devidos efeitos, que se encontra afixada na sala do
pessoal não docente desta Escola a lista de antiguidade dos funcio-
nários abrangidos pelo referido decreto-lei.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

9 de Março de 1999. — Pela Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, (Assinatura ilegível.)

Escola Secundária de Almeida Garrett

Aviso n.o 6091/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard do polivalente a lista de

antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino
reportada a 31 de Dezembro de 1998.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a partir da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

5 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Jorge Fernando Silva Ferreira.

Escola Secundária de Arouca

Aviso n.o 6092/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal
não docente com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso.

5 de Março de 1999. — Pelo Presidente da Comissxão Executiva
Instaladora, Adelaide Peres.

Escola Básica 2, 3 de Cabreiros

Aviso n.o 6093/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard da entrada do bloco administrativo
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente referida
a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias após a data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao presidente
do conselho directivo.

5 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Vítor Manuel Barroso Martins.

Escola Secundária Carolina Michaëlis

Aviso n.o 6094/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, avisam-se
os interessados de que já se encontram afixadas as listas de antiguidade
do pessoal não docente desta Escola Secundária no placard de entrada
dos serviços administrativos.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
no Diário da República para reclamação.

11 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Daisi Raquel Leitão Agostinho Silva.

Escola Secundária de Carvalhais

Aviso n.o 6095/99 (2.a série). — Avisam-se todos os funcionários
desta Escola de que se encontram afixadas as listas de antiguidade
com referência a 31 de Dezembro de 1998, organizadas conforme
estabelece o n.o 1 do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30
de Dezembro.

Da organização das listas cabe reclamação para o dirigente máximo
dos serviços.

3 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, José Alberto Machado.

Escola Secundária de Castelo de Paiva

Aviso n.o 6096/99 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que se encontra afixada no placard dos serviços de
administração escolar a lista de antiguidade do pessoal não docente
com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Da referida lista cabe reclamação para o dirigente máximo dos
serviços no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso, de harmonia com o disposto nos artigos 96.o e 97.o do citado
decreto-lei.

5 de Março de 1999. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
(Assinatura ilegível.)
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Escola E. B. 2, 3 de Celeirós

Aviso n.o 6097/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada na Escola a lista de antiguidade do
pessoal não docente deste estabelecimento de ensino reportada a
31 de Dezembro de 1998.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

8 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria Manuela Cunha Guimarães Rodrigues.

Escola E. B. 2, 3 do Cerco

Aviso n.o 6098/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard do bloco administrativo desta Escola
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino abrangido pelo supracitado decreto-lei reportada a 31 de
Dezembro de 1998.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

9 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Alzira Maria Lopes Pereira de Carvalho.

Escola E. B. 2, 3 D. Manuel de Faria e Sousa

Aviso n.o 6099/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard desta Escola a lista de
antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino
com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

8 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Ferreira
Alves.

Escola E. B. 1, 2, 3 Dr. José Pereira Tavares

Aviso n.o 6100/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que se
encontra afixada no placard dos serviços administrativos desta Escola
a lista de pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 1998.
Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

9 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, José Artur Fonseca Oliveira Hespanha.

Escola E. B. 2, 3 Fernando Pessoa

Aviso n.o 6101/99 (2.a série). — Faz-se público que se encontra
afixada nesta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino relativo a 31 de Dezembro de 1998,
de acordo com o n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88,
de 30 de Deembro.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação no
Diário da República para reclamação, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o
do referido decreto-lei.

9 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, (Assi-
natura ilegível.)

Escola E. B. 2, 3 de Frei Bartolomeu dos Mártires

Aviso n.o 6102/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontram afixadas nesta
Escola as listas de antiguidade do pessoal não docente deste esta-
belecimento de ensino abrangido pelo supracitado decreto-lei refe-
rentes ao ano de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

22 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Pereira da Cruz.

Escola Secundária de Gondomar

Aviso n.o 6103/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontram afixadas nos locais
habituais as listas de antiguidade de pessoal não docente desta Escola
reportadas a 31 de Dezembro de 1998.

Das referidas listas cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação.

8 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Joa-
quim da Silva Costa.

Escola E. B. 2, 3 de Lavra

Aviso n.o 6104/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard do átrio da entrada dos serviços admi-
nistrativos a lista de antiguidade do pessoal não docente desta Escola
referente a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
no Diário da República para reclamação.

5 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria de Fátima Moutinho Lopes Velasques.

Escola C+S de Monte da Ola

Aviso n.o 6105/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para efeitos do
disposto no mesmo diploma, designadamente no seu artigo 96.o, faz-se
público que foi afixada para consulta a lista de antiguidade do pessoal
não docente da Escola C+S Monte da Ola de Vila Nova de Anha,
Viana do Castelo, com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

9 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, José Carlos Carvalhido da Silva.

Escola E. B. 2, 3 de Montelongo

Aviso n.o 6106/99 (2.a série). — Para cumprimento do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que as listas de antiguidade do pessoal não docente desta
Escola se encontram afixadas no placard desta Escola.

Das referidas listas cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso no Diário da República para o diri-
gente máximo do serviço.

5 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Manuel Fernandes Cunha.

Escola E. B. 2, 3 de Moreira da Maia

Aviso n.o 6107/99 (2.a série). — Torna-se público que se encontra
afixada no placard dos serviços administrativos a lista de antiguidade
do pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro de 1998.
Os funcionários podem apresentar reclamação no prazo de 30 dias.

11 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, José Octávio Soares Mesquita.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Mota

Aviso n.o 6108/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard situado no hall de aten-
dimento ao público dos serviços administrativos desta Escola a lista
de antiguidade do pessoal não docente afecto ao quadro deste esta-
belecimento de ensino com referência a 31 de Dezembro de 1998.
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Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

10 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio José Leitão Alves.

Escola E. B. 2, 3 de Nogueira

Aviso n.o 6109/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para
os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada para consulta
no placard dos serviços administrativos desta Escola a lista de anti-
guidade do pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro
de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

11 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria de Lurdes Grego Lago Magalhães Marques.

Escola C+S de Nogueira da Maia

Aviso n.o 6110/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 132.o do ECD e do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88,
de 30 de Dezembro, torna-se público que se encontra afixada, para
consulta, na sala de professores a lista de antiguidade do pessoal
docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto
de 1998.

Da referida lista cabe reclamação ao dirigente máximo do serviço
no prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República.

1 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Alzira Maria Pontes Borges Pereira.

Escola E. B. 2, 3 Padre António Luís Moreira

Aviso n.o 6111/99 (2.a série). — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e para os devidos efeitos, faz-se público
que se encontra afixada nesta Escola a lista de antiguidade do pessoal
não docente reportada a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do mesmo decreto-lei.

10 de Março de 1999. — Pelo Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Margarida Isabel Pereira.

Escola E. B. 2, 3 de Paredes de Coura

Aviso n.o 6112/99 (2.a série). — Avisa-se todo o pessoal não
docente desta Escola de que se encontra afixada a lista de antituidade
relativa a 31 de Dezembro de 1998 no placard de entrada dos serviços
administrativos.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data do presente
aviso no Diário da República para reclamação à presidente do conselho
directivo.

5 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Cecília
Maria Bento Terleira.

Escola Secundária Prof. Doutor Flávio F. Pinto Resende

Aviso n.o 6113/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard dos serviços administrativos desta
Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a
31 de Dezembro de 1998.

Os interessados dispõem de 30 dias para reclamação.

3 de Março de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Armindo da Rocha Pinto de Almeida.

Escola Básica 2, 3 de Rates

Aviso n.o 6114/99 (2.a série). — Para cumprimento do disposto
do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,

torna-se público que as listas de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino se encontram afixadas no placard
da entrada do bloco administrativo desta Escola.

Os funcionários dispõem de 30 dias a partir da data da publicação
deste aviso no Diário da República para apresentarem reclamação
ao dirigente máximo do serviço.

4 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Regina Vilas Maia.

Escola Secundária de Santa Maria Maior

Aviso n.o 6115/99 (2.a série). — Para cumprimento do artigo 93.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal não docente
desta Escola com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Informa-se que os funcionários podem reclamar da referida lista
no prazo de 30 dias após publicação, ao órgão máximo deste esta-
belecimento de ensino.

10 de Março de 1999. — Pela Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, (Assinatura ilegível.)

Escola E. B. 2, 3 de São João de Ponte

Aviso n.o 6116/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos serviços administrativos
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Para efeitos do n.o 1 do artigo 96.o do supracitado decreto-lei,
os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação.

10 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Ade-
lina Paula Mendes Pinto.

Escola E. B. 2, 3 de Teixeira Lopes

Aviso n.o 6117/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que se
encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino relativa a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamar ao dirigente máximo
do serviço.

5 de Março de 1999. — Pelo Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, (Assinatura ilegível.)

Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico de Toutosa

Aviso n.o 6118/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos serviços administrativos
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente com refe-
rência a 31 de Dezembro de 1998. Da referida lista cabe reclamação
no prazo de 30 dias a contar da publicação deste aviso.

15 de Janeiro de 1999. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Augusto de Melo Ferreira.

Escola dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico da Trofa

Aviso n.o 6119/99 (2.a série). — Em cumprimento do n.o 3 do
artigo 95.o Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, informa-se
todos os interessados de que se encontra afixada a lista de antiguidade
do pessoal não docente no placard do bloco administrativo, cabendo
recurso, nos termos do artigo 96.o do citado decreto-lei, no prazo
de 30 após a publicação deste aviso no Diário da República.

8 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria Isabel da Costa Rodrigues Ferreira.
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Escola E. B. 2, 3 de Valadares

Aviso n.o 6120/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada no placard no átrio da entrada nos serviços de
administração escolar a lista de antiguidade do pessoal não docente
desta Escola referente a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
no Diário da República para reclamação.

25 de Fevereiro de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Manuel Vaz Nunes.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Vila Verde

Aviso n.o 6121/99 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que as listas de antiguidade do pessoal não docente
com referência a 31 de Dezembro de 1998 se encontram afixadas
nos locais habituais.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso.

26 de Fevereiro de 1999. — O Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, António Augusto Simões Amaro.

Escola Secundária de Vilela

Aviso n.o 6122/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se
público que se encontra afixada para consulta no placard dos serviços
administrativos desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não
docente deste estabelecimento de ensino, abrangido pelo supracitado
decreto-lei, reportada a 31 de Agosto de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

9 de Março de 1999. — A Presidente da Comissão Instaladora,
Maria José Aparício Gonçalves.

Escola E. B. 2, 3 do Viso

Aviso n.o 6123/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, avisam-se todos os
interessados de que se encontra afixada no placard da entrada dos
serviços administrativos, para consulta, a lista de antiguidade de todo
o pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro de 1998.

O prazo para eventuais reclamações é de 30 dias a contar da data
da publicação do presente aviso.

11 de Março de 1999. — A Presidennte do Conselho Directivo,
Maria Beatriz Ramos Rocha Felgueiras.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 6424/99 (2.a série). — Com a entrada em vigor
das Portarias n.os 796/94, de 7 de Setembro, e 931/94, de 20 de Outubro,
foram reunidas condições para a abertura de estágios no ramo de
Engenharia Sanitária da carreira de técnicos superiores de saúde.

Para o efeito, é indispensável que o referido ramo esteja repre-
sentado, por dois membros, no Conselho de Coordenação dos Está-
gios, o que presentemente não se verifica, dado que um dos elementos,
a engenheira Lina Maria de Almeida Lonet Delgado Soares, se encon-
tra na situação de licença sem vencimento.

Este órgão é consultivo e compete-lhe pronunciar-se sobre todas
as questões que lhe forem presentes, nomeadamente quanto ao acom-
panhamento, verificação e avaliação da realização dos estágios e à
idoneidade dos serviços.

Assim, com base no n.o 3 do artigo 22.o do Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 796/94, determino que a composição do Conselho
de Coordenação dos Estágios da carreira dos técnicos superiores de

saúde, no que respeita à representação do ramo de Engenharia Sani-
tária, passa a ser a seguinte:

Ramo de Engenharia Sanitária:

Engenheiro António Esteves de Oliveira Matos, assessor superior da
Sub-Região de Saúde de Lisboa da Administração Regional de
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo;

Engenheiro Carlos Eduardo Couto da Cunha Dias, assessor superior
da Sub-Região de Saúde de Aveiro da Administração Regional
de Saúde do Centro.

2 de Março de 1999. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.

Departamento de Recursos Humanos da Saúde

Escola Superior de Enfermagem de Beja

Aviso n.o 6124/99 (2.a série). — Concurso n.o 3/99. — Para conhe-
cimento dos interessados se publica que se encontra afixada no placard
junto aos serviços administrativos desta Escola a lista dos candidatos
admitidos ao concurso de assistente do 1.o triénio da carreira de pes-
soal docente do ensino superior politécnico para a área científica
de Enfermagem na Comunidade.

12 de Março de 1999. — A Directora, Maria Manuela Guerreiro
Passarinho Amaral.

Escola Superior de Enfermagem do Dr. Lopes Dias

Aviso n.o 6125/99 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
faz-se público que se encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal
da Escola Superior de Enfermagem do Dr. Lopes Dias com referência
a 31 de Dezembro de 1998.

De acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do referido
diploma, o prazo de reclamação é de 30 dias a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República.

15 de Março de 1999. — A Subdirectora, Ana Maria B. O. Dias
Malva Vaz.

Escola Superior de Enfermagem de Leiria

Aviso n.o 6126/99 (2.a série). — Para conhecimento dos inte-
ressados, informa-se os candidatos ao concurso interno geral de
ingresso para motorista de ligeiros do grupo de pessoal auxiliar do
quadro de pessoal desta Escola, conforme o aviso n.o 16 857/98, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 249, de 28 de Outubro
de 1998, de que a respectiva lista de classificação final, homologada
por despacho de 17 de Março de 1999 da subdirectora desta Escola,
após audiência prévia dos interessados, se encontra afixada no placard
junto dos serviços administrativos da Escola Superior de Enfermagem
de Leiria.

17 de Março de 1999. — O Director, Manuel Silveirinha da Cruz.

Escola Superior de Enfermagem de Vila Real

Aviso n.o 6127/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, comu-
nica-se que foi elaborada a lista de antiguidade do pessoal do quadro
da Escola Superior de Enfermagem de Vila Real com referência a
31 de Dezembro de 1998.

Encontra-se um exemplar da mesma afixado no expositor da secre-
taria, de forma a possibilitar a consulta pelos interessados.

De acordo com o consignado no n.o 1 do artigo 96.o do mencionado
diploma, o prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da
publicação do presente aviso no Diário da República.

12 de Março de 1999. — A Directora, Ana Maria Martins do Lago
Cerqueira.



4685N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE

Direcção-Geral da Saúde

Administração Regional de Saúde do Algarve

Sub-Região de Saúde de Faro

Rectificação n.o 822/99. — Rectificação ao aviso de abertura de
concurso (n.o 20/98) externo de ingresso de âmbito sub-regional para
assistente, ramo de psicologia clínica, da carreira de técnico superior
de saúde, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 14, de 18
de Janeiro de 1999. — 1 — Por ter sido constatada a impossibilidade
de utilização da vaga atribuída ao Centro de Saúde de Lagos e referida
no n.o 1 do supracitado aviso de abertura de concurso, deliberou
o conselho de administração desta Administração Regional de Saúde
do Algarve em reunião de 10 de Março de 1999 retirá-la do conjunto
de lugares colocados a concurso, substituindo-a por um lugar da
mesma categoria vago no Centro de Saúde de Olhão.

Nesse sentido, rectifica-se que, no n.o 1, onde se lê «para provimento
de quatro lugares vagos na categoria de assistente, ramo de psicologia
clínica, da carreira de técnico superior de saúde do quadro de pessoal
dos Centros de Saúde de Albufeira (um lugar), Lagos (um lugar),
Portimão (um lugar) e Tavira (um lugar), da Sub-Região de Saúde
de Faro» deve ler-se «para provimento de quatro lugares vagos na
categoria de assistente, ramo de psicologia clínica, da carreira de téc-
nico superior de saúde do quadro de pessoal dos Centros de Saúde
de Albufeira (um lugar), Olhão (um lugar), Portimão (um lugar) e
Tavira (um lugar), da Sub-Região de Saúde de Faro».

2 — Em face ao exposto, é alargado por mais 15 dias úteis a contar
da data de publicação do presente aviso no Diário da República o
prazo de entrega de candidaturas, considerando-se válidas todas as
candidaturas entradas até ao momento.

10 de Março de 1999. — O Coordenador Sub-Regional, Carlos
Sousa.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Castelo Branco

Rectificação n.o 823/99. — Por ter sido publicado com inexactidão
o aviso n.o 4956/99 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 60, de 12 de Março de 1999, relativo ao concurso interno
de ingresso para provimento de dois lugares de enfermeiro, rectifica-se
que onde se lê «6.2 — Especiais — podem candidatar-se os indivíduos
vinculados ou não à função pública» deve ler-se «6.2 — Espe-
ciais — podem candidatar-se os indivíduos vinculados à função
pública».

15 de Março de 1999. — A Coordenadora, Maria Alzira Serrasqueiro.

Sub-Região de Saúde de Leiria

Aviso n.o 6128/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 33.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, após cumprimento do
disposto nos artigos 100.o e 101.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, a seguir se publica a lista de candidatos admitidos e excluídos
do concurso de recrutamento e selecção sumária para contrato admi-
nistrativo de provimento de enfermeiros, cujo aviso de abertura foi
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 20, de 25 de Janeiro
de 1999:

Candidatos admitidos:

Adriana Paula Pereira Sousa Mateus Filipe.
Alda Pereira Reis Schuler.
Ana Cristina Henriques Santos.
Carina Fonte Carriço Martinho.
Carla Cristina Tiago Sousa Figueiredo.
Carla Sofia Pinto Mascarenhas.
Carla Sofia Reis Amado.
Célia Deolinda da Luz Marques.
Cristina Maria Antunes Agostinho.
Cristina Maria da Conceição Garcia Esteves.
Delfina dos Reis Garrucho.
Dina Maria Filipe Santos.
Dolores da Conceição Mendes Carvalho.
Elisabete Maria Alves dos Santos.
Elisabete Salvador Sousa Bem.
Fredérique Anne Marie Jocelyne Hériche Junqueira Ferreira.
Isabel Maria Vitória Pereira Pires.
Luís Vasco Teixeira Carvalho.

Maria da Conceição Levene Campos Ribeiro.
Maria Dulce Almeida Rodrigues Guimarães.
Maria Elisabete Pereira Abegão.
Maria de Fátima Dantas Pereira Lopes.
Maria Filomena Rodrigues Gonçalves.
Maria Manuela de Sousa Oliveira.
Mónica Isabel Farinha Lopes.
Natália Pereira Gaspar.
Nuno Miguel Marques Neves.
Paula Palos Renca Neno.
Paulo Gomes Santos.
Pedro Alexandre Simões Cardoso.
Pedro Fialho Teixeira.
Raquel da Costa Januário.
Rosa Maria Antunes Santos.
Rui do Carmo Fonseca.
Sandra Isabel Batista Sobreiro.
Sérgio Miguel Pereira Santos.
Susana Cristina Almeida Santos.
Susete Maria Domingues Chasqueira.
Teresa de Jesus Martins Pinheiro.
Vanda Cristina Antunes Brás Marques.

Candidata excluída:

Isabel dos Santos Carvalho (a).

(a) Por não reunir os requisitos de admissão ao concurso de acordo
com os n.os 12.1 e 12.2 referenciados na abertura do concurso.

O candidato excluído pode recorrer para a entidade que autorizou
a abertura do concurso no prazo de 10 dias a contar da data da
publicação da presente lista.

12 de Março de 1999. — A Presidente, Maria Manuela Domingues
Cravo.

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de Curry Cabral

Aviso n.o 6129/99 (2.a série). — Para os devidos efeitos e conhe-
cimento dos interessados, torna-se público que se encontra afixada
no Serviço de Pessoal deste Hospital a lista de candidatos admitidos
no concurso externo de ingresso para a categoria de técnico de
2.a classe, área de fisioterapia, da carreira de técnico de diagnóstico
e terapêutica, aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 24, de 29 de Janeiro de 1999.

16 de Março de 1999. — O Administrador da Área de Pessoal,
M. Cassiano Póvoas.

Hospital de D. Estefânia

Despacho n.o 6425/99 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração do Hospital de D. Estefânia de 2 de Março de
1999, foi homologada a lista de classificação final dos internos do
internato complementar — época de Janeiro de 1999:

Anestesiologia — 26 de Fevereiro de 1999: Valores

Helena Maria Pereira Galante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,1
Isabel Emílio Marques Oliveira Eusébio . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,3
Isabel Rodrigues Cadete Bento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,6

Pediatria médica — 26 de Fevereiro de 1999:

Ana Filipa Lopes dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,6
Ana Margarida Simões Santa Rita Fernandes . . . . . . . . . . . . . 18,5
Isabel Maria Simões Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,2
Maria Dolores Gouveia de Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,6

Pedopsiquiatria — 26 de Fevereiro de 1999:

José Luís Bernardino Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,4
Maria Isabel Fonseca Rodrigues Almeida Guardado Cruz 17,0

12 de Março de 1999. — Pelo Conselho de Administração, A. Tri-
gueiros Sampaio.
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Hospital de Santa Marta

Aviso n.o 6130/99 (2.a série). — Informam-se os profissionais de
enfermagem inseridos na respectiva carreira vinculados ao Hospital
de Santa Marta que se encontra afixada, para consulta, junto do Serviço
de Pessoal deste Hospital (6.o piso) a lista de transição para as novas
escalas indiciárias aprovadas pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de
Dezembro, conforme determina o artigo 2.o deste diploma.

Da transição cabe reclamação para o conselho de administração
do Hospital de Santa Marta, no prazo de 15 dias a contar da data
de publicação do presente aviso.

12 de Março de 1999. — A Administradora-Delegada, Isabel Pinto
Monteiro.

Aviso n.o 6131/99 (2.a série). — Concurso externo geral de ingresso
para a carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, categoria de
técnico de 2.a classe de cardiopneumografia. — Nos termos do disposto
na alínea a) do n.o 2 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 235/90, de
17 de Julho, torna-se público que se encontra afixada a partir da
publicação do presente aviso a lista de candidatos admitidos ao con-
curso externo geral de ingresso para a categoria de técnico de 2.a classe
de cardiopneumografia da carreira de técnico de diagnóstico e tera-
pêutica do quadro de pessoal do Hospital de Santa Marta, aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 12, de 15
de Janeiro de 1999.

Nos termos do n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 235/90,
de 17 de Julho, da presente lista cabe recurso no prazo de 10 dias
seguidos contados da data do registo da comunicação aos candidatos.

18 de Março de 1999. — A Administradora-Delegada, Isabel Pinto
Monteiro.

Hospital Distrital de Aveiro

Aviso n.o 6132/99 (2.a série). — Para conhecimento dos inte-
ressados, informa-se que se encontra afixada no placard do Serviço
de Gestão de Recursos Humanos do Hospital Distrital de Aveiro,
a partir da data de publicação deste aviso no Diário da República,
a lista de classificação final da única candidata ao concurso interno
de ingresso para provimento de uma vaga de assistente da carreira
de técnico superior de saúde, ramo de psicologia clínica, do quadro
de pessoal deste Hospital, aberto por aviso no Diário da República,
2.a série, n.o 98, de 28 de Abril de 1998.

Da homologação da presente lista cabe recurso, a interpor no prazo
de oito dias úteis a contar da data da sua publicação, para o membro
do Governo competente, de acordo com o estabelecido no n.o 3 do
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de Agosto.

8 de Março de 1999. — O Administrador-Delegado, Vasconcellos
Guimarães.

Hospital de Egas Moniz

Aviso n.o 6133/99 (2.a série). — Para os devidos efeitos e de
acordo com a Portaria n.o 416-B/91, de 17 de Maio, a seguir se publica
a lista de avaliação global do internato complementar:

Cirurgia geral: Valores

Carlos Manuel de Sousa Nascimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19
Maria Manuela Videira Saraiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,3

Medicina interna:

Maria Manuel M. P. Inês Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,8
Maria Judith Henriques Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,6

Gastrenterologia:

Paula Maria Cordeiro Rodrigues Peixe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,5

Neurocirurgia:

Joaquim Pedro N. S. R. Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,9
José Miguel da Costa Laia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,9

Ortopedia:

Jacob Carlos Friscknecht . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,3

Urologia:

José Manuel Neves Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,9
Paulo José Correia Pinto Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,5
José Paulo Albuquerque P. Forte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,5

12 de Março de 1999. — A Administradora Hospitalar, Cristina
Almeida.

Aviso n.o 6134/99 (2.a série). — Devidamente homologada, por
despacho de 8 de Março de 1999 do administrador-delegado e de
conformidade com o artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 235/90, de 17
de Julho, faz-se público que se encontra afixada no placard junto
do Serviço de Gestão de Recursos Humanos do Hospital de Egas
Moniz, sito na Rua da Junqueira, 126, 1350 Lisboa, a lista de clas-
sificação final do concurso interno geral de acesso para técnico prin-
cipal de radiologia, aberto pelo aviso n.o 8461/98, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 118, de 22 de Maio de 1998.

12 de Março de 1999. — A Administradora Hospitalar, Cristina
Almeida.

Hospital José Joaquim Fernandes — Beja

Aviso n.o 6135/99 (2.a série). — Para conhecimento dos inte-
ressados e após homologação do conselho de administração de 10
de Março de 1999 e dado cumprimento às formalidades constantes
dos artigos 100.o e 102.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e alterado
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, faz-se pública a lista
de classificação final dos candidatos admitidos ao concurso interno
geral de acesso para provimento de três lugares do nível 2 de enfer-
meiro especialista de saúde materna, infantil e obstetrícia, conforme
aviso de abertura publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 262,
de 12 de Novembro de 1998: Valores

1.o Maria da Conceição Fernandes Santiago Corceiro . . . . . . 16
2.o Dulce Maria Pereira Caetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
3.o Turilda da Conceição Pécurto Bilro Pereira . . . . . . . . . . . . 13,75

Da homologação cabe recurso, com efeito sspensivo, a interpor
para o membro do Governo competente nos 10 dias úteis a contar
da data da publicação da presente lista no Diário da República, nos
termos do n.o 1 do artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro.

11 de Março de 1999. — O Administrador Hospitalar, Manuel Guer-
reiro Milho.

Aviso n.o 6136/99 (2.a série). — Após homologação do conselho
de administração do Hospital José Joaquim Fernandes — Beja de
10 de Março de 1999 e depois de cumpridas as formalidades constantes
do artigo 101.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e de acordo com o expresso no
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 235/90, de 17 de Julho, faz-se público
que a lista de classificação final dos candidatos aprovados ao concurso
externo de ingresso para provimento de um lugar de técnico de
2.a classe de análises clínicas e de saúde pública do quadro de pessoal
do Hospital José Joaquim Fernandes — Beja, aberto por aviso publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 251, de 30 de Outubro
de 1998, se encontra afixada no hall da entrada principal deste
Hospital.

De acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 235/90, de 17 de Julho, da homologação da referida lista cabe
recurso, a interpor para o presidente do conselho de administração
deste Hospital no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República.

15 de Março de 1999. — O Administrador Hospitalar, Manuel Guer-
reiro Milho.

Hospital de Magalhães Lemos

Aviso n.o 6137/99 (2.a série). — Concurso institucional externo
para assistente de neurologia, aberto por aviso publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 284, de 10 de Dezembro de 1998. — Por des-
pacho do conselho de administração de 10 de Março de 1999, foi
homologada a acta referente à lista de classificação final dos candidatos
ao concurso em epígrafe. Mais se informa que a referida lista será
afixada no expositor do Serviço de Pessoal após a publicação deste
aviso no Diário da República.

Foi dado cumprimento aos artigos 100.o e seguintes do Código
do Procedimento Administrativo.
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Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias úteis
a contar da publicação da presente lista.

15 de Março de 1999. — A Administradora-Delegada, Élia da Costa
Gomes.

Hospital de Santa Cruz

Aviso (extracto) n.o 6138/99 (2.a série). — Nos termos da alí-
nea b) do n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de
Dezembro, informa-se que a lista de classificação final, devidamente
homologada por despacho de 10 de Março de 1999 da administra-
dora-delegada, dos candidatos admitidos e excluídos no concurso interno
geral de acesso para o preenchimento de três lugares de assistente
administrativo especialista do quadro deste Hospital, aberto pelo aviso
n.o 13 149/98 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 186, de 13 de Agosto de 1998, será afixada no placard da Repartição
de Pessoal deste Hospital no dia da publicação deste aviso.

Da presente lista cabe recurso, a interpor no prazo de oito dias
a contar da presente publicação.

11 de Março de 1999. — A Administradora-Delegada, Tereza
Larcher.

Aviso (extracto) n.o 6139/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 34
da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, que aprova
o Regulamento dos Concursos de Provimento na Categoria de Assis-
tente da Carreira Médica Hospitalar, publica-se, devidamente homo-
logada por deliberação do conselho de administração deste Hospital
de 4 de Março de 1999, a lista de classificação final do concurso
institucional interno geral para provimento de uma vaga de assistente
de anestesiologia da carreira médica hospitalar do quadro deste Hos-
pital, aberto pelo aviso n.o 16 178/98, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 237, de 14 de Outubro de 1998:

Nuno Miguel Xavier de Bastos Medeiros dos Santos — 17 valores.

Da homologação cabe recurso, com efeito suspensivo, a interpor
para a Ministra da Saúde pelo prazo de 10 dias úteis a contar da
data da publicação da presente lista, nos termos do n.o 35 da Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

11 de Março de 1999. — A Administradora-Delegada, Tereza
Larcher.

Hospital de São João

Aviso n.o 6140/99 (2.a série). — Concurso para assistente principal,
ramo de laboratório. — Por despacho do conselho de administração de
4 de Março de 1999, foi autorizada a alteração do número de lugares
da categoria em referência postos a concurso através do aviso de abertura
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 41, de 18 de Fevereiro
de 1999, que passa a ser de dois, sendo de 15 dias úteis, a contar
da presente publicação, o prazo para apresentação de candidaturas,
considerando-se válidas as que entretanto foram recebidas.

12 de Março de 1999. — A Directora do Departamento de Pessoal,
Isabel Cristina Duarte das Neves.

Aviso n.o 6141/99 (2.a série). — Concurso para assistente de oftal-
mologia. — Por despacho do conselho de administração de 4 de Março
de 1999, foi autorizada a alteração do n.o 6.3 do aviso de abertura
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 38, de 15 de Fevereiro
de 1999, referente ao concurso externo de provimento de um lugar
da categoria em referência, que passa a ter a seguinte redacção:

«6.3 — Exigências particulares:
6.3.1 — Perfil em oftalmologia pediátrica.»
O prazo de apresentação de candidaturas é de 30 dias úteis a contar

da presente publicação, considerando-se válidas as que entretanto
foram recebidas.

12 de Março de 1999. — A Directora do Departamento de Pessoal,
Isabel Cristina Duarte das Neves.

Hospital de Sousa Martins

Aviso n.o 6142/99 (2.a série). — Nos termos dos artigos 93.o a
96.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, comunica-se
que foi elaborada a lista de antiguidade do pessoal do quadro deste
Hospital em relação a 31 de Dezembro de 1998, encontrando-se um
exemplar afixado no placard junto da Repartição de Pessoal, onde
pode ser consultada pelos interessados.

Conforme o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do diploma supracitado,
o prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República.

15 de Março de 1999. — O Director, Joaquim Correia dos Santos.

Deliberação n.o 191/99. — Para os devidos efeitos se declara que
Maria Helena Pessa César da Silva, única candidata ao concurso
n.o 35/98 — institucional interno geral de provimento para assistente
de psiquiatria, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 265,
de 16 de Novembro de 1998, recusou ser provida no referido lugar,
pelo que é retirada da lista de classificação final.

Mais se declara que o concurso referenciado ficou deserto.

15 de Março de 1999. — O Director, Joaquim Correia dos Santos.

Maternidade de Júlio Dinis

Aviso n.o 6143/99 (2.a série). — Devidamente homologada por
despacho do conselho de administração de 11 de Março de 1999,
torna-se pública a lista de classificação final do concurso interno geral
de provimento de duas vagas na categoria de assistente de obstetrícia
da carreira médica hospitalar do quadro de pessoal desta Maternidade,
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 168,
de 23 de Julho de 1998: Valores

Maria Bercina Alves Mendes Candoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,95
Benilde Maria Flores Capela Magalhães . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,2
Maria do Céu Pinhão Pina Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,1
Joana Maria Lima Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,6
Paula Maria Tavares Ramôa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,6
Maria José Teixeira Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,1
Ana Paula Gonçalves Cardoso Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Maria Edite Barradas Xavier . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,7
Anabela Tavares Vieites Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,7
Isabel Maria Mendes Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,3
Ana Maria Nogueira Abreu Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

15 de Março de 1999. — O Administrador-Delegado, Adelino
Gouveia.

Instituto de Genética Médica
Doutor Jacinto de Magalhães

Aviso n.o 6144/99 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que
se encontra afixada, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal
do quadro do Instituto de Genética Médica Doutor Jacinto de Maga-
lhães com referência a 31 de Dezembro de 1998.

Da organização da referida lista cabe reclamação, a deduzir no
prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso, de har-
monia com o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do citado diploma.

15 de Março de 1999. — O Chefe de Repartição, Manuel Rodrigues.

Instituto Português de Oncologia de Francisco Gentil

Centro Regional de Coimbra

Aviso n.o 6145/99 (2.a série). — Nos termos da alínea b) do n.o 2
do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 235/90, de 17 de Julho, para conhe-
cimento dos interessados, se informa que a lista de candidatos admi-
tidos ao concurso n.o 32/98 — externo de ingresso para preenchimento
de duas vagas de técnico de 2.a classe de anatomia patológica, cito-
lógica e tanatológica da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica
do quadro de pessoal deste Centro —, aberto por aviso publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 225, de 29 de Setembro de 1998,
se encontra afixada no expositor do serviço de pessoal, sito na Avenida
de Bissaya Barreto, 98, Coimbra.

9 de Março de 1999. — A Administradora-Delegada, Maria Paula
Apolinário Ferreira de Sousa.

Aviso n.o 6146/99 (2.a série). — Concurso n.o 41/98 — assistente
de física hospitalar. — O concurso externo de ingresso para preen-
chimento de um lugar de assistente da carreira técnica superior de
saúde, ramo de física hospitalar, aberto por aviso publicado no Diário
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da República, 2.a série, n.o 301, de 31 de Dezembro de 1998, ficou
deserto.

10 de Março de 1999. — A Administradora-Delegada, Maria Paula
Apolinário Ferreira de Sousa.

Aviso n.o 6147/99 (2.a série). — Devidamente homologada por
deliberação de 9 de Fevereiro de 1999 do conselho de administração
do Centro, nos termos do artigo 33.o, conjugado com a alínea b)
do n.o 2 do artigo 24.o, do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 215/95, de 22 de
Agosto, após ter sido dado cumprimento aos artigos 100.o e seguintes
do Código do Procedimento Administrativo, se informa que se encon-
tra afixada no expositor do Serviço de Pessoal deste Centro, sito na
Avenida de Bissaya Barreto, 98, Coimbra, a lista de classificação final
do concurso n.o 5/98 — interno geral de ingresso para admissão neste
Centro de um estagiário da carreira de técnico superior de serviço
social —, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 89, de 16 de abril de 1998.

Nos termos do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 498/88,
de 30 de Dezembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 215/95, de 22 de Agosto, cabe direito a recurso no prazo de oito
dias úteis a contar da data de afixação da respectiva lista.

10 de Março de 1999. — A Administradora-Delegada, Maria Paula
Apolinário Ferreira de Sousa.

Deliberação n.o 192/99. — Por deliberação do conselho de admi-
nistração de 9 de Março de 1999, foi anulado o concurso n.o 13/98 —
interno geral de acesso para constituição de reservas de recrutamento
com vista ao provimento de um lugar de técnico de 1.a classe de
radiologia da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica do qua-
dro deste Centro —, aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 118, de 22 de Maio de 1998, dado que foram alterados
os pressupostos que levaram à sua autorização.

12 de Março de 1999. — A Administradora-Delegada, Maria Paula
Apolinário Ferreira de Sousa.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Gabinete do Secretário de Estado da Inserção Social

Louvor n.o 143/99. — No momento em que o licenciado José
Pereira Pires cessa a comissão de serviço como dirigente da Casa
Pia de Lisboa por passar a exercer funções directivas noutro depar-
tamento do Estado, não posso deixar de fazer público o reconhe-
cimento pelo dinamismo, eficácia e muito zelo com que desde 1974
assumiu a coordenação e direcção do Colégio D. Maria Pia, tor-
nando-o um paradigma da instituição.

26 de Fevereiro de 1999. — O Secretário de Estado da Inserção
Social, Rui António Ferreira da Cunha.

Casa Pia de Lisboa

Despacho (extracto) n.o 6426/99 (2.a série). — Por despacho
do Secretário de Estado da Inserção Social de 19 de Fevereiro de
1999:

Paula Cristina de Almeida Novais da Silveira, assistente administrativa
do quadro de pessoal da Casa Pia de Lisboa — concedida licença
sem vencimento por um ano, com início em 8 de Março de 1999.
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Março de 1999. — O Provedor, Luís Manuel Martins Rebelo.

Centro Regional de Segurança Social do Centro

Serviço Sub-Regional de Castelo Branco

Rectificação n.o 824/99. — Por ter saído com inexactidão a deli-
beração n.o 64/99, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 32,
de 8 de Fevereiro de 1999, rectifica-se que onde se lê «Por deliberação
de 7 de Janeiro de 1998» deve ler-se «Por deliberação de 7 de Janeiro
de 1999».

9 de Março de 1999. — O Director, José Joaquim Gonçalves Antunes.

Rectificação n.o 825/99. — Por ter saído com inexactidão a deli-
beração n.o 155/99, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 50,
de 11 de Março de 1999, rectifica-se que onde se lê «Maria Manuela
Mariano Baptista Soares» deve ler-se «Maria Manuela Mariano Bap-
tista Pina Soares».

12 de Março de 1999. — O Director, José Joaquim Gonçalves
Antunes.

Serviço Sub-Regional de Coimbra

Aviso n.o 6148/99 (2.a série). — Concurso externo de ingresso para
o provimento de um lugar de técnico de 2.a classe da carreira técnica
de diagnóstico e terapêutica, área de terapia ocupacional, do quadro
de pessoal do Centro Regional de Segurança Social do Centro, aprovado
e publicado através da Portaria n.o 1055/93, de 21 de Outubro, a afectar
ao Serviço Sub-Regional de Coimbra, aberto pelo aviso n.o 525/99 (2.a
série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de
Janeiro de 1999. — Nos termos do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 235/90,
de 17 de Julho, informam-se os interessados de que na data da publicação
do presente aviso no Diário da República, será afixada no Serviço Sub-
-Regional de Coimbra do Centro Regional de Segurança Social do
Centro e no Centro de Reabilitação de Paralisia Cerebral de Coimbra,
a lista de admissão de candidatos ao concurso acima referido.

10 de Março de 1999. — A Presidente do Júri, Maria do Carmo
Moura Costa Santos Pato.

Aviso n.o 6149/99 (2.a série). — Concurso externo de ingresso para
o provimento de dois lugares de técnico de 2.a classe da carreira técnica
de diagnóstico e terapêutica, área de fisioterapia, do quadro de pessoal
do Centro Regional de Segurança Social do Centro, aprovado e publicado
através da Portaria n.o 1055/93, de 21 de Outubro, a afectar ao Serviço
Sub-Regional de Coimbra, aberto pelo aviso n.o 525/99 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 1999. — Nos
termos do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 235/90, de 17 de Julho, infor-
mam-se os interessados de que na data da publicação do presente aviso
no Diário da República será afixada no Serviço Sub-Regional de Coimbra
do Centro Regional de Segurança Social do Centro e no Centro de
Reabilitação de Paralisia Cerebral de Coimbra a lista de admissão de
candidatos ao concurso acima referido.

10 de Março de 1999. — A Presidente do Júri, Maria João Alfaia
Mendes.

Aviso n.o 6150/99 (2.a série). — Concurso externo de ingresso para
o provimento de um lugar de técnico de 2.a classe da carreira técnica
de diagnóstico e terapêutica, área de terapia da fala, do quadro de pessoal
do Centro Regional de Segurança Social do Centro, aprovado e publicado
através da Portaria n.o 1055/93, de 21 de Outubro, a afectar ao Serviço
Sub-Regional de Coimbra, aberto pelo aviso n.o 525/99 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de
1999. — Nos termos do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 235/90, de 17
de Julho, informam-se os interessados de que na data da publicação
do presente aviso no Diário da República será afixada no Serviço
Sub-Regional de Coimbra do Centro Regional de Segurança Social
do Centro e no Centro de Reabilitação de Paralisia Cerebral de Coim-
bra a lista de admissão de candidatos ao concurso acima referido.

11 de Março de 1999. — A Presidente do Júri, Carmina Maria Dias
Ribeiro Pereira Elias.

Centro Regional de Segurança Social de Lisboa
e Vale do Tejo

Aviso n.o 6151/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 33.o, con-
jugado com a alínea b) do n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 498/88,
de 30 de Dezembro, avisam-se os candidatos admitidos ao concurso
externo de ingresso para admissão de estagiários na categoria de téc-
nico de 2.a classe da carreira técnica, área funcional de relações públi-
cas, publicitado no Diário da República, 2.a série, n.o 8, de 10 de
Janeiro de 1998, aviso n.o 434/98, de que a lista de classificação final,
homologada por deliberação do conselho directivo de 2 de Março
de 1999, se encontra afixada no átrio do edifício da Alameda de
D. Afonso Henriques, 82, rés-do-chão, em Lisboa, a partir da data
da publicação do presente aviso no Diário da República.

5 de Março de 1999. — A Directora de Serviços de Gestão de
Pessoal, Zélia Brito.
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Deliberação n.o 193/99. — Por deliberação de 9 de Fevereiro de
1999 do conselho directivo, foi autorizada, nos termos do artigo 84.o
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, a situação de licença
sem vencimento para acompanhamento do cônjuge ao estrangeiro
à assessora principal Ana Maria Espinha Ribeiro de Carvalho e Silva,
no período de 15 de Fevereiro a 31 de Julho de 1999. (Não são
devidos emolumentos.)

24 de Fevereiro de 1999. — A Directora de Serviços de Gestão
de Pessoal, Zélia Brito.

Deliberação n.o 194/99. — Por deliberação de 27 de Outubro de
1998 do conselho directivo:

Concurso n.o 1:

Susana Isabel Duro Oliveira Dias e Eva Maria Pinto Cruz Meunier
Silva — nomeadas, após concurso, por urgente conveniência de ser-
viço, provisoriamente pelo período de um ano, findo o qual as
nomeações se converterão automaticamente em definitivas, na cate-
goria de ajudante de lar e centro de dia do grupo de pessoal auxiliar
do quadro de pessoal deste Centro Regional, criado pela Portaria
n.o 1056/93, de 21 de Outubro, com feitos reportados a 2 de Novem-
bro de 1998, data de início de funções, deixando as mesmas a
partir da data de aceitação de exercer funções na categoria de
auxiliar de serviços gerais, em que se encontravam providas, em
período probatório, desde 1 de Março e 1 de Junho de 1998,
respectivamente.

Concurso n.o 2:

Luísa Maria Dinis Campante Santos — nomeada, após concurso, por
urgente conveniência de serviço, provisoriamente pelo período de
um ano, findo o qual a nomeação se converterá automaticamente
em definitiva, na categoria de ajudante de lar e centro de dia do
grupo de pessoal auxiliar do quadro de pessoal deste Centro Regio-
nal, criado pela Portaria n.o 1056/93, de 21 de Outubro, com efeitos
reportados a 2 de Novembro de 1998, data de início de funções,
deixando a mesma a partir da data de aceitação do lugar de exercer
funções na categoria de auxiliar de serviços gerais, em que se encon-
trava provida, em período probatório, desde 1 de Março de 1998.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Março de 1999. — Pelo Conselho Directivo, a Directora de
Serviços de Gestão de Pessoal, Zélia Brito.

Despacho n.o 6427/99 (2.a série). — Por despacho de 4 de Março
de 1999 do vogal do conselho directivo, proferido por delegação:

Maria Adélia Brito Marques Escabelado Gonçalves, assistente hos-
pitalar do quadro de pessoal deste Centro Regional — transita, nos
termos do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, tornado extensivo
ao pessoal médico das instituições de segurança social pelo Decreto-
-Lei n.o 326/98, de 30 de Outubro, para a categoria de assistente
graduada, no quadro de pessoal do mesmo Centro, aprovado pela
Portaria n.o 1056/93, de 21 de Outubro, sendo exonerada do lugar
anterior a partir da aceitação do novo lugar. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Março de 1999. — Pelo Conselho Directivo, a Directora de
Serviços de Gestão de Pessoal, Zélia Brito.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 583/98/T. Const. — Processo n.o 193/98. — Acor-
dam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — O Ministério Público interpõe o presente
recurso, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 70.o da Lei do
Tribunal Constitucional, da sentença do juiz da comarca de Coruche
de 17 de Dezembro de 1997, para apreciação da legalidade das normas
do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro, e do
artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, a que a sentença
recusou aplicação, argumentando que violam a Lei n.o 30/86, de 27
de Agosto, que teve por lei de valor reforçado.

Neste Tribunal, alegou o procurador-geral-adjunto aqui em exer-
cício, que formulou as seguintes conclusões:

«1.o A Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, deve ser qualificada como
lei de valor reforçado relativamente aos diplomas de desenvolvimento
dos princípios ou das bases gerais dos regimes jurídicos nela contidos.

2.o Tais diplomas (Decretos-Leis n.os 251/92 e 136/96) acrescen-
taram às espécies incluídas na lista anexa os animais domésticos ou
domesticados que perderam a condição, deste modo alargando o
âmbito de ‘fauna cinegética’, constante da Lei n.o 30/86, pelo que
padecem de vício de ilegalidade.

Termos em que deverá confirmar-se o juízo de ilegalidade constante
da decisão recorrida.»

Os recorridos José António Crossas e António Neves — que o juiz
a quo absolveu das infracções por que haviam sido acusados pelo
Ministério Público [a saber: um crime de caça com instrumento proibido
(previsto e punível pelos artigos 30.o, n.o 7, da Lei n.o 30/86, de 27
de Agosto, e 47.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro),
um crime de caça em local proibido (previsto e punível pelos arti-
gos 30.o, n.o 10, da mesma Lei n.o 30/86, e 27.o, alínea e), do referido
Decreto-Lei n.o 291/92) e ainda contra-ordenações de caça (violação
do artigo 20.o do mencionado Decreto-Lei n.o 291/92 e dos artigos 6.o
e 9.o da dita Lei n.o 30/86), cometidos, em co-autoria material, por
ambos os arguidos, e um crime de caça sem carta de caçador (previsto
e punível pelo artigo 30.o, n.o 1, da citada Lei n.o 30/86), praticado
só pelo segundo arguido] — não alegaram.

2 — Corridos os vistos, cumpre decidir.
II — Fundamentos. — 3 — A norma sub iudicio:
A Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, contém a lei da caça. Consta

de 50 artigos distribuídos por 10 capítulos. O capítulo I compreende
os artigos 1.o a 5.o e contém os princípios gerais. O capítulo II (artigos 6.o
a 12.o) regula o exercício da caça. O capítulo III (artigos 13.o a 18.o)
refere-se aos locais, períodos e processos de caça. O capítulo IV trata
dos períodos cinegéticos e abarca os artigos 19.o a 28.o. O capítulo V
tem um único artigo — o artigo 29.o —, que é relativo à criação de
caça em cativeiro. O capítulo VI é integrado pelo artigo 30.o, que
respeita aos campos de treino. O capítulo VII compreende os artigos 31.o
a 33.o e trata da responsabilidade criminal, contra-ordenacional e civil.
O capítulo VIII regula a administração e fiscalização da caça, nos arti-
gos 34.o a 39.o O capítulo IX (artigos 40.o a 42.o) contém os princípios
da organização venatória. Finalmente, o capítulo X abarca os arti-
gos 43.o a 50.o e contém as disposições finais e transitórias.

A Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, contém «as bases para a protecção,
conservação e fomento da fauna cinegética, bem como da adminis-
tração da caça» (cf. artigo 1.o).

Para a regulamentar, editou o Governo o Decreto-Lei n.o 311/87,
de 10 de Agosto.

O Decreto-Lei n.o 311/87, de 10 de Agosto, foi no entanto total-
mente revogado pelo Decreto-Lei n.o 274-A/88, de 3 de Agosto.

O Decreto-Lei n.o 274-A/88, de 3 de Agosto, editado «no desen-
volvimento do regime jurídico» da referida Lei n.o 30/86, veio a ser
alterado, num primeiro momento, pelo Decreto-Lei n.o 43/90, de 1
de Fevereiro, e, mais tarde, pelo Decreto-Lei n.o 60/91, de 30 de
Janeiro. Finalmente, foi revogado pelo Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro.

O Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro, foi por sua vez
alterado pelo Decreto-Lei n.o 278/95, de 25 de Outubro, e mais tarde
revogado pelo Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Este Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto (alterado entretanto
pelo Decreto-Lei n.o 231/96, de 30 de Novembro) — que é o diploma
legal que, presentemente, contém «o regime jurídico de fomento,
exploração e conservação dos recursos cinegéticos» —, no seu
artigo 148.o, revogou, de facto, todas as normas que contrariem o
disposto no presente diploma, designadamente os Decretos-Leis
n.os 251/92, de 12 de Novembro, e 53/96, de 21 de Maio.

A sentença recorrida desaplicou a norma que constava, primeiro,
do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro, e,
presentemente, do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de
Agosto (o conteúdo normativo dos dois preceitos é idêntico, como
claramente resulta do respectivo teor verbal), sendo que o artigo 21.o,
enquanto tem como suporte o Decreto-Lei n.o 136/96, foi convocado
com o objectivo de, em obediência ao disposto no artigo 2.o, n.o 4,
do Código Penal, encontrar «o regime jurídico concretamente mais
favorável ao agente».

Por isso, apesar de tal preceito legal ser posterior ao cometimento
dos factos, tem ele de ser tido em conta no recurso.

O artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro, pre-
ceituava assim:

«Artigo 21.o

Conceito

1 — Constituem fauna cinegética as espécies animais constantes
do anexo ao presente diploma, que dele faz parte integrante, e, ainda,
os animais domésticos ou domesticados que perderam essa condição.

2 — As espécies cinegéticas podem ser de caça maior ou de caça
menor, conforme o disposto no anexo referido no número anterior.»

O artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, dispõe
como segue:

«Artigo 21.o

Conceito

1 — Constituem fauna cinegética as espécies animais identificadas
no anexo ao presente diploma, que dele faz parte integrante, e ainda
os animais domésticos ou domesticados que perderam essa condição.
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2 — As espécies cinegéticas podem ser de caça maior ou de caça
menor, conforme o disposto no anexo referido no número anterior.»

4 — A questão de ilegalidade:
4.1 — O artigo 112.o da Constituição prescreve, nos seus n.os 2

e 3, o seguinte:
«2 — As leis e os decretos-leis têm igual valor, sem prejuízo da

subordinação às correspondentes leis dos decretos-leis publicados no
uso de autorização legislativa e dos que desenvolvam as bases gerais
dos regimes jurídicos.

3 — Têm valor reforçado, além das leis orgânicas, as leis que care-
cem de aprovação por maioria de dois terços, bem como aquelas
que, por força da Constituição, sejam pressuposto normativo neces-
sário ou que por outras devam ser respeitadas.»

Decorre do n.o 2 acabado de transcrever que, embora as leis e
os decretos-leis tenham, em geral, igual valor, há leis que possuem
um estatuto de supra-ordenação sobre os decretos-leis, que, assim, estão
obrigados a respeitá-las.

Foi justamente para atribuir esse estatuto de supra-ordenação a
certas leis que a segunda revisão constitucional introduziu a categoria
das leis de valor reforçado (cf. artigo 115.o, n.o 2, na revisão de 1989).

As leis de valor reforçado são as indicadas no n.o 3 do actual
artigo 112.o

A violação de uma lei de valor reforçado por uma norma constante
de acto legislativo constitui uma ilegalidade, que ao Tribunal Cons-
titucional cabe sindicar em via de recurso e apreciar e declarar, com
força obrigatória geral, em fiscalização abstracta [cf. o artigo 280.o,
n.o 2, alíneas a) e d), e o artigo 281.o, n.o 1, alínea a), da Constituição].

O Tribunal Constitucional não controla, em princípio, a legalidade
dos actos normativos. Mas a Constituição comete-lhe o controlo da
legalidade reforçada, do mesmo passo que o faz garante da autonomia
regional e dos seus limites [cf. os citados artigos 280.o, n.o 2, alíneas b),
c) e d), e 281.o, n.o 1, alíneas c) e d)].

4.2 — Pergunta-se, então: estar-se-á, no caso, perante uma ilega-
lidade cujo controlo a Constituição pôs a cargo deste Tribunal? Ou
seja: a Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, será uma lei de valor reforçado?

Vejamos:
A caça «é a actividade destinada a capturar, vivo ou morto, qualquer

elemento da fauna cinegética que se encontre em estado de liberdade»
(cf. os artigos 2.o do Decreto-Lei n.o 251/92 e do Decreto-Lei
n.o 136/96).

A fauna cinegética — de acordo com o que dispõem os preceitos
legais que se transcreveram — é constituída não apenas pelas espécies
animais constantes do anexo ao Decreto-Lei n.o 251/92 e ao Decre-
to-Lei n.o 136/96 (aí se incluem espécies de caça maior e espécies
de caça menor), como ainda pelos «animais domésticos ou domes-
ticados que perderam essa condição».

O juiz a quo concluiu que os arguidos — que a Venatória sur-
preendeu numa zona de caça turística, na noite de 30 de Outubro
de 1993, cerca das 2 horas, quando eles, transportando-se num auto-
móvel ligeiro de mercadorias, que o arguido Crossas conduzia,
seguindo o arguido Neves de pé e munido de arma caçadeira na
respectiva caixa, andavam em busca de um bezerro que, nesse dia,
ao fim da tarde, ao ser descarregado, lhes tinha fugido — se entre-
gavam ao exercício ilegal da caça, por este seu comportamento dever
«ser considerado como actividade venatória» «punida por lei».

Isto é assim — disse — porque «à luz dos decretos regulamentares»
[refere-se aos mencionados Decretos-Leis n.os 251/92 e 136/96 — recte,
aos seus artigos 21.o, n.o 1], «o animal em causa será de considerar
como espécie cinegética».

Mas — acrescentou o juiz —, de acordo com o «conceito vertido
no artigo 2.o, n.o 1, da Lei n.o 30/86», tal conduta «não se inscreveria
no conceito de caça, dado que a espécie relativamente à qual os
arguidos pretendiam a captura não constituiria, então, fauna cine-
gética».

É que — explicitou o juiz recorrido — o artigo 2.o, n.o 1, da men-
cionada Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, exige que «os animais domés-
ticos tenham perdido essa condição e que [. . . ] figurem na lista de
espécies que seja anualmente publicada em regulamentação dessa lei»,
para que se possa falar de fauna cinegética. Já nos mencionados Decre-
tos-Leis n.os 251/92 e 136/96 «não se formula tal exigência na definição
do conceito de fauna cinegética».

Na sequência de um tal entendimento, o juiz recorrido recusou,
como se disse atrás, aplicação aos referidos artigos 21.o dos Decre-
tos-Leis n.os 251/92 e 136/96, por considerar que eles violam o disposto
no artigo 2.o, n.o 1, da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, que, em seu
entender, é uma lei de valor reforçado.

O artigo 2.o, n.o 1, da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, preceitua
como segue:

«2 — Constituem fauna cinegética, ou caça, as aves e os mamíferos
terrestres que se encontrem em estado de liberdade natural ou que
tenham sido predomesticados e submetidos a processos de reprodução
em meios artificiais ou em cativeiro, mas que readquiram aquela con-
dição ou os animais domésticos que perderam essa condição e que

figuram na lista de espécies que seja anualmente publicada com vista
à regulamentação da presente lei.»

4.3 — Adianta-se, desde já, que a interpretação dos artigos 21.o,
n.o 1, dos Decretos-Leis n.os 251/92, de 12 de Novembro, e 136/96,
de 14 de Agosto, feita pela sentença recorrida, não é a única inter-
pretação possível dos preceitos, nem sequer a melhor.

De facto, não é razoável incluir no conceito de fauna cinegética
um bezerro que a sentença recorrida concluiu que os arguidos pro-
curavam apanhar, por lhes ter fugido nesse mesmo dia quando, ao
cair da tarde, o descarregavam — conclusão que este Tribunal não
pode, obviamente, sindicar.

Independentemente da circunstância de existir ou não uma lista
donde constem os animais que constituem caça, por terem perdido
a condição de domesticidade, um bezerro não deixa de ser animal
doméstico (ou, nalgum caso, domesticado), pelo tão-só facto de se
escapar quando está a ser descarregado.

Ora, para que um animal doméstico (ou domesticado) passe a ser
considerado caça (espécie cinegética), é necessário que perca a con-
dição de domesticidade. É o que resulta, com toda a evidência, do
teor verbal do artigo 2.o, n.o 1, da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto,
e igualmente dos dizeres dos artigos 21.o, n.o 1, dos Decretos-Leis
n.os 251/92, de 12 de Novembro, e 136/96, de 14 de Agosto.

Por isso, interpretar os mencionados artigos 21.o, n.o 1, em termos
de qualificar como peça de caça um bezerro, que fugiu nesse dia ao
dono quando este o descarregava — para depois concluir que este,
ao procurá-lo numa reserva de caça, a fim de o apanhar, se entregava
ao exercício ilegal da caça — é imputar a tais normativos um sentido
desrazoável — um sentido que o intérprete só extrai, porque desres-
peita um cânone fundamental da hermenêutica jurídica, que é o de
dever presumir que «o legislador consagrou as soluções mais acer-
tadas» (cf. artigo 9.o, n.o 3, do Código Civil).

A referida interpretação é, por isso, uma interpretação inaceitável.
A interpretação correcta dos mencionados artigos 21.o, n.o 1, dos

Decretos-Leis n.os 251/92, de 12 de Novembro, e 136/96, de 14 de
Agosto, é a de considerar que um bezerro tresmalhado, que o dono
procurava nas condições apontadas, continua a ser um animal domés-
tico que ele pretende recuperar, e não uma peça de caça que procurasse
capturar.

Interpretados deste modo, na própria lógica da sentença, já os arti-
gos 21.o, n.o 1, dos Decretos-Leis n.os 251/92, de 12 de Novembro,
e 136/96, de 14 de Agosto, não violariam o artigo 2.o, n.o 1, da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto.

4.4 — Sucede, porém, que a Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, não
é, sequer, uma lei de valor reforçado, como decorre do que a propósito
deste tipo de leis se escreveu no Acórdão n.o 358/92, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, de 26 de Janeiro de 1993.

Ora, não se tratando de uma lei de valor reforçado, não podia
o juiz a quo recusar aplicação aos artigos 21.o, n.o 1, dos Decretos-Leis
n.os 251/92, de 12 de Novembro, e 136/96, de 14 de Agosto, com
fundamento em que estes preceitos legais violavam a Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto — recte, o seu artigo 2.o, n.o 2.

Há, assim, que conceder provimento ao recurso.
III — Decisão. — Pelos fundamentos expostos, decide-se conceder

provimento ao recurso e revogar a sentença recorrida no tocante
ao julgamento de ilegalidade, a fim de ser reformada em conformidade
com o aqui decidido.

Lisboa, 20 de Outubro de 1998. — Messias Bento — José de
Sousa — Alberto Tavares da Costa — Maria dos Prazeres Pizarro
Beleza — Luís Nunes de Almeida.

Acórdão n.o 584/98/T. Const. — Processo n.o 456/98. — Acor-
dam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório — 1 — O Ministério Público interpõe o presente
recurso, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 70.o da lei do
Tribunal Constitucional, da sentença do juiz do Tribunal Adminis-
trativo de Círculo de Lisboa (de 18 de Fevereiro de 1998) que anulou
o acto de indeferimento tácito praticado pelo presidente do Instituto
Superior Técnico, que tinha sido contenciosamente impugnado por
Eduardo António Corregedor Borges Pires, em virtude de, por esse
acto, ter sido desatendido o pedido, por este formulado em 12 de
Dezembro de 1995, de abono de vencimentos correspondentes ao
4.o escalão de professor associado daquele Instituto.

Pretende o recorrente que este Tribunal aprecie a constituciona-
lidade do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 347/91, de 19 de Setembro,
que a sentença recorrida desaplicou, com fundamento em violação
do princípio da igualdade da retribuição, consagrado no artigo 59.o
da Constituição, «na medida em que permite que funcionários mais
antigos na categoria tenham vencimento inferior».

O procurador-geral-adjunto em exercício neste Tribunal concluiu
assim as alegações que apresentou:

«1 — A norma constante do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 347/91,
de 19 de Setembro, no segmento em que restringe o descongelamento
na progressão nos escalões das categorias e carreiras do pessoal
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docente do ensino superior e de investigação, e na medida em que
o limite temporal de antiguidade na categoria, ali estipulado para
a primeira e segunda fases do descongelamento, implique que fun-
cionários mais antigos na mesma categoria passem a auferir uma remu-
neração inferior à de outros, de menor antiguidade e idênticas qua-
lificações, é inconstitucional por violação do princípio da igualdade,
consubstanciado no actual artigo 59.o, n.o 1, alínea a), da Constituição.

2 — Termos em que deverá confirmar-se o juízo de inconstitucio-
nalidade constante da decisão recorrida.»

O recorrido, por sua parte, formulou as seguintes conclusões:
«1 — Os argumentos que o Digníssimo Ministério Público apresenta

nas suas doutas alegações de recurso obrigatório vêm reforçar a justeza
da decisão do tribunal a quo que foi no sentido favorável à pretensão
do ora recorrido.

2 — Quer a decisão recorrida quer aqueles argumentos quer a pre-
sente alegação ancoram-se em entendimentos da jurisprudência do
Tribunal Constitucional sobre o significado do princípio fundamental
da igualdade.

3 — Face a tal entendimento, a norma ínsita no artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 347/91, de 19 de Setembro, na medida em que estipula
um limite temporal de antiguidade, nas categorias dos docentes do
ensino superior e de investigação, para a primeira e segunda fases
do descongelamento na progressão nos escalões daquelas categorias,
permitindo, assim, que funcionários mais antigos na mesma categoria
passem a ter vencimentos inferiores aos de outros com idênticas qua-
lificações mas de menor antiguidade, é inconstitucional por violação
do princípio da igualdade da retribuição consagrado na alínea a) do
n.o 1 do artigo 59.o da Constituição da República Portuguesa.

4 — Nos termos expostos, deverá ser confirmado o juízo de incons-
titucionalidade constante da decisão recorrida.»

2 — Corridos os vistos, cumpre decidir.
II — Fundamentos. — 3 — A norma sub iudicio:
O Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, desenvolvendo prin-

cípios gerais definidos pelo Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
fixou regras atinentes ao estatuto remuneratório dos funcionários e
agentes da Administração Pública e à estrutura das remunerações
base das respectivas carreiras e categorias, estabelecendo o modo
por que se devia operar a transição para a nova estrutura remu-
neratória.

O artigo 19.o do dito Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro,
dispõe que a progressão dentro de cada categoria se faz por mudança
de escalão, dependendo, nas carreiras verticais, da permanência no
escalão imediatamente anterior durante três anos.

Esta progressão nas categorias — que, entretanto, ficou congelada
(cf. artigo 38.o, n.o 1) — só em Julho de 1990 se iniciaria, com o
descongelamento dos dois escalões seguintes ao escalão de integração,
seguindo-se, em Janeiro de 1991, o descongelamento de mais dois
escalões subsequentes e, em Janeiro de 1992, o dos restantes escalões
(cf. artigo 38.o, n.o 2).

O número de anos de serviço necessário para a integração nos
escalões descongelados durante o período de transição devia ser fixado
em decreto regulamentar, que fixaria igualmente as regras transitórias
sobre a contagem de tempo de serviço para a progressão (cf. artigo 38.o,
n.o 3).

O Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, veio definir o estatuto
remuneratório do pessoal docente universitário, do pessoal docente
do ensino superior politécnico e do pessoal de investigação científica.

Depois de o artigo 4.o repetir que a progressão nas categorias se
faz por mudança de escalão (n.o 1) e que esta «depende da per-
manência de três anos no escalão imediatamente anterior [. . . ]», pre-
viram-se, no anexo n.o 1 a esse diploma legal, quatro escalões para
cada uma das seguintes categorias de docentes do ensino universitário:
professor catedrático; professor associado com agregação; professor
associado sem agregação, e professor auxiliar com agregação, e pro-
fessor auxiliar. E previram-se três escalões para cada uma das seguintes
categorias de docentes: assistente e leitor e assistente estagiário.

No artigo 5.o do mesmo decreto-lei prescreveu-se que os professores
associados com agregação, os professores associados e os professores
auxiliares agregados transitavam para a nova estrutura salarial para
os escalões 1, 2 e 3 da sua categoria consoante possuíssem até duas,
três ou quatro diuturnidades especiais (n.o 3). Os professores auxi-
liares, esses, transitavam para a nova estrutura salarial na sua categoria,
de acordo com as seguintes regras: para o escalão 1, se possuíssem
uma diuturnidade especial; para o escalão 2, possuindo duas diu-
turnidades especiais; para o escalão 3, se possuíssem três diuturnidades
especiais, e para o escalão 4, possuindo quatro diuturnidades especiais
(n.o 4).

O Decreto-Lei n.o 347/91, de 19 de Setembro — diploma a que
pertence a norma aqui sub iudicio — veio, entretanto, descongelar
a progressão nos escalões das categorias e carreiras dos docentes
universitários constantes do Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novem-
bro (cf. artigo 2.o, n.o 1). Esse descongelamento foi feito nos termos
dos n.os 2 e 3 desse mesmo artigo 2.o.

Dispõe como segue este artigo 2.o:

«Artigo 2.o

Descongestionamento da progressão

1 — Fica descongelada, de acordo com as regras dos números sub-
sequentes, a progressão nos escalões a que se refere o artigo anterior.

2 — Na primeira fase procede-se ao seguinte descongelamento:

a) Subida de um escalão, quando a antiguidade na categoria
seja igual ou superior a 6 anos;

b) Subida de dois escalões, quando a antiguidade na categoria
seja igual ou superior a 10 anos.

3 — Na segunda fase procede-se ao seguinte descongelamento:

a) Subida de um escalão, quando a antiguidade na categoria
seja igual ou superior a 7 anos;

b) Subida de dois escalões, quando a antiguidade na categoria
seja igual ou superior a 18 anos».

De acordo com o que prescreve o artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 347/91, a progressão nos escalões das categorias e carreiras dos
docentes universitários ficou descongelada a partir de 1 de Julho de
1990, a primeira fase, e de 1 de Janeiro de 1991, a segunda fase.

Entretanto, tinha sido publicado o Decreto-Lei n.o 204/91, de 7 de
Junho. Com tal diploma legal, visou-se «dar execução à 2.a fase de
descongelamento de escalões previsto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, esta-
belecendo as respectivas regras transitórias de progressão». O legis-
lador aproveitou a oportunidade para «salvaguardar a situação dos
funcionários e agentes promovidos após 1 de Outubro de 1989 e
que, por virtude da aplicação do novo sistema retributivo (NSR),
aufiram vencimento inferior ao que resultaria da sua progressão na
categoria anterior por força da aplicação dos critérios adoptados nas
1.a e 2.a fases de descongelamento de escalões» (cf. o respectivo
preâmbulo).

Dispôs-se no seu artigo 2.o:
«1 — A partir de 1 de Janeiro de 1992, os funcionários e agentes

serão posicionados no escalão correspondente à antiguidade na cate-
goria, segundo módulos de tempo de quatro e cinco anos, respec-
tivamente para as carreiras verticais e horizontais, contados a partir
do escalão 1.

2 — A progressão nos escalões descongelados faz-se de acordo com
as seguintes regras:

a) Entre 1 de Janeiro e 30 de Setembro de 1992, os funcionários
e agentes serão posicionados no escalão correspondente à
antiguidade na categoria, segundo módulos de tempo de qua-
tro e cinco anos, respectivamente para as carreiras verticais
e horizontais, contados a partir do escalão 1;

b) Em 1 de Outubro de 1992, os funcionários e agentes serão
reposicionados no escalão a que corresponder a antiguidade
na categoria, segundo módulos de três e quatro anos, res-
pectivamente para as carreiras verticais e horizontais, con-
tados do escalão 1.

3 — O tempo de serviço prestado nas carreiras horizontais e nas
categorias extintas por agregação pelo Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro, e legislação complementar, conta como globalmente
prestado na respectiva carreira para efeitos do disposto nos números
anteriores.

4 — O posicionamento referido nas alíneas a) e b) do n.o 2 far-se-á
sem prejuízo da manutenção em escalão mais favorável que tenha
resultado da integração no NSR ou da aplicação da 1.a e 2.a fases
de descongelamento.»

O artigo 3.o do mesmo Decreto-Lei n.o 204/91 prescreve:
«1 — Os funcionários e agentes promovidos após 1 de Outubro

de 1989 serão integrados em escalão da nova categoria a que cor-
responda um índice de valor não inferior a 10 pontos relativamente
àquele a que teriam direito pela progressão na categoria anterior,
por força do disposto na lei para a 1.a e 2.a fases do processo de
descongestionamento de escalões, reportados à data em que teriam
adquirido aquele direito.

2 — A progressão do escalão 1 para o escalão 2 dos funcionários
providos em categorias cujo desenvolvimento indiciário integre o
íncide 100 da escala salarial do regime geral passa a operar-se após
um ano de permanência no 1.o escalão.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, releva o tempo
de serviço prestado até 1 de Janeiro de 1991, mas a transição nele
prevista só produz efeitos a partir dessa data.»

O artigo 6.o, n.o 1, do mesmo diploma legal acrescentou:
«1 — A mudança de escalões por efeito do disposto nos artigos 2.o

e 3.o deste diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro de 1991.»
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Posteriormente, para dar execução à última fase do descongela-
mento de escalões, foi publicado o Decreto-Lei n.o 61/92, de 15 de
Abril, cujo artigo 2.o reza como segue:

«1 — A partir de 1 de Janeiro de 1992 ficam descongelados todos
os escalões previstos para as diversas carreiras e corpos especiais da
função pública.

2 — A progressão nos escalões descongelados faz-se de acordo com
as seguintes regras:

a) Entre 1 de Janeiro e 30 de Setembro de 1992, os funcionários
e agentes serão posicionados no escalão correspondente à
antiguidade na categoria, segundo módulos de tempo de qua-
tro e cinco anos, respectivamente para as carreiras verticais
e horizontais, contados a partir do escalão 1;

b) Em 1 de Outubro de 1992, os funcionários e agentes serão
reposicionados no escalão a que corresponder a antiguidade
na categoria, segundo módulos de três e quatro anos, res-
pectivamente para as carreiras verticais e horizontais, con-
tados a partir do escalão 1.

3 — O tempo de serviço prestado nas carreiras horizontais e nas
categorias extintas por agregação pelo Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro, e legislação complementar, conta como globalmente
prestado na respectiva carreira para efeitos do disposto nos números
anteriores.

4 — O posicionamento referido nas alíneas a) e b) do n.o 2 far-se-á
sem prejuízo da manutenção em escalão mais favorável que tenha
resultado da integração do NSR ou da aplicação das 1.a e 2.a fases
de descongelamento.»

4 — A questão de constitucionalidade:
4.1 — Consta da sentença que o recorrente — que iniciou o exer-

cício das funções de professor associado em 7 de Janeiro de 1987,
sendo nomeado definitivamente na categoria em 7 de Janeiro de 1992
e, nessa data, posicionado no 2.o escalão (até aí, esteve no 1.o esca-
lão) — não beneficiou da subida de um escalão aquando do primeiro
descongelamento, em virtude de, nessa data (1 de Julho de 1990),
não ter os seis anos de serviço necessários para tal, e que continuou
a não beneficiar da subida de um escalão na segunda fase do des-
congelamento (1 de Janeiro de 1991) por, nesse momento, também
não ter os sete anos necessários para o efeito. Assim — diz a sen-
tença —, só em 1 de Janeiro de 1995 o recorrente ingressou no 3.o esca-
lão de professor associado, por ter perfeito três anos no 2.o escalão,
e, por conseguinte, só em 1 de Janeiro de 1998 ingressou no 4.o escalão,
por, entretanto, ter perfeito três anos de serviço no 3.o escalão. Em
contrapartida — acrescenta a sentença —, outros professores asso-
ciados, mais modernos do que o recorrente (um deles é-o apenas
desde 24 de Outubro de 1989), beneficiaram da subida de dois escalões
por força do referido descongestionamento e, por isso, ingressaram,
em 24 de Outubro de 1992, no 3.o escalão e, em Outubro de 1995,
no 4.o escalão.

Pondera a sentença que «se não tivesse sido promovido antes da
entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 347/91, o recorrente auferiria
vencimento superior, ou seja, auferiria vencimento igual aos aludidos
colegas (até ao ingresso no 4.o escalão)» — ingresso que, quanto ao
recorrente, se verificou apenas em 1 de Janeiro de 1998. E acrescenta
«estes têm tido vencimento superior ao do recorrente precisamente
porque foram promovidos em data posterior».

Consta também da sentença que o recorrente — que, por força
do que preceitua o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro (cf.
artigo 5.o, n.o 3), foi integrado no 1.o escalão de professor associado —
transitou para o 2.o escalão em Janeiro de 1992, por força do disposto
no artigo 2.o, n.o 2, alínea a), do Decreto-Lei n.o 61/92, de 15 de
Abril, atrás transcrito.

Face a este quadro, a sentença recorrida concluiu que o artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 347/91, de 19 de Setembro, «na medida em que
permite que funcionários mais antigos na categoria tenham, por isso,
vencimento inferior, como é o caso do ora recorrente», é incons-
titucional, por violação do princípio da igualdade da retribuição, pre-
visto no artigo 59.o da Constituição.

4.2 — O artigo 59.o, n.o 1, alínea a), da Constituição da República
Portuguesa — ao preceituar que «todos os trabalhadores, sem dis-
tinção de idade, sexo, raça, território de origem, religião, convicções
políticas ou ideológicas, têm direito à retribuição do trabalho, segundo
a quantidade, natureza e qualidade, observando-se o princípio de que
para trabalho igual salário igual, de forma a garantir uma existência
condigna» — impõe que a remuneração do trabalho obedeça a prin-
cípios de justiça.

Ora, a justiça exige que quando o trabalho prestado for igual em
quantidade, natureza e qualidade seja igual a remuneração. E reclama
(nalguns casos, apenas consentirá) que a remuneração seja diferente,
pagando-se mais a quem tiver melhores habilitações ou mais tempo
de serviço. Deste modo se realiza a igualdade, pois que, como se
sublinhou no Acórdão n.o 313/89 (publicado nos Acórdãos do Tribunal

Constitucional, 13.o vol., t. II, pp. 917 e segs.), do que no preceito
constitucional citado se trata é de um direito de igualdade.

Escreveu-se nesse aresto:
«O direito de que aqui se trata é um direito de igualdade — mas

de uma igualdade material que exige se tome sempre em consideração
a realidade social em que as pessoas vivem e se movimentam —,
e não de uma igualdade meramente formal e uniformizadora (cf. Fran-
cisco Lucas Pires, Uma Constituição para Portugal, Coimbra, 1975,
pp. 62 e segs.).

Uma justa retribuição do trabalho é, no fundo, o que os princípios
enunciados no preceito transcrito visam assegurar: a retribuição deve
ser conforme à quantidade, natureza e qualidade do trabalho; deve
garantir uma existência condigna, e a trabalho igual — igual em quan-
tidade, natureza e qualidade — deve corresponder salário igual.

O princípio ‘para trabalho igual salário igual’ não proíbe, natu-
ralmente, que o mesmo tipo de trabalho seja remunerado em termos
quantitativamente diferentes, conforme seja feito por pessoas com
mais ou menos habilitações e com mais ou menos tempo de serviço,
pagando-se mais, naturalmente, aos que maiores habilitações possuem
e mais tempo de serviço têm. O que o princípio proíbe é que se
pague de maneira diferente a trabalhadores que prestam o mesmo
tipo de trabalho, têm iguais habilitações e o mesmo tempo de serviço.

O que, pois, se proíbe são as discriminações, as distinções sem
fundamento material, designadamente porque assentes em meras cate-
gorias subjectivas.

Se as diferenças de remuneração assentarem em critérios objectivos,
então elas são materialmente fundadas, e não discriminatórias.

Tratar por igual o que é essencialmente igual e desigualmente o
que é essencialmente diferente — eis o que exige o princípio da igual-
dade [. . . ]»

Em consonância com esta doutrina, mais recentemente, este Tri-
bunal, no seu Acórdão n.o 237/98 (publicado no Diário da República,
2.a série, de 17 de Junho de 1998), teve ocasião de insistir na ideia
de que o princípio da igualdade impõe ao legislador a obrigação de
«consagrar [. . . ] nas carreiras da função pública, para as várias cate-
gorias, a que correspondem diferentes níveis de experiência e de res-
ponsabilidade, diferenciações de níveis remuneratórios» (sublinhou-se).

Neste Acórdão n.o 237/98, escreveu-se ainda:
«[. . . ] a arbitrária equiparação remuneratória de magistrados per-

tencentes a escalões diferentes e a exercerem funções em tribunais
hierarquicamente diferenciados — para além de integrar violação fla-
grante da afloração do princípio da igualdade constante do citado
artigo 59.o, n.o 1, alínea a) — constituirá, muito em particular, violação
do estatuído nos artigos 212.o e 217.o da Constituição da República
Portuguesa, preceitos que, necessariamente, levam ínsita a existência
de escalões diferenciados — em termos funcionais e, portanto, remu-
neratórios — dos magistrados.»

4.3 — No caso dos autos, a desigualdade retributiva que se verifica
existir entre o recorrente e os professores associados que serviram
de termo de comparação — desigualdade que se traduz em que estes,
embora sejam mais modernos do que ele na categoria, têm vindo
a auferir vencimentos superiores ao dele — imputou-a a sentença
recorrida ao facto de aquele ter sido promovido antes da entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 347/91, de 19 de Setembro, ao passo
que os últimos o foram por força da aplicação deste diploma legal
(recte, da norma aqui sub iudicio), o que tevem como consequência
que o primeiro não tenha mudado de escalão em 1 de Julho de 1990,
nem em 1 de Janeiro de 1991 — que foram as datas dos 1.o e 2.o des-
congelamentos —, por não ter então seis e sete anos na categoria,
respectivamente. Ou seja: a sentença fez decorrer essa desigualdade
de tratamento remuneratório do diferente efeito que a aplicação dos
critérios de progressão constantes da norma aqui sub iudicio, que
são puramente temporais, teve na progressão na carreira, consoante
a promoção a professor associado tenha ocorrido antes ou depois
da sua entrada em vigor: os mais antigos na promoção ficaram pre-
judicados em confronto com os mais modernos.

Como os critérios de progressão constantes da norma sub iudicio
nada têm a ver com a natureza e as características do trabalho prestado
pelo recorrente e pelos outros professores associados, nem tão-pouco
com as capacidades e as qualificações profissionais de um e de outros
(todos eles são professores associados do ensino superior universi-
tário — e, por isso, são idênticas as funções de docência que exercem),
a referida desigualdade de retribuição não se funda em qualquer critério
objectivo.

A diferenciação — que, em matéria de remunerações, existiu até
1 de Janeiro de 1998 (data em que o recorrente ingressou no 4.o esca-
lão) entre ele e outros professores associados (até essa data, pagou-
-se-lhe menos do que a estes, apesar de terem todos iguais habilitações,
fazerem o mesmo tipo de trabalho e ele ter mais tempo de serviço) —
é inteiramente arbitrária e discriminatória. Viola ela, por isso, o prin-
cípio da igualdade («para trabalho igual salário igual»), consagrado
no artigo 53.o, n.o 1, alínea a), da Constituição.
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4.4 — Conclusão. — A norma do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 347/91, de 19 de Setembro, tal como foi interpretada pela sentença
recorrida, é, pois, inconstitucional.

III — Decisão. — Pelos fundamentos expostos, o Tribunal decide:

a) Julgar inconstitucional — por violação do artigo 53.o, n.o 1,
alínea a), da Constituição da República Portuguesa — a
norma constante do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 347/91, de
19 de Setembro, enquanto restringe o descongelamento na
progressão nos escalões das categorias e carreiras do pessoal
docente do ensino superior e de investigação, mas tão-só na
medida em que o limite temporal de antiguidade na categoria,
ali estipulado para a primeira e segunda fases do descon-
gelamento, implique que funcionários mais antigos na mesma
categoria passem a auferir uma remuneração inferior à de
outros, de menor antiguidade e idênticas qualificações;

b) Em consequência, negar provimento ao recurso e confirmar
a sentença recorrida quanto ao julgamento de inconstitucio-
nalidade nela feito.

Lisboa, 20 de Outubro de 1998. — Messias Bento — José de
Sousa — Alberto Tavares da Costa — Maria dos Prazeres Pizarro
Beleza — Luís Nunes de Almeida.

Acórdão n.o 59/99/T. Const. — Processo n.o 487/97. — I —
1 — Da sentença condenatória, proferida em 26 de Abril de 1995
pela juiz do Tribunal da Comarca de Cuba e que condenou Francisco
Manuel Latas Pratas, pela autoria de um ilícito de condução sob
a influência de álcool, em pena que perfez a multa global de Esc.
54 000$, recorreu o arguido para o Tribunal da Relação de Évora.

À audiência, designada para o dia 10 de Dezembro de 1996 naquele
tribunal de 2.a instância, não compareceu o defensor constituído pelo
arguido, bem como este, motivo pelo qual o desembargador presidente
da Secção Criminal nomeou, como defensora oficiosa do arguido,
uma funcionária do mesmo órgão de administração de justiça.

O acórdão, que negou provimento ao recurso foi lido em 7 de
Janeiro de 1997, à respectiva sessão de audiência, não tendo igual-
mente comparecido o arguido e seu mandatário.

Veio então o arguido requerer a declaração de nulidade da audiên-
cia realizada em 10 de Dezembro de 1996 e da sessão de 7 de Janeiro
seguinte, dizendo, inter alia:

« . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) As normas dos artigos 62.o, n.o 2, 63.o, n.o 1, 66.o, n.o 1,

e 67.o, n.o 1, do CPP, quando permitem que o defensor
nomeado ao arguido seja funcionário judicial em exercício
de funções, são materialmente inconstitucionais por violação
do disposto no artigo 32.o, n.os 1, 2 e 3, da Constituição da
República Portuguesa;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

g) O disposto no artigo 113.o, n.o 5, do CPP, na medida em
que dispensa da notificação ao arguido a notificação do acór-
dão final proferido em sede de recurso nos tribunais supe-
riores, é materialmente inconstitucional por violação do
artigo 32.o, n.os 1, 2 e 4, da Constituição da República Por-
tuguesa, mormente quando se trata de decisão condenatória
e não estão esgotados os mecanismos de defesa, sendo ainda
possível interpor recurso para o Tribunal Constitucional,
como tempestivamente alegado.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
2 — O Tribunal da Relação de Évora, por Acórdão de 8 de Abril

de 1997, indeferiu o peticionado, o que motivou o arguido a, do
assim decidido, apresentar requerimento de interposição de recurso
para o Supremo Tribunal de Justiça.

Como o recurso não foi admitido com base no disposto na alínea d)
do n.o 1 do artigo 400.o do Código de Processo Penal, recorreu então
o arguido para o Tribunal Constitucional, o que fez com base na
alínea c) do n.o 1 do artigo 70.o da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro,
pretendendo, com a impugnação deduzida, a apreciação da incons-
titucionalidade das normas constantes dos artigos 62.o, n.o 2, 63.o,
n.o 1, 66.o, n.o 1, e 67.o, n.o 1, todos do Código de Processo Penal,
«na parte em que permitem que o defensor nomeado ao arguido
possa ser funcionário judicial em exercício de funções», e da norma
ínsita no n.o 5 do artigo 113.o do mesmo corpo de leis adjectivas
criminais, «na parte em que dispensa a notificação ao arguido do
acórdão final condenatório proferido nos tribunais superiores».

3 — Determinada a feitura de alegações, rematou o recorrente a
por si produzida com as seguintes conclusões:

«1.a Devem ser consideradas materialmente inconstitucionais as
normas dos artigos 62.o, n.o 2, 63.o, n.o 1, 66.o, n.o 1, e 67.o, n.o 1,
do CPP, na parte em que permitem que a nomeação de defensor

oficioso do arguido recaia em funcionário judicial em exercício de
funções, por violação do disposto no artigo 32.o, n.os 1, 2 e 3, da
Constituição da República Portuguesa, atenta a manifesta incompa-
tibilidade daquelas funções, designadamente por força da subordi-
nação jurídica e hierárquica, a que o funcionário está sujeito, subor-
dinação essa que se confunde com as pessoas e demais intervenientes
processuais, inibindo assim o exercício isento e imparcial do direito
de defesa.

2.a Deve ser julgado materialmente inconstitucional o disposto no
artigo 113.o, n.o 5, do CPP, na medida em que dispensa de notificação
ao arguido o acórdão final proferido em sede de recurso nos tribunais
superiores por violação do artigo 32.o, n.os 1, 2 e 4, da Constituição
da República Portuguesa, por ofensa do princípio do benefício da
presunção de inocência, mormente quando se trata de decisão con-
denatória em não estão esgotados os mecanismos de defesa e o direito
ao recurso.»

De seu lado, o representante do Ministério Público junto deste
Tribunal concluiu assim:

«O artigo 113.o, n.o 5, do Código de Processo Penal, quando aplicado
de modo a dispensar a notificação ao arguido do acórdão final pro-
ferido em sede de recurso, dando-o por conhecido pelo mesmo arguido
sem que tenha sido levado ao seu conhecimento, contende com o
princípio geral das garantias de defesa consagrado no n.o 1 do
artigo 32.o da Constituição, pelo que é, nessa medida, inconsti-
tucional.»

Cumpre decidir.
II — 1 — Dispõe-se nos artigos 62.o, n.o 2, 63.o, n.o 1, 66.o, n.o 1,

67.o, n.o 1, e 113.o, n.o 5, todos do Código de Processo Penal:

«Artigo 62.o

Defensor

2 — Nos casos em que a lei determinar que o arguido seja assistido
por defensor e aquele o não tiver constituído ou o não constituir,
o juiz nomeia-lhe defensor, de preferência advogado estagiário; mas
o defensor nomeado cessa as suas funções logo que o arguido constituir
advogado.

Artigo 63.o

Direitos do defensor

1 — O defensor exerce os direitos que a lei reconhece ao arguido,
salvo os que ela reservar pessoalmente a este.

Artigo 66.o

Defensor nomeado

1 — A nomeação de defensor é-lhe notificada quando não estiver
presente no acto.

Artigo 67.o

Substituição de defensor

1 — Se o defensor, relativamente a um acto em que a assistência
for necessária, não comparecer, se ausentar antes de terminado ou
recusar ou abandonar a defesa, o tribunal nomeia imediatamente outro
defensor; mas pode também, quando a nomeação imediata se revelar
impossível ou inconveniente, decidir-se por uma interrupção da rea-
lização do acto.

Artigo 113.o

Regras gerais sobre notificações

5 — As notificações do arguido, do assistente e das partes civis
podem ser feitas ao respectivo defensor ou advogado. Ressalvam-se
as notificações respeitantes à acusação, ao arquivamento, à decisão
instrutória, à designação de dia para julgamento e à sentença, bem
como as relativas à aplicação de medidas de coacção e de garantia
patrimonial.»

2 — Do teor dos transcritos preceitos ressalta à evidência, por um
lado, que, tendo em conta a postura do recorrente no que concerne
a pôr em crise — do ponto de vista da sua validade constitucional —
que a substituição do defensor recaia sobre um funcionário de justiça,
o que, em direitas contas, vem impugnar é, tão-somente, a norma
constante da primeira parte do n.o 1 do artigo 67.o, numa interpretação
segundo a qual a nomeação de defensor oficioso pode incidir sobre
um tal funcionário, assim não assumindo qualquer relevância, para
a concretização do objecto do presente recurso no que a este ponto
concerne, as normas constantes dos artigos 62.o, n.o 2, 63.o, n.o 1,
e 66.o, n.o 1.

De outro lado, pela que respeita à norma do n.o 5 do artigo 113.o,
tendo em atenção que o respectivo teor ressalva da possibilidade de
as notificações do arguido serem feitas ao respectivo defensor o caso
referente à notificação da sentença, torna-se claro que o que este
Tribunal, quanto a esta vertente do recurso, tem de analisar é a norma
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ínsita naquele n.o 5 quando interpretada no sentido de a notificação
da decisão tomada pelos tribunais superiores em via de recurso poder
ser feita ao defensor do arguido, não tendo, assim, de lhe ser notificada
pessoalmente.

Delimitado, desta arte, o objecto do recurso, passar-se-á à sua
apreciação.

3 — Começar-se-á pela norma ínsita na primeira parte n.o 1 do
artigo 67.o, em termos de a substituição do defensor recair sobre um
funcionário de justiça.

Não será cabido, pois que isso se não inclui nos poderes cognitivos
que, no caso, são cometidos a este órgão de fiscalização concentrada
da constitucionalidade normativa, estar aqui a debater-se qual o sig-
nificado da expressão «impossível ou inconveniente», constante da
segunda parte do n.o 1 do artigo 67.o do Código de Processo Penal,
em termos de saber se, estando em causa uma audiência a ter lugar
em tribunal superior, isso conduziria, na prática, a que, nessas situa-
ções, nunca poderia haver lugar à nomeação de defensor que não
fosse advogado ou advogado estagiário, antes se devendo optar pelo
adiamento (por uma só vez — cf. n.o 3 do artigo 442.o) da realização
da audiência, e isso se o tribunal superior considerasse que o adia-
mento era indispensável para a realização da justiça (cf. n.o 1 do
mesmo artigo 422.o).

De outra banda, há que aceitar que das prescrições dos artigos 64.o,
n.o 1, alínea b) (com referência ao n.o 2 do artigo 421.o) se extrai
a obrigatoriedade da assistência de defensor à audiência a realizar
nos tribunais superiores em via de recurso, nos casos de prossegui-
mento do processo a que alude o citado artigo 421.o e seguintes.

O recorrente, quanto a estes particulares, não põe em causa que
possa ser nomeada «pessoa idónea» para actuar como defensor do
arguido na audiência a ter lugar, nas faladas situações, nos tribunais
superiores. O que questiona é que a nomeação passa recair em fun-
cionário de justiça.

E, quanto a este ponto, esgrime — considerando que um funcionário
de justiça está dependente orgânica e funcionalmente do «tribunal»,
dos «juízes», do «Ministério Público» e da «secretaria judicial», o
que lhe não permite estar «livre na sua pessoa para efeitos do exercício
da defesa no próprio tribunal em que exerce» — com uma pretensa
violação das garantias de defesa consagradas pelos n.os 1, 2 e 3 do
artigo 32.o da Constituição.

Será assim?
3.1 — De harmonia com o disposto nos artigos 33.o, n.o 1, alínea f),

42.o, n.o 1, 86.o, n.o 1, alínea c), e 98.o, n.o 1, todos da Lei n.o 38/87,
de 23 de Dezembro, compete aos presidentes do Supremo Tribunal
de Justiça, das Relações e dos tribunais de 1.a instância exercer acção
disciplinar sobre funcionários de justiça em serviço nesses tribunais,
«relativamente à pena de gravidade inferior à de multa», e exercer
superior orientação tocantemente às secretarias judiciais, sobre as
quais impende o asseguramento do expediente nos tribunais
(artigo 97.o da mesma lei e artigos 9.o e seguintes do Decreto-Lei
n.o 214/88, de 17 de Junho; cf. ainda, quanto aos serviços afectos
ao Ministério Público, no que tange à presidência, para efeitos admi-
nistrativos, o n.o 2 do artigo 16.o Decreto-Lei n.o 214/88).

Tendo em atenção esta corte de disposições, e não obstante o que
se consagra nos artigos 88.o, 95.o, 107.o, alíneas a) e e), e 153.o, todos
do Decreto-Lei n.o 376/87, de 11 de Dezembro, não se exclui limi-
narmente que, quanto aos funcionários de justiça que sirvam num
determinado tribunal e quanto ao respectivo juiz presidente, possa
desenhar-se uma relação perspectivável como de subordinação hie-
rárquica, ainda que meramente funcional, dos primeiros referente-
mente ao segundo.

Significará isso, porém, que, ainda que essa subordinação exista,
é constitucionalmente insolvente uma norma (mesmo que alcançada
por interpretação) que permita a nomeação de um funcionário de
justiça como defensor de um arguido num acto a que a assistência
de defensor seja obrigatória, quando o defensor constituído a esse
acto não compareça?

Adianta-se desde já que este Tribunal dá resposta negativa a uma
tal questão.

Cotejando a dita questão com o que se encontra estatuído no n.o 3
do artigo 32.o da lei fundamental (que estatui, como uma das garantias
que o processo criminal deve assegurar, o direito do arguido a escolher
defensor e a ser por ele assistido em todos os actos do processo),
não se vê que exista qualquer contrariedade.

Como sublinham Gomes Canotilho e Vital Moreira (Constituição
da República Portuguesa Anotada, 3.a edição, p. 204), «[o]arguido tem
direito à escolha do defensor (ou defensores) e não apenas direito
à assistência de defensor», justificando-se tal direito «com base na ideia
de que o arguido não é objecto de um acto estadual mas sujeito
do processo, com direito a organizar a sua defesa», abrangendo o
direito à assistência de defensor «a hipótese de defensor oficioso desig-
nado pelo juiz, no caso de o arguido não exercer o seu direito de
escolha», visando-se, assim, para além de, «em primeiro lugar, garantir
ao arguido assistência», alcançar «uma medida de tutela processual
objectiva», não se tratando apenas de «um acto pro reo».

Assentes estes parâmetros, e sendo que, como já foi realçado, o
recorrente não põe em causa a nomeação de defensor por parte do
tribunal quanto aos actos em que, sendo a assistência dele obrigatória,
o defensor constituído a eles não compareceu (não pondo igualmente
em causa que tal nomeação recaia sobre pessoa que não é advogado
nem advogado estagiário), impõe-se dilucidar se as garantias que a
Constituição impõe, inultrapassavelmente, como devendo constar do
processo criminal, se mostrarão ofendidas quando a mencionada
nomeação recaia sobre um funcionário de justiça.

Os autores citados (nos indicados obra e local), referindo-se à mis-
são do defensor, sustentam que, no prisma institucional, ele «é uma
parte no processo e um ‘órgão independente da justiça’, o que aponta
para uma posição jurídica materialmente independente quer perante
o tribunal quer perante o constituinte».

Não se contesta uma tal asserção. Contudo, daí não decorre ine-
ludivelmente que tenha de ser reconhecido a quem as funções de
defensor exerça um estatuto pessoal de independência como acontece,
nomeadamente, com aquele que deve ser, até por imposição cons-
titucional, apanágio dos juízes.

O que é necessário é que, quando actua como defensor, a pessoa
investida nessas funções possa, institucionalmente, ocupar e exercer,
com independência, essas funções, ou seja, que, sem peias, possa
desempenhar a sua missão de garantia, por um lado, de assistência
e defesa do arguido e, por outro, de «tutela processual objectiva»,
não lhe podendo, por esse desempenho, ser assacadas responsabi-
lidades ou dadas quaisquer instruções ou, sequer, sugestões sobre
a modo de actuação.

Ora, a nomeação de um funcionário de justiça como defensor de
um arguido num acto carecido de assistência dele e ao qual não
compareceu o defensor constituído e em que não teria sido possível
nomear advogado ou advogado estagiário ou outra pessoa idónea
não funcionário judicial do tribunal em causa não põe minimamente
em causa aquela independência a que imediatamente acima se aludiu,
justamente porque, de uma banda, esse funcionário há-de, ao exercer
a função para que foi designado, actuar de harmonia com ela e, de
outra, não poderá ser responsabilizado funcionalmente pelas actua-
ções que tomou na qualidade em que foi investido, além de não
ter, de todo em todo, tal como um defensor constituído ou nomeado,
sendo este advogado, advogado estagiário ou uma outra pessoa idónea
não funcionário judicial, de estar sujeito a instruções ou acatar suges-
tões por parte do juiz (a aceitar-se, nos termos em que se fez, haver
uma relação de subordinação hierárquica entre ambos).

E nem se argumente, como o faz o recorrente, com a circunstância
de o Estatuto aprovado pelo Decreto-Lei n.o 84/84, de 16 de Março,
vedar o exercício da advocacia aos funcionários de justiça. É que
essa incompatibilidade visa a salvaguarda do prestígio da própria advo-
cacia (e, reflexamente, dos próprios tribunais), não tendo por referente
o asseguramento das garantias de defesa do arguido em processo
criminal.

Daqui deflui não considerar o Tribunal violado o n.o 3 do artigo 32.o
da Constituição.

Pelo que toca ao n.o 2 do mesmo artigo, identicamente se não
vislumbra qualquer violação, não colhendo a argumentação carreada
pelo recorrente (e que, francamente, se não entende bem), segundo
a qual uma nomeação de defensor nos termos permitidos pela norma
sub iudicio acarretaria a «disponibilidade do exercício» do «direito
ao benefício da presunção de inocência até ao trânsito em julgado
da sentença que o condenar», exercício esse irrenunciável e intrans-
missível (cf., sobre o princípio da inocência do arguido, os Acórdãos
deste Tribunal n.os 172/92 e 695/95, no Diário da República, 2.a série,
de 18 de Setembro de 1992 e 23 de Abril de 1996, respectivamente).

E outrotanto se dirá pelo que respeita ao n.o 1, ainda do mesmo
artigo 32.o, convindo, neste particular, sublinhar que, em casos de
impossibilidade de nomeação de advogado, advogado estagiário ou
pessoa idónea não funcionário judicial {não escamoteando que, nas
palavras do Acórdão n.o 34/96, publicado na 2.a série do jornal oficial,
de 1996, na «nomeação, de 29 de Abril de defensor deve privilegiar-se
[. . . ] a posse de conhecimentos jurídicos»} e entendendo o tribunal
superior que o adiamento da audiência não é indispensável para rea-
lização da justiça, a nomeação de funcionário judicial como defensor
não pode deixar de ser considerada como o mínimo de asseguramento
das garantias de defesa relativamente à realização de actos que a
lei, independentemente da vontade do arguido, exige, em nome da
sobre a assistência de defensor como constituindo uma «dimensão
formal do direito de defesa» ou como um «instrumento processual
para garantir a substância de um tal direito fundamental do arguido»,
o Acórdão deste Tribunal n.o 49/86, in Diário da República, 1.a série,
de 1 de Abril de 1986.

A isto se adita que, aquando da realização da audiência nos tribunais
superiores — e era esta a situação que no caso se colocava —, a
defesa do arguido, como no presente caso aconteceu, estava já per-
feitamente delineada, tendo o mesmo, pela motivação de recurso apre-
sentada no tribunal de 1.a instância, discreteado sobre as razões do
seu inconformismo com a sentença condenatória aí lavrada.
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4 — Volvamos agora a atenção para o preceito constante do n.o 5
do artigo 113.o do Código de Processo Penal, interpretado no sentido
de a notificação da decisão tomada pelos tribunais superiores em via
de recurso poder ser feita ao defensor do arguido, não tendo, assim,
de lhe ser notificada pessoalmente.

Não se olvida que a interpretação acolhida no aresto sob censura,
quanto ao ponto, acolheu posição semelhante à seguida por alguma
jurisprudência dos nossos tribunais superiores da ordem dos tribunais
judiciais, jurisprudência essa que aponta no sentido de a «notificação
de um acórdão, de um tribunal superior, proferido em audiência para
a qual o arguido não tenha, nem devesse ter, sido convocado vale
como feita a ele próprio, quando o seja ao seu defensor oficioso,
ainda que nomeado em substituição do primitivo defensor, convocado,
mas ausente» (cf. Acórdão da Relação de Lisboa de 1 de Outubro
de 1996, publicado na Colectânea de Jurisprudência, ano XXI, 4.o t.,
p. 15, aliás, citado nesse mesmo aresto).

Por outro lado, in casu, atento o que se consagra no artigo 430.o,
n.o 3, do Código de Processo Penal, porque não havia lugar à renovação
da prova, não tinha o ora recorrente de ser convocado para a audiência.

O que se pergunta, porém, é se o normativo agora em análise,
numa situação em que, não tendo o arguido de ser convocado para
a audiência a realizar em tribunal de recurso, a decisão condenatória
levada a efeito por esse tribunal notificação na pessoa do seu defensor
nomeado para essa audiência, em substituição do primitivo defensor,
que a ela faltou, fere as garantias de defesa que o processo criminal
tem de assegurar.

É sabido que o diploma fundamental, ao consagrar que o processo
criminal tem de assegurar todas as garantias de defesa, aponta para
que o mesmo deverá incluir toda uma previsão ou um feixe de direitos,
meios e instrumentos de harmonia com os quais é facultada ao arguido
uma eficaz defesa e uma adequada contraditoriedade relativamente
à acusação.

O processo criminal terá, por isso, de perspectivar-se como um
due process of law, permitindo, pois, que nele haja sempre a pos-
sibilidade de o arguido se defender (cf. Acórdão deste Tribunal
n.o 61/88, no Diário da República, 2.a série, de 20 de Agosto de 1988).

E, essa defesa, inclusivamente, pode abarcar, quando esteja em
causa uma decisão jurisdicional tomada em última instância por um
tribunal superior — da qual, consequentemente, já não caiba recurso
ordinário —, a colocação em crise, confrontadamente com a sua vali-
dade constitucional, da normação com base na qual foi prolatada
a decisão condenatória (se, como é claro, estiverem congregados os
respectivos pressupostos processuais).

Sendo isto assim, são configuráveis várias hipóteses que apontam
para que as garantias de defesa de um arguido só serão plenamente
adquiridas se ao mesmo for dado um cabal conhecimento da decisão
condenatória que a seu respeito foi tomada.

Mas, entende este Tribunal, esse cabal conhecimento atinge-se,
sem violação das garantias de defesa que o processo criminal deve
comportar, desde que o seu defensor — constituído ou nomeado ofi-
ciosamente —, contanto que se trate do primitivo defensor, seja noti-
ficado da decisão condenatória tomada pelo tribunal de recurso.

Na verdade, os deveres funcionais e deontológicos que impendem
sobre esse defensor, na vertente do relacionamento entre ele e o
arguido, apontam no sentido de que o mesmo, que a seu cargo tomou
a defesa daquele, lhe há-de, com propriedade, transmitir o resultado
do julgamento levado a efeito no tribunal superior.

De harmonia com tais deveres, há-de concluir-se que o arguido,
por intermédio do conhecimento que lhe é dado pelo seu defensor
(aquele primitivo defensor) ficará ciente dos motivos fácticos e jurí-
dicos que o levaram a ser considerado como agente de um ilícito
criminal e da reacção, a nível de imposição de pena, que lhe foi
aplicada pelo Estado, ao exercitar o seu jus puniendi.

Outrotanto, porém, se não passa se se tratar de um defensor mera-
mente nomeado para a audiência em substituição do defensor que,
para ela notificado, não compareceu.

Aqui, esse defensor não estará vinculado a deveres funcionais e
deontológicos que lhe imponham a dação de conhecimento ao arguido
do resultado do julgamento realizado no tribunal superior, já que
a sua intervenção processual se «esgotou» na audiência e somente
para tal intervenção foi nomeado.

Numa tal situação, e só nessa, é que este Tribunal perfilha a óptica
segundo a qual norma constante do n.o 5 do artigo 113.o do Código
de Processo Penal, desse jeito interpretada, se revela contrária ao
n.o 1 do artigo 32.o da Constituição, por isso assim se não almejam
as garantias que o processo criminal deve assegurar ao arguido.

III — Em face do exposto, o Tribunal concede parcial provimento
ao recurso, decidindo:

a) Não julgar inconstitucional a norma constante da primeira
parte do n.o 1 do artigo 67.o do Código de Processo Penal,
em termos de a substituição do defensor aí consagrada poder
recair, na audiência que tiver lugar no tribunal de recurso,
sobre um funcionário de justiça;

b) Julgar inconstitucional, por violação do n.o 1 do artigo 32.o
da lei fundamental, a norma constante do n.o 5 do artigo 113.o
do Código de Processo Penal, quando interpretada no sentido
de que a decisão condenatória proferida por um tribunal de
recurso pode ser notificada apenas ao defensor que ali foi
nomeado para substituir o primitivo defensor, que, embora
convocado, faltou à audiência, na qual também não esteve
presente o arguido em virtude de não ter sido, nem dever
ser, para ela convocado;

c) Em consequência, determinar a reforma do acórdão impug-
nado de harmonia com o juízo de inconstitucionalidade agora
efectuado.

Lisboa, 2 de Fevereiro de 1999. — Bravo Serra [com a declaração
de voto quanto à decisão constante da alínea b)] — José de Sousa
e Brito — Messias Bento — Guilherme da Fonseca — Luís Nunes de
Almeida [vencido quanto à alínea a) da decisão, nos termos da decla-
ração de voto junta] — Maria dos Prazeres Pizarro Beleza [vencida
quanto à alínea a) da decisão, no essencial, pelos motivos da declaração
de voto do Sr. Conselheiro Luís Nunes de Almeida; quanto à alínea b),
também pelo essencial, subscrevo a declaração do Sr. Conselheiro
Bravo Serra] — José Manuel Cardoso da Costa [vencido quanto à alí-
nea a) da decisão, pelo essencial das razões expandidas na declaração
de voto do Ex.mo Conselheiro Luís Nunes de Almeida]

Declaração de voto

Votei no sentido de a norma constante do n.o 5 do artigo 113.o
do Código de Processo Penal, interpretada no sentido de que a noti-
ficação da decisão condenatória tomada pelo tribunal de recurso poder
ser feita unicamente ao defensor do arguido (não interessando que
se trate do primitivo defensor — nomeado ou constituído — ou de
um defensor unicamente nomeado para a audiência que teve lugar
no tribunal de recurso), assim não tendo de lhe ser notificada pes-
soalmente, era inconstitucional, por violação das garantias de defesa
postuladas pelo n.o 1 do artigo 32.o da lei fundamental.

Assim, o juízo de inconstitucionalidade que defendo, é, sobrema-
neira, mais amplo do que aquele levado a efeito no acórdão a que
a presente declaração se encontra apendiculada.

Brevitatis causa, fundamento um tal juízo, logo em primeira via,
numa óptica de harmonia com a qual uma decisão tomada por um
tribunal superior em via de recurso não se deverá distinguir daque-
loutra tomada em primeira instância, para os efeitos da sua comu-
nicação pessoal ao arguido, a fim de lhe possibilitar saber dos motivos
da condenação e, eventualmente, reagir, se possível (pense-se, exem-
plificativamente, nos recursos de fiscalização concreta da constitu-
cionalidade normativa e de revisão), contra essa decisão.

Só desta arte se poderá, na minha perspectiva, falar numa cabal
realização dos escopos reactivos e garantísticos do arguido implicados
por uma concretização de todas as garantias de defesa que o processo
criminal deve assegurar.

Por outro lado, não obstante reconheça que sobre o primitivo defen-
sor (constituído ou nomeado) impendem deveres funcionais e deon-
tológicos que o devem levar a comunicar ao arguido o resultado do
decidido no tribunal de recurso (e, máxime, se se postar uma situação
de decisão condenatória que se seguiu a uma decisão absolutária
prolatada em 1.a instância), não posso deixar de ponderar que, pesem
embora esses deveres, se a comunicação não tiver lugar, objectiva-
mente ficam postergados os direitos de defesa do mesmo arguido,
o qual, numa tal situação, ficou no total desconhecimento dos motivos
fácticos ou jurídicos que o levaram a ser considerado como agente
de um ilícito criminal e da reacção, a nível de imposição de pena,
que lhe foi imposta pelo Estado, ao exercitar o seu jus puniendi.

Ora, perante essa e para essa eventualidade, creio que, em nome
das garantias de defesa constitucionalmente consagradas, a lei ordi-
nária deve prescrever (ou nesse sentido deve ser interpretada a norma,
já existente, ora em apreciação) a notificação pessoal do arguido da
decisão condenatória tomada no tribunal de recurso.

E daí o mais amplo juízo de inconstitucionalidade, que defendo
que deveria ter sido efectuado quanto à norma resultante da inter-
pretação levada a cabo no aresto impugnado. — Bravo Serra.

Declaração de voto

Votei vencido quanto à alínea a) da decisão, por entender que
a norma que decorre das disposições combinadas dos artigos 62.o,
n.o 2, e 67.o, n.o 1, do Código de Processo Penal (versão anterior
à Lei n.o 59/98, de 25 de Agosto), na medida em que permite que
seja nomeado um funcionário judicial como defensor do arguido, viola
o preceituado conjugadamente nos artigos 20.o, n.o 2, e 32.o, n.os 1
e 3, da Constituição.

Tal como se afirmou no Acórdão n.o 34/96 (Diário da República,
2.a série, de 29 de Abril de 1996), «constitui garantia de defesa do
arguido (artigo 32.o, n.o 1, da Constituição) ser patrocinado por um
defensor que possua, sempre que possível, conhecimentos jurídicos
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e dê garantias de isenção». Ora, em meu entender, daqui resulta
que só em casos excepcionais e urgentes — e para actos em que
seja de todo imprevisível a suscitação de questões de direito — se
possa admitir que a nomeação de defensor ao arguido recaia em
quem não seja advogado: só estes, na verdade, sendo possuidores
de conhecimentos jurídicos, se encontram submetidos a um estatuto
profissional que garante a respectiva isenção na prática de actos
forenses.

No caso dos autos, a nomeação de defensor para a audiência em
tribunal de recurso, onde se produzem alegações orais (cf. artigo 423.o
do CPP), inscreve-se num quadro em que a nomeação do defensor
não pode recair senão em advogado. E, de todo o modo, nunca poderia
recair em funcionário judicial, tendo em conta que a estes funcionários
— independentemente do respectivo estatuto funcional e discipli-
nar — não pode ser reconhecida a indispensável imagem de inde-
pendência e isenção, dada a sua pertença ao próprio aparelho
judiciário.

A exigência constitucional de nomeação de um defensor ao arguido
não se pode satisfazer com uma mera formalidade que mais não cons-
titui que simples simulacro, antes impõe que se encontrem soluções
materialmente eficazes. Não cabe, obviamente, ao Tribunal Cons-
titucional indicar ao legislador os procedimentos adequados para o
efeito, os quais seguramente não poderão deixar de passar por uma
intervenção da Ordem dos Advogados; mas cabe-lhe, sem margem
para dúvidas, censurar os procedimentos constitucionalmente inade-
quados e ineficientes, como sucede no caso sub judicio. — Luís Nunes
de Almeida.

Acórdão n.o 60/99/T. Const. — Processo n.o 803/92. — Acor-
dam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Por decisão do 5.o Juízo Cível da Comarca
do Porto de 12 de Maio de 1991, foi julgada parcialmente procedente
a acção especial de despejo que Maria Teresa de Menezes Pitta e
Castro Vieira Peixoto de Villas-Boas de Meirelles (ora recorrida)
interpôs contra Filemon José Simões Moreira e mulher (ora recor-
rentes) e, em consequência, declarada a caducidade do contrato de
arrendamento celebrado entre estes e a anterior usufrutuária do
prédio.

2 — Inconformados com o teor do aresto supra-referido, os réus
recorreram para o Tribunal da Relação do Porto, tendo desde logo
suscitado, nas respectivas alegações, a questão da inconstituciona-
lidade material do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 321-B/90,
de 15 de Outubro (diploma que aprovou o Regime do Arrendamento
Urbano — abreviadamente RAU), por violação do disposto no
artigo 65.o da Constituição.

O Tribunal da Relação do Porto, por Acórdão de 22 de Junho
de 1992, negou provimento ao recurso, confirmando na íntegra a
decisão recorrida. No que especificamente se relaciona com a suscitada
questão de inconstitucionalidade, disse aquele Tribunal:

«Trata-se (o artigo 65.o da CRP), como diz o Prof. Galvão Telles,
no seu parecer publicado na Colectânea de Jurisprudência, ano VIII,
n.o 59, apenas de uma directriz programática, de um dever político
imposto ao Estado no sentido de adoptar as providências adequadas
à realização do nobre ideal que é o de todos poderem realmente
ter, para si e sua família, uma habitação condigna, com os requisitos
enunciados no citado preceito constitucional [ . . . ]

O novo regime fixado com a eliminação do n.o 2 do artigo 1051.o
restringe-se ao círculo das relações entre os particulares e nada tem
a ver com a tarefa que ao Estado está consignada no referido artigo 65.o
É a este que compete assegurar a habitação daqueles que a não têm
e não aos particulares proprietários.

Aliás, no caso em apreço, a invocada eliminação do n.o 2 do
artigo 1051.o do Código Civil não implica a perda do direito à habi-
tação. Como já se disse, não obstante a caducidade do arrendamento,
o inquilino fica com direito a novo arrendamento.

Conclui-se, assim, inexistir a apontada inconstitucionalidade.»
3 — É desta decisão que vem interposto, ao abrigo da alínea b)

do n.o 1 do artigo 70.o da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, o presente
recurso de constitucionalidade. Pretendem os recorrentes ver apre-
ciada a inconstitucionalidade do artigo 5.o, n.o 2, do Decreto-Lei
n.o 321-B/90, de 15 de Outubro, por entenderem que tal norma viola
o disposto no artigo 65.o da Constituição Portuguesa.

4 — Já neste Tribunal foram os recorrentes notificados para apre-
sentar alegações, o que fizerem, tendo concluído nos seguintes termos:
«O disposto no n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 321-B/90, de
15 de Outubro, está ferido de inconstitucionalidade material, pois,
ao dispor da maneira que dispôs, violou o corpo e espírito do artigo 65.o
da CRP.»

5 — Igualmente notificada para alegar, a recorrida disse, a concluir,
que: «O presente recurso não é mais do que um mero expediente
dilatório. O artigo 5.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 321-B/90 não está
ferido de inconstitucionalidade.»

Corridos os vistos legais, cumpre decidir.

II — Fundamentação. — 7 — Dispõe a alínea c) do n.o 1 do
artigo 1051.o do Código Civil que o contrato de locação caduca
«quando cessa o direito ou findem os poderes legais de administração
com base nos quais o contrato foi celebrado». E dispunha o n.o 2
daquele artigo 1051.o, em vigor à data da propositura da acção de
despejo que deu início ao presente processo, que: «No arrendamento
urbano, o contrato não caduca pela verificação dos factos previstos
na alínea c) do número anterior, se o inquilino, no prazo de 180 dias
após o seu conhecimento, comunicar ao senhorio, por notificação
judicial, que pretende manter a sua posição contratual.»

Já na pendência da acção entrou em vigor o Decreto-Lei
n.o 321-B/90, de 15 de Outubro, cujo n.o 2 do artigo 5.o revogou
expressamente o n.o 2 do artigo 1051.o do Código Civil. Em sua subs-
tituição estabeleceu-se no n.o 2 do artigo 66.o do RAU que: «Quando
o contrato de arrendamento para habitação caduque por força da
alínea c) do n.o 1 do artigo 1051.o do Código Civil, o arrendatário
tem direito a novo arrendamento nos termos do artigo 90.o»

Em suma:
Segundo o regime em vigor à data da propositura da presente

acção de despejo — o previsto no artigo 1051.o, n.o 2, do Código
Civil —, cessando o direito com base no qual o contrato de arren-
damento havia sido celebrado — no caso o direito de usufruto —,
este não caducava se o inquilino, no prazo de 180 dias após o conhe-
cimento da cessação daquele direito, comunicasse ao senhorio, por
notificação judicial, a intenção de manter a sua posição contratual.

Nos termos do regime entretanto instituído pelo RAU, a cessação
do direito com base no qual o contrato de arrendamento foi celebrado
importa a caducidade deste contrato, mas o arrendatário tem direito,
ex vi do artigo 66.o, n.o 2, a um novo contrato de arrendamento a
celebrar nos termos do artigo 90.o daquele diploma.

8 — Entendeu o Tribunal da Relação do Porto, por força da inter-
pretação que fez do regime previsto em matéria de aplicação da lei
no tempo pelo artigo 12.o do Código Civil, que o novo regime era
aplicável à situação objecto dos autos e, em consequência, confirmou
a decisão recorrida na parte em que esta declarava a caducidade
do contrato de arrendamento, reconhecendo contudo o direito dos
inquilinos (os ora recorrentes) à celebração de um novo contrato
de arrendamento.

É desta decisão que os recorrentes contestam, designadamente por
entenderem que ela se funda na aplicação de uma norma — o
artigo 5.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 321-B/90, de 15 de Outubro — que
é, quando aplicada aos autos sem se estabelecer um prazo de 180 dias
para a sua entrada em vigor, inconstitucional por violação do direito
à habitação previsto no artigo 65.o da Constituição.

Vejamos se têm razão.
9 — Importa, antes de mais, delimitar com rigor o objecto do

recurso. Tem este Tribunal afirmado de forma reiterada que os seus
poderes de cognição estão limitados pelo pedido — embora não pela
causa de pedir —, no sentido de que o recurso de constitucionalidade
se restringe à apreciação da compatibilidade com a Constituição das
normas cuja apreciação haja sido requerida pelos recorrentes. E, mais,
tem dito este Tribunal que o requerimento de interposição do recurso
de constitucionalidade constitui o acto idóneo para a fixação do res-
pectivo objecto (cf., entre muitos outros nesse sentido, o Acórdão
n.o 366/96, in Diário da República, 2.a série, de 10 de Maio de 1996).

Constitui, em suma, jurisprudência assente neste Tribunal que o
recurso de constitucionalidade, designadamente o previsto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 70.o da Lei n.o 28/82, é limitado à apreciação
da compatibilidade com a Constituição da(s) norma(s) cuja apreciação
tenha sido requerida no respectivo requerimento de interposição, que
assim delimita o seu objecto.

Ora, nos termos do requerimento de interposição do recurso de
constitucionalidade que agora se julga, os requerentes apenas suscitam
a questão da constitucionalidade da norma que consta do artigo 5.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 321-B/90, de 15 de Outubro. É pois este — e
só este — o seu objecto.

Fora do objecto possível do presente recurso ficam assim, de acordo
com a jurisprudência antes expressa, a questão da compatibilidade
com a Constituição do sentido normativo do artigo 12.o do Código
Civil por que optou a decisão recorrida — segundo o qual o regime
previsto no novo diploma era de aplicar à situação objecto dos autos —,
bem como a questão da inconstitucionalidade material do regime pre-
visto no artigo 66.o, n.o 2, do RAU.

10 — Delimitado, nos termos supra-expostos, o objecto do recurso,
cabe decidir da alegada inconstitucionalidade material do artigo 5.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 321-B/90, de 15 de Outubro. Será incons-
titucional, designadamente por violação do artigo 65.o da Constituição,
a revogação por aquele artigo 5.o, n.o 2, da excepção à caducidade
do contrato de arrendamento prevista no n.o 2 do artigo 1051.o do
Código Civil?

Entendemos que não.
No Acórdão n.o 381/93 (Acórdãos do Tribunal Constitucional,

25.o vol., pp. 547 e segs.) o Tribunal Constitucional foi confrontado
com a questão de saber se seria inconstitucional o n.o 2 do artigo 1051.o
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do Código Civil, designadamente por violação do artigo 65.o da Cons-
tituição, na parte em que fazia depender a não caducidade do contrato
de arrendamento, nas hipóteses previstas na alínea c) do n.o 1 daquele
preceito, da comunicação por parte do inquilino, por notificação judi-
cial, da intenção de manter a sua posição contratual.

E, a propósito dessa questão, disse o Tribunal Constitucional:
«Este preceito (o artigo 65.o da Constituição) vem, no seu n.o 1,

reconhecer a todos os cidadãos o direito a terem, para si e para a
sua família, uma habitação de dimensão adequada, em condições de
higiene e conforto e que preserve a intimidade pessoal e a privacidade
familiar. Aqui, pois, nas palavras do Acórdão deste Tribunal n.o 130/92
(Diário da República, 2.a série, de 24 de Julho de 1992), se consagra
‘o direito a uma morada decente [ . . . ] uma morada que seja adequada
ao número de membros do respectivo agregado familiar, por forma
que seja preservada a intimidade de cada um deles e a privacidade
da família no seu conjunto; uma morada que, além disso, permita
a todos viver em ambiente fisicamente são e que ofereça os serviços
básicos para a vida da família e da comunidade’.

Tem sido reconhecido que este direito — e independentemente
agora de entrar na questão de saber se se trata de um verdadeiro
direito subjectivo ou de uma mera pretensão jurídica (cf., sobre a
questão, Gomes Canotilho, Direito Constitucional, 5.a ed., pp. 680 a
682, e Vieira de Andrade, Os Direitos Fundamentais na Constituição
Portuguesa de 1976, 1987, p. 205) — tem fundamentalmente como des-
tinatário passivo o Estado, entidade à qual se dirigem as incumbências
e imposições constantes dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 65.o, e não, em
princípio e em primeira linha, os titulares dos direitos de propriedade
ou de gozo das habitações.

Por isso, dir-se-á afoitamento, é explicável que, uma vez cessado
o direito com base no qual o usufrutuário, no exercício dos poderes
de uso, fruição e administração do prédio urbano usufruído, transmitiu
temporariamente o respectivo gozo para outrem por intermédio de
um contrato de locação, cesse também para o inquilino o gozo de
que desfrutava, pois que, com aquela cessação, ‘convalidaram-se’ no
proprietário de raiz todos os poderes inerentes ao direito de pro-
priedade de que é titular, sendo certo que ele não interveio na trans-
ferência temporária do gozo antecedentemente feita e que constituía
uma ‘oneração’ obrigacional sobre esse prédio, a tal transferência
sendo, pois, estranho.

Há, aqui, uma razão válida, justamente fundada no direito de pro-
priedade do prédio urbano que justifica a caducidade do contrato de
arrendamento, em consequência não se podendo dizer que a norma
que prevê essa caducidade seja feridente da Constituição. [Itálico nosso.]»

Concluiu assim o Tribunal Constitucional — conclusão que se man-
tém perfeitamente válida — pela não inconstitucionalidade da norma
que prevê a caducidade do contrato de arrendamento na hipótese
de cessação do direito — no caso de usufruto — com base no qual
ele foi celebrado.

É, pois, esta jurisprudência que agora há que reiterar, uma vez
que o sentido material de quanto se dispõe no artigo 5.o, n.o 2, do
Decreto-Lei n.o 321-B/90, de 15 de Outubro, é precisamente o de
estabelecer o regime de caducidade do contrato de arrendamento
na hipótese de cessação do direito com base no qual ele foi celebrado.

11 — Acresce — como, bem, notava já a decisão recorrida — que
a revogação pelo artigo 5.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 321-B/90, de
15 de Outubro, da excepção ao regime da caducidade do contrato
de arrendamento prevista no n.o 2 do artigo 1051.o do Código Civil,
não pode ser desligada do que se dispõe actualmente no artigo 66.o,
n.o 2, do RAU — regime que veio substituir o que constava daquele
artigo 1051.o, n.o 2. É que, por força de quanto se dispõe naquele
artigo 66.o, n.o 2, a revogação da excepção ao regime da caducidade
do contrato de arrendamento prevista no n.o 2 do artigo 1051.o do
Código Civil não implica a perda do direito à habitação, pois que
o inquilino adquire nessas hipóteses o direito a um novo contrato
de arrendamento a celebrar nos termos dos artigos 90.o e segs.

Encontrou assim o legislador, dentro da margem de liberdade de
que dispõe, uma nova forma de conformar os interesses em conflito,
salvaguardando, ainda que por outra via, a manutenção do direito
à habitação.

De tudo o exposto decorre, pois, que o artigo 5.o, n.o 2, do Decre-
to-Lei n.o 321-B/90, de 15 de Outubro, não é inconstitucional por
violação do artigo 65.o da Constituição.

12 — A norma já foi contestada quanto à sua constitucionalidade
orgânica. Sobre o ponto pronunciou-se, no sentido da não incons-
titucionalidade, por entender que tem credencial nas alíneas a) e
c) do artigo 2.o da respectiva lei de autorização legislativa (Lei
n.o 42/90, de 10 de Agosto), o Acórdão n.o 658/98 (inédito) da 1.a Sec-
ção deste Tribunal. Mesmo quem como o presente relator dê uma
interpretação à alínea c) diferente da adoptada nesse acórdão (cf.
as posições tomadas sobre essa alínea no Acórdão n.o 55/99 — iné-
dito — do plenário deste Tribunal), poderá ainda acolher as razões
nele referidas no sentido do cabimento na alínea a). Acresce que
se trata de uma norma que sempre constou dos anteprojectos legis-
lativos (artigo 5.o, quer do documento Estrutura Jurídica da Reforma

do Regime do Arrendamento Urbano, quer do documento Auto-
rização ao Governo para Legislar sobre Rendamento Urbano — Pro-
jecto de Proposta de Lei do Governo) que antecederam a autorização
parlamentar.

III — Decisão. — Assim, e pelo exposto, decide-se negar provi-
mento ao recurso e, em consequência, confirmar a decisão recorrida
quanto à suscitada questão de inconstitucionalidade.

Lisboa, 2 de Fevereiro de 1999. — José de Sousa e Brito — Luís
Nunes de Almeida (vencido, conforme declaração de voto
junta) — Messias Bento — Bravo Serra — Guilherme da Fonseca —
Maria dos Prazeres Pizarro Beleza (com dispensa de visto) — José
Manuel Cardoso da Costa.

Declaração de voto

Votei vencido, por entender que a norma em apreço se encontra
aferida de inconstitucionalidade orgânica.

Com efeito, se a alínea c) da Lei n.o 42/90, de 10 de Agosto, se
me afigura imprestável como credencial para edição, pelo Governo,
de uma norma com o conteúdo da norma impugnada (como resulta,
necessariamente, da declaração de voto que juntei ao Acórdão
n.o 311/93), a verdade é que igualmente imprestável se me afigura,
no caso, a alínea a) do mesmo artigo.

É que, em conformidade com a referida alínea, a autorização con-
ferida ao Governo para alterar o regime jurídico do arrendamento
urbano deveria obedecer ao propósito de codificação dos diplomas
existentes naquele domínio, «por forma e colmatar lacunas, remover
contradições e solucionar dúvidas de entendimento ou de aplicação
resultantes da sua multiplicidade». Ora, no caso vertente, não ocorre
o pressuposto identificado pela Assembleia da República.

Assim, não se descortina como pode ter como objectivo a codificação
dos diplomas existentes uma norma meramente revogatória, que obvia-
mente não pode colmatar lacunas, como não pode solucionar dúvidas
de entendimento ou de aplicação resultantes da multiplicidade normativa,
já que a norma revogada era a única que regulava a matéria. Aliás,
esta circunstância elimina igualmente a possibilidade de a norma revo-
gatória pretender remover contradições existentes na legislação então
em vigor, sendo estas contradições a que obviamente se referia a
autorização legislativa para codificar.

Nem se argumente com uma eventual contradição entre a norma
revogada e certos princípios gerais. É que, como assinalou expres-
samente este Tribunal no Acórdão n.o 381/93 (Acórdãos do Tribunal
Constitucional, 25.o vol., pp. 547 e segs.), a excepção constante do
artigo 105.o, n.o 2, do Código Civil, encontrava credencial bastante
no artigo 65.o da Constituição, ficando «dependente da vontade do
legislador, no uso da liberdade de confirmação que lhe deve ser reco-
nhecida, o estabelecimento de excepções ao princípio da caducidade
dos contratos de locação por cessação do direito ou pela finalização
dos poderes legais de administração por via dos quais aqueles contratos
foram celebrados».

Nesta conformidade, é inquestionável que a norma impugnada veio
inovar, invertendo a opção legislativa vigente, sem que o Governo
se encontrasse munido da indispensável autorização legislativa. — Luís
Nunes de Almeida.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 6152/99 (2.a série). — Por despachos do administrador
dos Serviços de Acção Social da Universidade de Lisboa foi autorizada
a recuperação de vencimento de exercício perdido aos funcionários
abaixo indicados:

Amélia Jesus Gomes Vieira Fernandes — 10 dias.
Ana Maria Jesus Tavares — 11 dias.
Augusta Anjos Castro Silva — 4 dias.
Carlota Teixeira R. Barata — 5 dias.
Cremilde Oliveira Rodrigues — 3 dias.
Dilar Costa Pepe — 2 dias.
Eduardo Feiteira Rodrigues — 4 dias.
Eulália Anunciação Pereira Andrade Pedro — 15 dias.
Irene Conceição Gaspar — 18 dias.
Jacinto Gonçalves Fonseca — 2 dias.
José Carlos Jesus Matos — 8 dias.
José Manuel Amorim Glória — 2 dias.
José Marques — 5 dias.
Lino Sequeira Pereira — 12 dias.
Luís Manuel Torres Candeias Deus — 5 dias.
Luísa Maria Graça Oliveira Baptista — 1 dia.
Maria Amélia Martins Rodrigues Prego Mota — 28 dias.
Maria Anjos Conceição Reis Silva — 30 dias.
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Maria Augusta Freire Azevedos — 4 dias.
Maria Fernanda Lima Simões Filipe — 3 dias.
Maria Floripes Ferreira Mendes Cordeiro — 30 dias.
Maria Georgina Alves — 7 dias.
Maria Gertrudes C. Soares — 3 dias.
Maria Helena Andrade Piçarra Fernandes — 4 dias.
Maria Isabel Morgado Coelho Fonseca — 2 dias.
Maria Ivone Filipa Moita — 8 dias.
Maria José Inácio Pereira Agostinho — 9 dias.
Maria José Ribeiro F. Rodrigues — 3 dias.
Maria Lurdes Monteiro P. G. Rodrigues Arrais — 10 dias.
Maria Lurdes Ribeiro M. Domingues — 15 dias.
Maria Nadir Cardoso Botelho Ferreira — 5 dias.
Maria Rosa Costa Ferreira Loureiro — 28 dias.
Maria Teresa Guerreiro Ribeiro Martins — 10 dias.
Olga Cardoso — 18 dias.
Rosa Maria Santos Coelho C. Silva — 6 dias.
Silvério Lopes Sobreira — 3 dias.
Vera Fátima Gomes L. Portelinha — 5 dias.

8 de Março de 1999. — A Directora de Serviços, Valentina Matoso.

Aviso n.o 6153/99 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, faz-se público que se
encontra afixada, para consulta, na sede dos Serviços de Acção Social
da Universidade de Lisboa, Avenida da República, 84, 6.o, 1600 Lisboa,
a lista de antiguidade dos funcionários do quadro destes Serviços
relativa a 31 de Dezembro de 1998.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamarem para o dirigente
máximo do serviço.

11 de Março de 1999. — A Directora de Serviços, Valentina Matoso.

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Aviso n.o 6154/99 (2.a série). — Avisam-se todos os candidatos
ao concurso documental para recrutamento de um lugar de assistente
estagiário ou assistente convidado para as disciplinas de Estatística
das licenciaturas em Psicologia e em Ciências da Educação, aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 265, de
16 de Novembro de 1998, de que a lista de classificação se encontra
afixada na Secretaria da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Lisboa, Alameda da Universidade,
1649-013 Lisboa.

12 de Março de 1999. — O Presidente do Conselho Cientí-
fico, António Nóvoa.

Despacho (extracto) n.o 6428/99 (2.a série). — Por despacho
do vice-reitor de 11 de Março de 1999, proferido por delegação do
reitor:

Maria João Gouveia dos Santos Pereira — nomeada definitivamente,
por integração, assistente administrativa principal da Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação, considerando-se exonerada
do lugar anterior com efeitos à data da publicação no Diário da
República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Março de 1999. — A Administradora, Maria José Faria de
Freitas.

Instituto de Ciências Sociais

Aviso n.o 6155/99 (2.a série). — Por despacho de 8 de Março
de 1999 da presidente do conselho directivo, foi anulado o aviso de
abertura do concurso n.o 1036/99, para a categoria de assistente admi-
nistrativo principal, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 18,
de 22 de Janeiro de 1999.

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88,
de 30 de Dezembro, avisam-se os interessados de que se encontra
afixada na recepção do Instituto de Ciências Sociais, Avenida das
Forças Armadas, a lista de antiguidade dos funcionários deste
Instituto.

Da organização da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias
a contar da data da publicação deste aviso.

17 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Eduarda Cruzeiro.

Despacho (extracto) n.o 6429/99 (2.a série). — Por despacho
do presidente do conselho científico de 15 de Março de 1999, proferido
por delegação de competências do reitor da Universidade de Lisboa:

Licenciada Maria da Conceição Couto de Andrade Martins, assistente
de investigação deste Instituto — concedida equiparação a bolseiro
fora do País no período de 17 a 21 de Março de 1999.

16 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Eduarda Cruzeiro.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Aviso n.o 6156/99 (2.a série). — Por despacho do vice-reitor da
Universidade do Minho de 23 de Fevereiro de 1999, proferido por
delegação do reitor:

Designados, para fazerem parte do júri do concurso para provimento
de um lugar de professor associado no grupo disciplinar de Ciências
da Comunicação do Instituto de Ciências Sociais, cuja abertura
consta do edital n.o 887/98, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 257, de 6 de Novembro de 1998, os seguintes
professores:

Presidente — Reitor da Universidade do Minho.
Vogais:

Doutor Nélson Traquina, professor catedrático da Facul-
dade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade
Nova de Lisboa.

Doutor Manuel da Silva e Costa, professor catedrático do
Instituto de Ciências Sociais da Universidade do Minho.

Doutor Aníbal Augusto Alves, professor catedrático do Ins-
tituto de Ciências Sociais da Universidade do Minho.

Doutor Moisés Adão de Lemos Martins, professor cate-
drático do Instituto de Ciências Sociais da Universidade
do Minho.

Doutor José Manuel Paquete de Oliveira, professor asso-
ciado do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e
da Empresa.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

3 de Março de 1999. — O Vice-Reitor, Vítor Manuel Pires de Aguiar
e Silva.

Serviços Administrativos

Aviso n.o 6157/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso, devidamente
autorizado por despacho do reitor da Universidade do Minho de
25 de Maio de 1998, se encontra aberto concurso externo de ingresso
para provimento na categoria constante da referência a seguir indicada
do quadro de pessoal da mesma Universidade:

Referência FP-91/98-E/I/ICS(1) técnico-profissional de 2.a classe,
da carreira de técnico profissional — uma vaga.

A publicação do presente aviso foi precedida da necessária consulta
à DGAP sobre a existência de excedentes, que informou não haver
pessoal nas condições requeridas, e tendo em conta a fixação do
número máximo de não docentes padrão para o ano lectivo de
1998-1999, conforme despacho n.o 18 450/98 (2.a série) do Ministro
da Educação, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 246,
de 24 de Outubro de 1998.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga indicada.

3 — Conteúdo funcional — funções de natureza executiva de apli-
cação técnica com base no estabelecimento ou adaptação de métodos
e processos enquadrados em directivas bem definidas, fazendo apelo
aos conhecimentos e experiência na área de informática, tratamento
gráfico e design, formação de arquivo e tratamento de mapas.

4 — Vencimento — é o correspondente ao do índice da respectiva
categoria referenciado na escala salarial constante do mapa anexo
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se no Instituto
de Ciências Sociais da Universidade do Minho em Guimarães.

6 — Condições de candidatura — sendo o concurso aberto a todos
os indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos
previstos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
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Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituem requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.1 — Requisitos especiais — ser detentor de curso tecnológico,
curso das escolas profissionais, curso das escolas especializadas de
ensino artístico, curso que confira certificado de qualificação pro-
fissional de nível III, definida pela Decisão n.o 85/368/CEE, do Con-
selho, das Comunidades Europeias, de 16 de Julho de 1985, ou curso
equiparado.

7 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos, escrita, de natureza
teórica, com a duração de noventa minutos, de acordo com o
programa de provas constante do anexo ao despacho RT-12/97,
de 24 de Março de 1997, referente às carreiras do quadro de
pessoal não docente da Universidade do Minho, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 85, de 11 de Abril de 1997;

b) Avaliação curricular onde serão obrigatoriamente conside-
rados e ponderados, de acordo com as exigências da função,
os factores habilitação académica de base, a formação pro-
fissional e a experiência profissional;

c) Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

Os métodos de selecção a que se referem as alíneas a) e b) têm
carácter eliminatório.

7.1 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valo-
res e resultará da média aritmética ponderada de todos os métodos
de selecção.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Processo de candidatura:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em folha de papel normal branca ou de cor pálida, de for-
mato A4 ou papel contínuo, nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90,
de 4 de Abril, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com
aviso de recepção, dirigido ao reitor da Universidade do Minho, Largo
do Paço, 4700-320 Braga, solicitando a admissão a concurso, donde
devem constar os seguintes elementos:

Nome;
Filiação;
Naturalidade (freguesia e concelho);
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação

que o emitiu);
Residência (código postal e número de telefone);
Categoria, serviço e local onde desempenha funções;
Concurso e referência a que se candidata.

8.2 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguin-
tes documentos, pela forma e nos termos que se indicam:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação obrigatória dos
seguintes elementos, para além de outros julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas).

Em relação à experiência profissional, indicação, devidamente com-
provada, dos períodos temporais para cada função exercida:

a) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino
ou cópia autêntica da mesma;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais
(especializações, seminários, acções de formação) — juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa, ou cópias autênticas das mesmas, das quais constem
a sua designação, a indicação das entidades que as promo-
veram, os períodos em que decorreram e a respectiva duração
em horas;

e) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

f) Documento comprovativo de que não está inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exercício das funções
a que se candidata;

g) Documento comprovativo de que possui a robustez física e
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e que
tem cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.3 — A apresentação inicial da prova documental referida nas alí-
neas e), f) e g) do n.o 8.2 será no entanto dispensada, desde que
os candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas
separadas, sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

8.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos que constem do seu processo individual.

9 — Afixação de listas — sempre que for caso disso, a relação de
candidatos e a lista de classificação final do concurso, bem como
quaisquer outros elementos julgados necessários para melhor escla-
recimento dos interessados, serão afixados nos átrios dos edifícios
da Universidade do Minho, situados no Largo do Paço e Campus
Universitário de Gualtar, em Braga e Campus Universitário de Azu-
rém, em Guimarães.

10 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — A constituição do júri será a seguinte:

Presidente — Dr.a Paula Cristina Almeida Remoaldo, assistente.
Vogais efectivos:

Alice Ribeiro Castro Diez Miranda Botelho, assistente admi-
nistrativa principal.

António Ovídio Marques Domingues, operador de sistemas
de 2.a classe.

Vogais suplentes:

Dr.a Virgínia Maria Barata Teles, assistente.
Engenheiro José Manuel Araújo Martins Gonçalves, técnico

superior de informática de 1.a classe.

O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

12 de Março de 1999. — O Administrador, J. F. Aguilar Monteiro.

ANEXO

Enunciado do programa de provas do concurso
para provimento na categoria de técnico profissional de 2.a classe

Conhecimentos comuns:

Estatutos e estrutura orgânica da Universidade do Minho;
Direitos e deveres dos funcionários e agentes;
Faltas e licenças;
Higiene, segurança e ambiente;
Noções básicas de informática.

Conhecimentos específicos:

Manuseamento e manutenção de equipamentos laboratoriais;
Noções de metrologia;
Interpretação de manuais e normas técnicas;
Técnicas oficinais;
Práticas de laboratório na área da especialidade.

Legislação e bibliografia

Despacho normativo n.o 11/98, de 18 de Fevereiro;
Resolução n.o 100/98 (2.a série), de 5 de Agosto;
Carta ética;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 47/97, de 22 de Março;
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Lei n.o 4/84, de 5 de Abril;
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro;
Lei n.o 17/95, de 26 de Julho;
Decreto-Lei n.o 101-A/96, de 26 de Julho;
Decreto-Lei n.o 194/96, de 16 de Outubro;
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Lei n.o 116/97, de 4 de Novembro;
Lei n.o 18/98, de 28 de Abril;
Henriques, Manuel de Oliveira Leal, Procedimento Disciplinar, Rei

dos Livros, Livraria Almedina, 1989;
Miguel, S. (1995), Manual de Higiene e Segurança no Trabalho, Porto,

Porto Editora;
Azevedo, Arnaldo — Função Pública (Duração do Trabalho e

Regime de Assiduidade), Vida Económica, 2.a ed., Porto, 1994;
Loureiro, P. (1998), Windows NT Server 4 para Profissionais,

FCA — Editora de Informática, L.da;
Santos, S. (1997), Windows NT Server 4 Curso Completo,

FCA — Editora de Informática, L.da;
Candeias, N. (1997), Curso Completo Windows 95, FCA — Editora

de Informática, L.da;
Beáa, V. (1997), Fundamental do Windows NT Server 4 Workstation,

FCA — Editora de Informática, L.da;
Coelho, P. (1997), Internet em Windows 95, FCA — Editora de Infor-

mática, L.da;
Costa, A. & Rodrigues, E. (1996), Internet Guia Prático de Ciber-

nauta, Editora Campos de Letras; Lemos, M. (1998), Estar na Internet,
Editora McGraw-Hill de Portugal, L.da;

Santos, João, (Autocad 14) 3 Dimensões Curso Completo, Editora,
FCA — Editora de Informática, L.da;

Joly, Fernand (tradução de Tânia Pelligrini), A Cartografia, Cam-
pinas, Papirus Editora, Brasil, 1990.

Aviso n.o 6158/99 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso, devidamente
autorizado por despacho do reitor da Universidade do Minho de
15 de Junho de 1998, se encontra aberto concurso externo de ingresso
para provimento na categoria constante da referência a seguir indi-
cada, do quadro de pessoal da mesma Universidade:

Referência FP-89/98-E/I/CC(1) — Técnico profissional de
2.a classe, da carreira de técnico profissional — uma vaga.

A publicação do presente aviso foi precedida da necessária consulta
à DGAP sobre a existência de excedentes, que informou não haver
pessoal nas condições requeridas, e tendo em conta a fixação do
número máximo de não docentes padrão para o ano lectivo de
1998-1999, conforme despacho n.o 18 450/98 (2.a série), do Ministro
da Educação, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 246,
de 24 de Outubro de 1998.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga indicada.

3 — Conteúdo funcional — funções de natureza executiva de apli-
cação técnica em comunicação de dados, electrónica de telecomu-
nicações e redes de computadores, com base no conhecimento ou
adaptação de métodos e processos enquadrados em directivas bem
definidas, exigindo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos.

4 — Vencimento — é o correspondente ao do índice da respectiva
categoria referenciado na escala salarial constante do mapa anexo
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se no Centro
de Comunicações da Universidade do Minho, em Guimarães.

6 — Condições de candidatura — sendo o concurso aberto a todos
os indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos
previstos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituem requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.1 — Requisitos especiais — ser detentor de curso tecnológico,
curso das escolas profissionais, curso das escolas especializadas de
ensino artístico, curso que confira certificado de qualificação pro-
fissional de nível III, definida pela Decisão n.o 85/368/CEE, do Con-
selho, das Comunidades Europeias, de 16 de Julho de 1985, ou curso
equiparado.

7 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais e específicos, oral, de natureza
prática, com a duração de uma hora, de acordo com o pro-
grama de provas constante do anexo ao despacho RT-12/97,

de 24 de Março de 1997, referente às carreiras do quadro
de pessoal não docente da Universidade do Minho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 85, de 11 de Abril de
1997;

b) Avaliação curricular, onde serão obrigatoriamente conside-
rados e ponderados, de acordo com as exigências da função,
os factores habilitação académica de base, formação profis-
sional e experiência profissional;

c) Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

A prova a que se refere a alínea a) tem carácter eliminatório.
7.1 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valo-

res e resultará da média aritmética ponderada de todos os métodos
de selecção.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Processo de candidatura:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em folha de papel normal branco ou de cor pálida, de for-
mato A4 ou papel contínuo, nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90,
de 4 de Abril, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com
aviso de recepção, dirigido ao reitor da Universidade do Minho, Largo
do Paço, 4700-320 Braga, solicitando a admissão a concurso, donde
devem constar os seguintes elementos:

Nome;
Filiação;
Naturalidade (freguesia e concelho);
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação

que o emitiu);
Residência (código postal e número de telefone);
Categoria, serviço e local onde desempenha funções;
Concurso e referência a que se candidata.

8.2 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguin-
tes documentos, pela forma e nos termos que se indicam:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação obrigatória dos
seguintes elementos, para além de outros julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas).
Em relação à experiência profissional, indicação, devi-

damente comprovada, dos períodos temporais para cada
função exercida;

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino
ou cópia autêntica da mesma;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais
(especializações, seminários, acções de formação) — juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa, ou cópias autênticas das mesmas, das quais constem
a sua designação, a indicação das entidades que as promo-
veram, os períodos em que decorreram e a respectiva duração
em horas;

e) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

f) Documento comprovativo de que não está inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exercício das funções
a que se candidata;

g) Documento comprovativo de que possui a robustez física e
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e que
tem cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.3 — A apresentação inicial da prova documental referida nas alí-
neas e), f) e g) do n.o 8.2 será no entanto dispensada desde que
os candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas
separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

8.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos que constem do seu processo individual.



4701N.o 75 — 30-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE

9 — Afixação de listas — sempre que for caso disso, a relação de
candidatos e a lista de classificação final do concurso, bem como
quaisquer outros elementos julgados necessários para melhor escla-
recimento dos interessados, serão afixadas nos átrios dos edifícios
da Universidade do Minho, situados no Largo do Paço e Campus
Universitário de Gualtar, em Braga, e Campus Universitário de Azu-
rém, em Guimarães.

10 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — A constituição do júri será a seguinte:

Presidente — Doutor Vasco Luís Barbosa de Freitas, professor
catedrático.

Vogais efectivos:

Engenheiro José Manuel Araújo Martins Gonçalves, técnico
superior de informática de 1.a classe.

Maria Julieta Cruz Pereira Moreira, chefe de repartição.

Vogais suplentes:

Doutor João Luís Marques Pereira Monteiro, professor
associado.

Doutor Alexandre Júlio Teixeira Santos, professor auxiliar.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

12 de Março de 1999. — O Administrador, J. F. Aguilar Monteiro.

ANEXO

Enunciado do programa de provas do concurso
para provimento na categoria de técnico profissional de 2.a classe

Conhecimentos comuns

Estatutos e estrutura orgânica da Universidade do Minho.
Direitos e deveres dos funcionários e agentes.
Faltas e licenças.
Higiene, segurança e ambiente.
Conhecimentos práticos de informática (processadores de texto, bases

de dados e folhas de cálculo).

Conhecimentos específicos

Manuseamento e manutenção de equipamentos laboratoriais.
Metrologia; erros e estatística.
Interpretação de manuais e normas técnicas.
Técnicas oficinais.
Acompanhamento de actividades pedagógicas e de investigação.
Técnicas oficinais e práticas de laboratório na área da especialidade.

Legislação e bibliografia

Despacho normativo n.o 11/98, de 18 de Fevereiro.
Resolução n.o 100/98 (2.a série), de 5 de Agosto.
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro.
Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro.
Gilbert Held, Data Communications Networking Devices, Communi-

cations Technology Series, Wiley, 3.a ed., 1992.
Gilbert Held, Internetworking WANs and LANs: Concepts, Techniques

and Methods, Wiley, 3.a ed., 1992.
Stephen Saunders, The McGraw-Hill High-Speed LANs Handbook,

Series on Computer Communications, McGraw-Hill, 1996.
Howard W. Johnson, Fast Ethernet, Dawn od a New Network, Pren-

tice-Hall, 1996.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Escola Nacional de Saúde Pública

Aviso n.o 6159/99 (2.a série). — Por meu despacho de 19 de
Fevereiro de 1999, proferido por delegação:

Autorizada a recuperação do vencimento de exercício perdido
em 1998 pelos seguintes funcionários: Dias

Ana Maria Braga Pinto da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Ana Paula Pinheiro Vitorino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Áurea dos Santos Lourenço Vasconcelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Maria Arminda Cortinhal Almeida Vitória . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Maria da Conceição Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Maria de Lurdes Lourenço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Maria do Céu Emídio Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Maria Luísa Rolando Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Lisete da Conceição Runa Gonçalves Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Maria Luísa Alves Vaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Isabel do Carmo Mendes Gonçalves de Sousa Andrade . . . . . . . 4
Maria Manuela Alves dos Santos Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Maria Zita do Carmo Monteiro da Fonte Lopes . . . . . . . . . . . . . 30
José Mendes dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

26 de Fevereiro de 1999. — O Director, Fernando Manuel Santos
Galvão de Melo.

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho n.o 6430/99 (2.a série). — Autorizada, por despacho
de 9 de Março de 1999 do director (proferido por delegação de com-
petências), a equiparação a bolseiro aos seguintes docentes desta
Faculdade:

Doutor José Augusto Miranda Mourão, professor associado —
durante o período compreendido entre 27 de Março e 27 de Junho
de 1999, no estrangeiro.

Doutora Maria Teresa Pinto Coelho, professora associada — durante
o período compreendido entre 5 e 11 de Abril de 1999, no
estrangeiro.

8 de Março de 1999. — O Director, Jorge Crespo.

Despacho n.o 6431/99 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho científico de 24 de Fevereiro de 1999:

Nomeados os professores a seguir indicados para fazerem parte do
júri para apreciação do pedido de reconhecimento de habilitações
a nível de mestrado apresentado por Waldinice Maria do Nas-
cimento:

Presidente — Doutor José Esteves Pereira, professor catedrático
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, da Universidade
Nova de Lisboa.

Vogais:

Doutor Eugénio dos Santos, professor catedrático da Facul-
dade de Letras da Universidade do Porto.

Doutora Zília Osório de Castro, professora associada com
agregação da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas,
da Universidade Nova de Lisboa.

10 de Março de 1999. — O Director, Jorge Crespo.

Despacho n.o 6432/99 (2.a série). — Por despacho do vice-reitor
da Universidade Nova de Lisboa de 4 de Março de 1999, proferido
por delegação de competências:

Doutor Cassiano Maria Reimão, professor auxiliar de nomeação defi-
nitiva — autorizada a nomeação definitiva como professor asso-
ciado desta Faculdade, considerando-se exonerado do anterior
lugar.

Doutor Mário Jorge Pereira de Almeida Carvalho, professor auxi-
liar — autorizada a nomeação provisória como professor associado
desta Faculdade, considerando-se rescindido o anterior contrato.

12 de Março de 1999. — O Director, Jorge Crespo.

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.o 6160/99 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 498/88, de 30 de Dezembro, infor-
mam-se os interessados de que se encontra afixada, para consulta,
durante as horas de expediente, no átrio deste Instituto, sito na Rua
da Junqueira, 96, 1300 Lisboa, a lista de classificação final do concurso
interno geral de ingresso (admissão a estágio) para preenchimento
de dois lugares de técnico superior de 2.a classe (um na área de
sociologia e outro na de assessoria de administração), da carreira
de técnico superior, conforme o aviso n.o 11 936/98 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 169, de 24 de Junho de
1998.

15 de Março de 1999. — A Presidente do Júri, Ana Maria Monterrozo
Carneiro.
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UNIVERSIDADE DO PORTO

Secretaria-Geral

Aviso n.o 6161/99 (2.a série). — Por despacho reitoral de 11 de
Março de 1999 e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Medicina Dentária da Universidade do Porto, foi determinado
o seguinte para o ano lectivo de 1998-1999 relativamente ao curso
de mestrado em Implantologia da Faculdade de Medicina Dentária
desta Universidade:

1) Numerus clausus — 2;
2) As candidaturas devem obedecer aos requisitos fixados no

Regulamento do Mestrado em Implantologia;
3) A propina anual é fixada em 1000 contos;
4) Calendário:

Candidaturas — de 19 a 26 de Março de 1999;
Inscrições — dia 5 de Abril de 1999;

5) O período lectivo terá início em 6 de Abril de 1999;
6) As provas de selecção realizar-se-ão nos dias 29 e 30 de Março

de 1999, às 9 horas.

12 de Março de 1999. — A Chefe de Divisão, Ana Fortuna da Silva.

Faculdade de Ciências do Desporto
e de Educação Física

Despacho (extracto) n.o 6433/99 (2.a série). — Por despacho
da presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências do
Desporto e de Educação Física de 15 de Março de 1999, por delegação
de competência do reitor da Universidade do Porto:

Doutor José António Ribeiro Maia, professor associado desta Facul-
dade — concedida a equiparação a bolseiro de 2 a 5 de Junho
de 1999.

15 de Março de 1999. — A Directora de Serviços, Maria Isabel
Tavares de Abreu Rosendo Claro.

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 6434/99 (2.a série). — Por despacho
de 11 de Março de 1999 do presidente do conselho directivo da Facul-
dade de Farmácia, proferido por delegação do reitor da Universidade
do Porto:

Doutora Margarida Alice Ferreira, professora catedrática desta Facul-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País de 12 a 22
de Março de 1999.

11 de Março de 1999. — A Chefe de Secção, Ana Luísa Barbosa
Ribeiro Pinto.

Faculdade de Medicina

Despacho n.o 6435/99 (2.a série). — Por despachos do director
da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto, a seguir men-
cionados, proferidos por delegação, foi concedida equiparação a bol-
seiro no País:

Despacho de 10 de Março de 1999:

Ao Doutor Artur Barbosa de Vasconcelos Teixeira, professor asso-
ciado — no período de 17 a 20 de Março de 1999.

Despacho de 11 de Março de 1999:

Ao licenciado Carlos Filipe Monteiro de Marinho, assistente — no
período de 3 de Maio a 30 de Junho de 1999.

12 de Março de 1999. — O Secretário da Faculdade, Manuel Sobral
Torres.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia

Aviso n.o 6162/99 (2.a série). — Faz-se público que a lista de
classificação final de estágio dos candidatos ao concurso interno geral
de ingresso para o preenchimento de um lugar de técnico de 2.a
classe, área de contabilidade e administração, da carreira técnica do
quadro de pessoal não docente do Instituto Superior de Engenharia
de Lisboa, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 190, de 18 de Agosto de 1995, poderá ser consultada na Repartição
de Recursos Humanos do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa,
Rua do Conselheiro Emídio Navarro, em Lisboa.

26 de Fevereiro de 1999. — A Presidente do Conselho Direc-
tivo, Maria da Graça Paes de Faria.

Aviso n.o 6163/99 (2.a série). — Faz-se público que a lista de
classificação final de estágio dos candidatos ao concurso externo de
ingresso para o preenchimento de dois lugares de técnico de 2.a classe,
área financeira, da carreira técnica do quadro de pessoal não docente
do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, aberto por aviso publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 294, de 22 de Dezembro
de 1995, posteriormente rectificado por aviso inserto no Diário da
República, 2.a série, n.o 114, de 16 de Maio de 1996, poderá ser con-
sultada na Repartição de Recursos Humanos do Instituto Superior
de Engenharia de Lisboa, Rua do Conselheiro Emídio Navarro, em
Lisboa.

26 de Fevereiro de 1999. — A Presidente do Conselho Direc-
tivo, Maria da Graça Paes de Faria.

Aviso n.o 6164/99 (2.a série). — Faz-se público que a lista de
classificação final dos candidatos ao concurso externo de ingresso
para o provimento de dois lugares na categoria de técnico auxiliar
de electrotecnia de 2.a classe do grupo técnico-profissional de nível 4
do quadro de pessoal não docente do Instituto Superior de Engenharia
de Lisboa, aberto por aviso publicado no 9.o suplemento ao Diário
da República, 2.a série, n.o 301, de 31 de Dezembro de 1998, poderá
ser consultada na Repartição de Recursos Humanos do Instituto Supe-
rior de Engenharia de Lisboa, Rua do Conselheio Emídio Navarro,
em Lisboa.

26 de Fevereiro de 1999. — A Presidente do Conselho Direc-
tivo, Maria da Graça Paes de Faria.

Despacho n.o 6436/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa, de 8 de Fevereiro
de 1999:

Mestre Jorge Manuel Mendes de Sousa — autorizado, por urgente
conveniência de serviço, o contrato administrativo de provimento
para exercer as funções de equiparado a assistente do 2.o triénio,
a tempo integral, pelo período de um ano, com início em 9 de
Fevereiro de 1999. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

26 de Fevereiro de 1999. — A Presidente do Conselho Direc-
tivo, Maria da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Despacho n.o 6437/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa de 22 de Janeiro
de 1999:

Mestre João Eduardo Monteiro Marques — autorizada a nomeação
provisória como professor-adjunto do quadro do Instituto Superior
de Engenharia de Lisboa, considerando-se rescindido o contrato
em vigor como equiparado a professor-adjunto deste Instituto, a
partir da data desta publicação. (Não está sujeito a fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Fevereiro de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Despacho n.o 6438/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa de 16 de Novembro
de 1998:

Paulo Manuel Freitas da Silva — autorizada, por urgente conveniência
de serviço, a nomeação definitiva como técnico auxiliar de 2.a classe
do quadro, com início em 15 de Fevereiro de 1999, em lugar a
criar e a extinguir quando vagar, nos termos a alínea a) do n.o 1
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, conjugado
com o n.o 4 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 89-F/98, de 13 de
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Abril, transitando para a categoria de técnico profissional de
2.a classe (cf. Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro). É
colocado no escalão 1, índice 190. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

26 de Fevereiro de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Despacho n.o 6439/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa de 20 de Janeiro
de 1999:

Mestre Nuno Paulo Ferreira Henriques — autorizada a nomeação
provisória como professor-adjunto do quadro do Instituto Superior
de Engenharia de Lisboa, considerando-se rescindido o contrato
em vigor como equiparado a professor-adjunto deste Instituto, a
partir da data desta publicação. (Não está sujeito a fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Fevereiro de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Despacho n.o 6440/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa de 8 de Janeiro de
1999:

Bacharel Artur Jorge Ferreira — autorizada, por urgente conveniência
de serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento
para exercer as funções de encarregado de trabalho, a tempo inte-
gral, pelo período de dois anos, com início em 2 de Março de
1999. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Despacho n.o 6441/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa de 8 de Fevereiro
de 1999:

Bacharel Nuno Filipe Oliveira do Amaral Pereira — autorizada, por
urgente conveniência de serviço, a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de encarregado
de trabalho, a tempo integral, pelo período de dois anos, com início
em 3 de Março de 1999. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

2 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Despacho n.o 6442/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa de 8 de Fevereiro
de 1999:

Licenciado Eduardo Manuel Pera Lourenço — autorizada, por
urgente conveniência de serviço, a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer funções de equiparado a pro-
fessor-adjunto, a tempo integral, pelo período de dois anos, com
início em 1 de Julho de 1998. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

2 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Despacho n.o 6443/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa de 1 de Outubro
de 1998:

Licenciado Rui Alberto de Almeida Cavaca Marcos — autorizada,
por urgente conveniência de serviço, a renovação do contrato admi-

nistrativo de provimento para exercer as funções de equiparado
a assistente do 2.o triénio, a tempo parcial, 50 %, pelo período
de dois anos, com início em 1 de Outubro de 1998. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Despacho n.o 6444/99 (2.a série). — Por despacho do presidente,
em exercício, do Instituto Politécnico de Lisboa de 22 de Fevereiro
de 1999:

Licenciado Mário Jorge Seia de Araújo — autorizada, por urgente
conveniência de serviço, a renovação do contrato administrativo
de provimento para exercer as funções de equiparado a profes-
sor-adjunto, a tempo parcial 60 %, pelo período de dois anos, com
início em 11 de Janeiro de 1999. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

5 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Despacho n.o 6445/99 (2.a série). — Por despacho do presidente
em exercício do Instituto Politécnico de Lisboa de 22 de Fevereiro
de 1999:

Licenciado Constantino Vital Sopa Soares — autorizada a nomeação
provisória como professor-adjunto do quadro de pessoal docente
do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, considerando-se
rescindido o contrato como equiparado a professor-adjunto a partir
da data desta publicação. (Isento de fiscalização prévia.)

5 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Rectificação n.o 826/99. — Por ter sido enviado com inexactidão
e publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 35, de 11 de Fevereiro
de 1999, a p. 2059, o despacho n.o 2628/99 (2.a série), referente a
Delfim Pereira, rectifica-se que onde se lê «do quadro, em lugar [. . . ]
(Isento de fiscalização [. . . ])» deve ler-se «do quadro, com início em
6 de Outubro de 1998, em lugar [. . . ] (Processo n.o 43 090/98. Isento
de fiscalização [. . . ])».

5 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Rectificação n.o 827/99. — Por ter sido enviado com inexactidão
e publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 35, de 11 de Fevereiro
de 1999, a p. 2059, o despacho n.o 2630/99 (2.a série), referente a
José Manuel Pegacha Balasteiro, rectifica-se que onde se lê «do qua-
dro, em lugar [. . . ] (Isento de fiscalização [. . . ])» deve ler-se «do
quadro, com início em 6 de Outubro de 1998, em lugar [. . . ] (Processo
n.o 48 262/98 — Isento de fiscalização [. . . ])».

5 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.

Rectificação n.o 828/99. — Por ter sido enviado com inexactidão
e publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 35, de 11 de Fevereiro
de 1999, a p. 2059, o despacho n.o 2629/99 (2.a série), referente a
João Manuel Lopes da Silva Carvalho, rectifica-se que onde se lê
«do quadro, em lugar [. . . ] (Isento de fiscalização [. . . ])» deve ler-se
«do quadro, com início em 6 de Outubro de 1998, em lugar [. . . ],
(Processo n.o 43 088/98 — Isento de fiscalização [. . . ])».

5 de Março de 1999. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
da Graça Pinheiro das Neves Veloso Paes de Faria.
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